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59 anos

Ministra da Mulher quer replicar projeto 
social de Itaipu na Ilha de Marajó

Damares Alves afi rmou em Foz do Iguaçu (PR) que projeto de canoagem 
Meninos do Lago tem potencial para ajudar comunidades ribeirinhas do Brasil

 O deputado Tiago 
Amaral esteve nesta sexta-
feira (2), em Itambé, para 
a entrega de um ônibus 
adaptado para pessoas com 
defi ciência física. 
 O veículo foi adqui-
rido com recursos de R$ 
240 mil viabilizados pelo 
deputado Tiago Amaral e o 

Itambé recebe 
ônibus adaptado 

 A ministra de Estado 
da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos, Damares 
Alves, afi rmou nesta quinta-fei-
ra (1º), em Foz do Iguaçu, que 
pretende levar a experiência 
do projeto de canoagem Meni-
nos do Lago, desenvolvido por 
Itaipu Binacional e parceiros, 
para regiões ribeirinhas do 
Brasil. Segundo ela, a ideia 
é fazer um projeto-piloto na 
Ilha de Marajó, no Estado do 
Pará, atendendo crianças e 
adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social.
 “Itaipu faz um trabalho 
social incrível, que precisa ser 
replicado”, defendeu. “É um 
trabalho social que deu certo 
aqui, que já produziu campe-
ões mundiais, e queremos 
levar também para a ilha da 
Marajó. Porque lá nós também 
temos campeões mundiais 
anônimos, esquecidos. Vamos 
atrás deles. Espero que essa 
parceria com Itaipu seja para 
vida toda”, completou.
 A  ministra esteve 
na cidade para participar do 
lançamento da campanha 
“Criança não é brinquedo”, 
da Receita Federal, e depois 
cumpriu agenda na binacional. 
Um dos compromissos foi no 
Parque da Piracema, onde ela 
conheceu o projeto Meninos 
do Lago e conversou com coor-
denadores e jovens atendidos 
pelo programa. 
 A ministra também 
fez uma visita técnica à usina, 
conheceu o circuito turístico e 
participou de uma reunião de 
trabalho no Centro Executivo 

prefeito Vítor Fedrigo junto 
ao Governo do Estado. O 
ônibus conta com adaptação 
para cadeirantes, rampa 
elevatória e capacidade para 
transportar até 17 pessoas 
com conforto e segurança.
 No município, o veí-
culo será destinado à assis-
tência social, para transpor-

te de grupos para passeios, 
viagens e atividades na 
região. 
 Segundo a prefeitu-
ra, o município conta com 
15 grupos atendidos pela 
assistência social, entre 
eles,  idosos, PCD (pessoas 
com defi ciência), crianças e 
pessoas de baixa renda.

da Itaipu, na Vila A, onde foi 
recebida pelo diretor-geral bra-
sileiro, Joaquim Silva e Luna, 
e pelos diretores de Coorde-
nação, Luiz Felipe Carbonell, 
e técnico executivo, Celso 
Torino.
 Durante a reunião, 
Damares conheceu outros 
projetos na área de respon-
sabilidade social de Itaipu e 
também o trabalho da Rede 
Proteger, composta por cerca 
de 40 entidades da região 
(entre elas, a própria Itaipu) e 
que atua na área de proteção 
e garantia dos direitos da 
criança e do adolescente na 
região. A apresentação foi feita 
pelo assistente da Diretoria de 
Coordenação, Márcio Ferreira 
Bortolini. 
 A ministra disse que 
fi cou impressionada com o al-
cance e os resultados obtidos 
pelos projetos da binacional. 
Para ela, Itaipu é exemplo de 
empresa pública que atua com 
responsabilidade social. Disse 
ainda que pretende sugerir a 
todos os ministros que também 
conheçam a usina e seus proje-
tos. “Queremos fazer parcerias 
com Itaipu para alcançar os 
inviabilizados do Brasil.”
 Damares deu como 
exemplo a situação do muni-
cípio de Melgaço (PA), no ar-
quipélago do Marajó, que tem 
24 mil habitantes e o menor 
Índice de Desenvolvimento 
Humano (IDH) do País. O local 
é cercado por água e conta 
com uma população jovem e 
disposta a aprender esportes 
aquáticos. Só falta incentivo. 

“Nós temos lá na Ilha de Ma-
rajó crianças em situação de 
vulnerabilidade, crianças que 
as políticas públicas ainda não 
alcançaram. E aqui a gente viu 
que não é só o Estado que tem 
que cuidar. A responsabilidade 
social é de todo mundo. Itaipu 
fez e deu certo, está cumprindo 
o seu papel. E hoje tem know-
how para ajudar, para ensinar 
e para contagiar os outros a 
fazer também”, declarou. 
 A ministra disse ainda 
que visitar Itaipu era um sonho 
e que teve a expectativa supe-
rada. “Saio da maior geradora 
de energia do mundo com a 
energia renovada”, afirmou, 
“e disposta a continuar acredi-
tando que o sonho é possível. 
Porque Itaipu é um sonho que 
foi realizado”. 
Mais de 3 mil benefi ciados

 Os projetos de res-
ponsabilidade social desen-
volvidos por Itaipu em parceria 
com outras entidades atendem 
diretamente a mais de 3 mil 
crianças e adolescentes da 
rede pública de ensino de Foz 
do Iguaçu e região. São inicia-
tivas ligadas ao esporte, à edu-
cação, capacitação, formação 
profi ssional e combate ao uso 

de entorpecentes.
 Só podem participar 
dos programas alunos que es-
tejam matriculados e tenham 
frequência na escola. A Itaipu 
faz acompanhamento de de-
sempenho escolar e presta 
suporte social às famílias dos 
benefi ciários.
 Um dos projetos que 
ganhou impulso em 2019 
foi justamente o Meninos do 
Lago, que a ministra conheceu 
no Parque da Piracema. O pro-

jeto é voltado para alunos de 
5 a 16 anos de idade e atende 
neste ano cerca de 600 estu-
dantes das escolas públicas 
de Foz do Iguaçu. O número 
é seis vezes maior do que o 
registrado no ano passado.
 As aulas de canoagem 
são feitas no Canal Itaipu, den-
tro do complexo hidrelétrico, e 
em centros de convivência da 
prefeitura. O projeto é coorde-
nado pela Itaipu, em parceria 
com o Instituto Meninos do 

Lago (Imel), Federação Para-
naense de Canoagem e pre-
feitura municipal. Alguns dos 
principais atletas da modali-
dade do Brasil foram revelados 
pelo projeto.
 Além dos jovens, nes-
te ano o Meninos do Lago 
passou a beneficiar adultos 
com defi ciência. A intenção de 
Itaipu é, no futuro, abrir o pro-
jeto também para as crianças 
com defi ciência, promovendo a 
inclusão por meio do esporte.

Polícia Militar do Paraná celebra 165 anos

 A Polícia Militar do Para-
ná completa 165 anos de história 
e tradição. A data foi comemorada 
em solenidade nesta sexta-feira 
(09) na Academia Policial Militar 
do Guatupê (APMG), em São 
José dos Pinhais. Na cerimônia 
também foi entregue o Espadim 
Tiradentes a 34 cadetes que in-
gressaram no Curso de Formação 
de Ofi ciais (CFO) neste ano.
 O secretário estadual 
da Segurança Pública, Romulo 
Marinho Soares, destacou que a 
história da Polícia Militar é feita 
de sacrifícios, de patriotismo 
e construída por pessoas que 
escolheram trabalhar em prol 
dos outros em detrimento de si 
mesmas.
 “Os últimos dados da 
Segurança Pública mostram que 
neste primeiro semestre tivemos 
a redução de 20% dos homicídios, 
e de roubos e furtos, na casa dos 
18% e 11%, respectivamente. 
Isso é reflexo da eficiência do 
trabalho que envolve inteligência, 
planejamento, estratégia, integra-

ção e dedicação de cada militar 
estadual”, disse Marinho.
 Para o comandante-
geral da PM, coronel Péricles de 
Matos, o sucesso da Corporação 
é fruto do trabalho e do sacrifício 
de cada policial militar que abriu 
mão se sua vida particular em 
prol da sociedade paranaense. 
“Hoje é preciso não somente ce-
lebrar história da Polícia Militar do 
Paraná traçada ao longo desses 
165 anos, mas também enaltecer 
os grandes responsáveis por ela, 
os militares estaduais”, disse.
 HISTÓRIA - A Polícia Militar 
do Paraná foi criada em 10 de agos-
to de 1854 como uma unidade de 
caçadores, com a denominação 
de Companhia de Força Policial. A 
história da corporação é entrelaça-
da aos mais importantes episódios 
históricos do Paraná e sua atuação 
exerceu papel essencial no controle 
de revoltas militares internas, como 
a Revolução Federalista, de 1893, 
a Guerra do Contestado, de 1912, 
e até mesmo na Guerra do Para-
guai.

 “Para nós é uma grande 
honra promover essas festivi-
dades em que valorizamos os 
valores militares da PM. É uma 
satisfação ver novos integrantes 
ingressando na Corporação, 
que passarão nos próximos três 
anos sendo capacitados antes 
de serem entregues à sociedade 
como oficiais da PM”, disse o 
comandante da APMG, coronel 
Ronaldo de Abreu. “A Academia 
tem, como sempre, se voltado à 
excelência de ensino, buscando 
novos conceitos e ensinamentos 
para que nós possamos ter um 
melhor atendimento à população, 
fi nalizou.
 ESPADIM TIRADENTES - 
O evento também marcou o início 
da carreira militar dos 34 cadetes 
da APMG. Durante a solenidade, 
os padrinhos e as madrinhas 
entregaram a eles o Espadim 
Tiradentes, arma símbolo do 
cadete, futuro ofi cial, e que os 
acompanhará no período de três 
anos de formação acadêmica 
antes de passarem ao serviço 

operacional.
 Para a cadete Milena 
Marchi Barbosa sempre foi um 
sonho seguir a carreira militar e, 
segundo ela, com muito esforço 
e dedicação conseguiu entrar 
na Corporação. “Escolhi essa 
carreira porque eu quero fazer 
algo para a sociedade que possa 
ajudar as pessoas e eu tenho 
certeza que na PM eu conseguirei 
isso”, disse.
 “A PM é uma instituição 
de muita responsabilidade e se-
riedade. Fizemos um juramento 
de sacrifi car a própria vida, se 
preciso for, para defender o cida-
dão. Estar aqui em um ambiente 
escolar que é referência para toda 
a América Latina é muito gratifi -
cante, é um orgulho poder fazer 
parte dessa corporação”, disse o 
cadete Diego William Yuseinski, 
que entrou como soldado na PM 
em 2013. 
 Após o evento houve 
o tradicional desfile de tropas 
representativas da Polícia Militar 
e do Corpo de Bombeiros. Partici-
param integrantes da APMG, do 
6º Comando Regional da PM (6º 
CRPM), do Regimento de Polícia 
Montada (RPMon), do Batalhão 
de Polícia Ambiental Força-Verde 
(BPAmb-FV), do Batalhão de 
Operações Especiais (Bope), do 
Grupo de Operações de Socorro 
Tático (Gost), do Colégio da Polícia 
Militar e do Colégio da Vila Militar. 
Fonte AEN Noticias
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Nova Esperança | 11 de Agosto de 2019 | DomingoNova Esperança: Edição 3101 | Colorado: Edição 218802

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
LUCIA REGINA ROCHA torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE AVICULTURA 
DE CORTE a ser implantada NO LOTE Nº25-B DA SECCAO 
MARACAJA, DO PLANO DE LOTEAMENTO DO TERRENO 
IVAI, MUNICIPIO DE TAMBOARA - PARANA. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
MILTON MENEGUETTI torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Prévia para ATIVIDADE DE AVICULTURA 
DE CORTE a ser implantada SITIO SANTO EXPEDITO, 
LOTE Nº10-A, GLEBA 06 DA COLONIA SAO SEBASTIAO 
DO GUARACI, SANTA INES - PARANA.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

ROZENO FERNANDES GUIMARÃES, torna público 
que recebeu do IAP a Licença de Operação para aviários 
de engorda de frangos de corte, localizados no lote 322-A-
1/322-B-1/333-D/333-C1-2, Gleba Anhumaí, Município de 
Nova Esperança – Estado do Paraná. 
Com vencimento em 05/08/2023.

                                                                                           
Município de Ângulo  

 SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL  
A empresa abaixo, torna público  que requereu ao IAP – Instituto Ambiental do Paraná, 
Licença Ambiental para o empreendimento a seguir especificado:  
EMPRESA: Prefeitura Municipal de Ângulo 
ATIVIDADE: Reconstrução de Ponte 
ENDEREÇO: Estrada Izzo, sobre o Ribeirão Valência. 
MUNICÍPIO: ÂNGULO – PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 - B 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
as inscrições complementares, referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital nº 001/2019, conforme 
abaixo discriminado: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 

421468 ENFERMEIRO CAROLINA ASSUMPÇÃO 
OSHIRO 1159196 

418156 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL DEBORA SOUZA ANUNCIAÇAO 132400652 

Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será aplicada 
no dia 11 de agosto de 2019 ás 08h30min no COLÉGIO ESTADUAL LOURDES ALVES MELO, sito à Rua 
São Paulo, nº 573 – Centro, em Itaguajé - PR. 

Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Itaguajé - PR, 08 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
Prefeito Municipal  

Itaguajé - PR, 08 de agosto de 2019. 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone: (0xx44) 3332 1222 - Telefax: 3332 1283 
------------------------------ CNPJ: 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé e a Empresa DRZ – Consultora do 

Plano Diretor Municipal estão convidando a população em geral, Vereadores, 

Associações de Classe, Entidades diversas, Órgãos Públicos e Conselhos Municipais 

para participarem da CONFERÊNCIA DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, a ser realizada dia 26 de agosto, com início às 13:00 

horas, no prédio da CÂMARA MUNICIPAL, localizado na Av. Gov. Lupion, nesta 

Cidade. 

A participação de todos é muito importante, pois este Plano terá validade 

por 10 (dez) anos, e todas as próximas ações do Município deverão estar de acordo com 

o Plano Diretor. 
VAMOS AJUDAR NOSSA CIDADE 

VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA A HORA É AGORA 

Itaguajé, 7 de agosto de 2019. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

E EXERCER SUA CIDADANIA A HORA

Itaguajé, 7 de agosto de 2019.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2019, DE 9 DE AGOSTO DE  2019. 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Termo de Desistência protocolado em 07/08/2019, por parte 
da candidata aprovada em 3º lugar para o cargo de Tributarista convocada por meio do Edital 
de Convocação nº 003/2019  
 

Resolve 
 
Art.1º Fica convocada, a candidata abaixo relacionada aprovada no concurso público 

aberto pelo Edital de Concurso Público nº 001/2019 cujo resultado final divulgado pelo Edital de 
Concurso Público nº 001/2019-G, homologado em 23 de junho de 2019 pelo Decreto nº 
3.223/2019, a comparecer na Prefeitura Municipal de Flórida na Divisão de Recursos 
Humanos/Setor de Pessoal, no período de 12/08/2019 a 16/08/2019, no horário das 
8:30h/11:00h-13:30h/17:00h: 

 
CARGO: TRIBUTARISTA 

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO 
Tamires Villas Boas Custodio 060.300.799-64 4º 

 
Art.2º A convocada deverá comparecer munida dos documentos relacionados abaixo, 

sendo que o não comparecimento no prazo estipulado, implicará na desclassificação da 
candidata: 

1) CPF; 
2) RG; 
3) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral ou último comprovante de votação; 
4) Certidão de Estado Civil; 
5) Documentos que comprove os requisitos exigidos para o cargo; 
6) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
7) Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos; 
8) Número de Inscrição no PIS/PASEP, se possuir; 
9) Comprovante de residência; 
10) Declaração de Bens; 
11) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CF (Acumulação de Cargos e 

Funções), e ainda quanto aos proventos de aposentadoria, o disposto no art. 37, 
§10, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/98; 

12) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 
demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 
administração; 

 
Art.3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida-PR, 9 de agosto de 2019. 

 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - B 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Itaguajé - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
a inscrição complementar, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2019, conforme 
abaixo discriminado: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 

418163 AGENTE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - 
MOTORISTA 

RODRIGO DE FARIA 
ANUNCIAÇAO 63208604 

Art. 2º - Informamos ao candidato homologado que a Prova Escrita Objetiva será aplicada no 
dia 11 de agosto de 2019 ás 08h30min no COLÉGIO ESTADUAL LOURDES ALVES MELO, sito à Rua São 
Paulo, nº 573 – Centro, em Itaguajé - PR. 

Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  

- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Itaguajé - PR, 08 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Itaguajé - PR, 08 de agosto de 2019. 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2018 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTE 
LTDA, com o valor de R$ 239.000,00 (duzentos e trinta e nove mil). 
   RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, com o valor de R$ 
164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais). 
 
Florida, 08 de agosto de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

Florida, 08 de agosto de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
REPUBLICAÇÃO 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019* 
Processo n° 109/2019 
OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de Empresa para a prestação de serviços 
de Oficina de aulas de Inglês para a rede municipal de ensino do Município de Florida, 
conforme Descrições contidas em Edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.420,00 (vinte mil, quatrocentos e vinte reais). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Lote. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: Até 12 (nove) meses após a assinatura do 
contrato. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 22 de agosto de 2019, às 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal) 
 
Flórida, 08 de agosto de 2019. 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

DECRETO Nº 3.264 DE 06 DE AGOSTO DE 2019. 

Revoga Todo o Ato do Pregão Presencial nº 44/2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 49, caput da Lei Federal nº 8.666/93, e 
considerando critérios de oportunidade e conveniência. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado todo o Ato do Pregão Presencial de nº 44/2019, considerando 
critérios de questão de revisão das condições do edital. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Flórida, 06 de agosto de 2019. 

 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
contrato.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal)

Flórida, 08 de agosto de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 3.265, DE 9 DE AGOSTO DE 2019. 

 
Nomeia Vanessa Cristina Benhozzi para o cargo 
efetivo de Professor de Educação Infantil. 

  
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a habilitação dos documentos apresentados, e considerando 
as conclusões do atestado de saúde ocupacional admissional 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 12 de agosto de 2019, Vanessa Cristina Benhozzi, 

portadora do CPF nº 082.387.419-20, aprovada no Concurso Público nº 001/2019, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil/30h, vencimento 
inicial nível B-I. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Flórida, 9 de agosto de 2019. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 

. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 3.259, DE 1º DE AGOSTO DE 2019. 

 
Concede adicional de escolaridade à servidora 
Paula Gonçalves Ferrari e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 21 e no art.24 da lei Municipal nº 383 de 24 
de novembro de 2011, e considerando o resultado de avaliação de títulos nº 006/2019, de 24 de 
julho de 2019 
 

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica concedido o adicional de escolaridade à servidora Paula Gonçalves Ferrari, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional, matrícula nº 2-01066, no percentual de 
5%(cinco por cento), os quais incidirão sobre os respectivos vencimentos base e passarão a 
compô-los de forma permanente para todos os efeitos legais. 

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Flórida, 1º de agosto de 2019. 

 
 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal  

 
 
 

 
 

 
 
 

 

 
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 3.258, DE 1º DE AGOSTO DE 2019. 
 

Dispõe sobre a progressão e adicional por tempo de 
serviço a servidores e dá outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE FLÓRIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art..21, inciso I, da Lei Municipal nº 383/2011 e o disposto no art. 6º da Lei Municipal nº 
258/2008 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica atribuído um (1) nível de vencimento por Progressão Vertical por Tempo de serviço, conforme 

dispõe o art.21, inciso I, da lei Municipal nº 383/2011, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Nível de Vencimento 
2-01170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional/40h De 7 para 8 
2-01109 Cleusa Rossi Barbosa Auxiliar Administrativo/40h De 18 para 19 
2-01060 Cristiane Aparecida Pastre Auxiliar de Enfermagem/40h De 47 para 48 
2-01112 Dulcinéia Turra Bulgarelli Instrutor de Música/20h De 12 para 13 
2-01117 Evandro Sérgio Luprete Nutricionista/20h De 62 para 63 
2-00081 João Cesnik Agente Administrativo/40h De 114 para 115 
2-01132 João Cornélio de Souza Filho Agente Administrativo/40h De 58 para 59 
2-01110 Maria José de Carvalho dos Santos Auxiliar Administrativo/40h De 18 para 19 
2-01114 Paula Andreia Benhosse  Merendeira/40h De 12 para 13 
2-01115 Rosilda Pereira de Souza Padeira/40h De 17 para 18 

 
Art. 2º Fica atribuído o adicional de 1% (um por cento) por Tempo de Serviço, conforme dispõe o art. 6º § 1º 

da Lei Municipal nº 258, de 21 de maio de 2008, aos seguintes servidores: 
 

Matrícula Nome Cargo Adicional 
2-01170 Claudineia Ferreira da Silva Agente Operacional/40h De 6% para 7% 
2-01109 Cleusa Rossi Barbosa Auxiliar Administrativo/40h De 11% para 12% 
2-01112 Dulcinéia Turra Bulgarelli Instrutor de Música/20h De 11% para 12% 
2-01117 Evandro Sérgio Luprete Nutricionista/20h De 11% para 12% 
2-01132 João Cornélio de Souza Filho Agente Administrativo/40h De 10% para 11% 
2-01110 Maria José de Carvalho dos Santos Auxiliar Administrativo/40h De 11% para 12% 
2-01114 Paula Andreia Benhosse  Merendeira/40h De 11% para 12% 
2-01115 Rosilda Pereira de Souza Padeira/40h De 11% para 12% 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Flórida, 1º de agosto de 2019. 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: D. GOMES DA ROCHA E CIA LTDA-ME, com o valor 
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
 
Florida, 09 de agosto de 2019. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

 
 

Florida, 09 de agosto de 2019.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019* 
Processo n° 116/2019  
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição fracionada de Itens para campanhas 
realizadas pelas Secretarias Municipais e materiais de consumo tipo e copa e cozinha para 
todos os departamentos desta Municipalidade, conforme especificações descritas no 
anexo I que é parte integrante do presente edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 168.339,23 (cento e sessenta e oito mil, 
trezentos e trinta e nove mil e vinte e três centavos). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  26 de agosto de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 09 de agosto de 2019. 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal)

Flórida, 09 de agosto de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 
  

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

 
*AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019* 
Processo n° 117/2019  

OBJETO: Registro de Preços para a aquisição fracionada de Medicamentos e Materiais 
Hospitalares para a manutenção da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Florida, 
conforme especificações descritas no anexo I que é parte integrante do presente 
edital. 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 400.665,06 (quatrocentos mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais e seis centavos) 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: conforme edital. 
MODO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias após apresentação de nota fiscal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  27 de agosto de 2019 as 09h00min. 
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal). 
 
Flórida, 09 de agosto de 2019. 
 
 
 
CARLOS HENRIQUE GILIO 
Pregoeiro 

 
 

 
DECRETO Nº 3.265

PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 12 (doze) meses contados da Ata de Registro de Preços.
DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME:  
LOCAL DE ABERTURA: Rua São Pedro, 443, Centro, Flórida, Paraná (Paço Municipal)

Flórida, 09 de agosto de 2019.

CARLOS HENRIQUE GILIO
Pregoeiro

 
 

EDITAL 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL– LOA/2020 
 

                                                    Em atendimento ao PARÁGRAFO 4º, ARTIGO 
9º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 – LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL-LRF – a Prefeitura Municipal de Atalaia, pelo Prefeito Municipal 
Senhor FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, com objetivo de ampliar 
e aprofundar a Democracia, bem como desenvolver a Cidadania, CONVIDA a 
comunidade para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada na 
Casa da Cultura no dia 13 de agosto de 2019 (terça-feira), com início às 
09h30min para o planejamento da Lei Orçamentária Anual- LOA, referente ao 
Exercício de 2020. 
                                               Atalaia – PR, 09 de agosto de 2019. 
 

 
FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 92/2019 
 
Referência: Pregão Presencial nº 29/2019 
 
Data de Assinatura do Contrato: 29/07/2019 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: B. V. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA                                                                                                                                                                                                    
  
CNPJ Nº: 01.569.752/0001-30 
 
ENDEREÇO: Avenida Senador Souza Naves, nº 646 – Centro, Cruzeiro do Sul/PR 
 
OBJETO: Seleção de Registro de Preço para aquisições de materiais de construção e 
acabamentos, para atender todos os departamentos do Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 

 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 412.248,44 (Quatrocentos e Doze Mil, Duzentos e 
Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Quatro Centavos). 
 
Prazo de Vigência: 28/07/2020 
 
FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
 
 

Uniflor (Pr), 30 de Julho de 2019. 
 
 

 
Alan Rogério Petenazzi 

Prefeito Municipal 
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REPUBLICAÇÃO 

PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  

CRUZEIRO DO SUL - 2017 
 

Ademir Mulon 

Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul 

 

Elizabeth Miya Soda  

Gestora Municipal da Assistência Social 

 

Elizabeth Miya Soda  

Presidente CMDI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Comissão de Elaboração: 

Elide Simone de Oliveira Medeiros -  D.M. Assistência Social/ Órgão Gestor 

Elizabeth Miya Soda Gestora Municipal da A. Social 

Tatiane Cordeiro da Anunciação  Psicóloga 

Hugo Leonardo de Souza          Assistente Social 

 Elizabeth Miya Soda                             Presidente CMDI 

Esbelta Ferreira Pinto                                   Educação 

Marcos Cesar Sugigan                                   Saúde 

 

            Composição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

Nome:                                                                Representação Governamental 

Elizabeth Miya Soda                                            Dep. Mun. Assistência Social 

Esbelta Ferreira Pinto                       Dep. Mun. De Educação  

Kelly Paviani Stevanato                                       Dep. Mun. De Saúde 

 

Nome:                                     Representação Sociedade Civil 

Sabina Sugigan   (idosa) 

Maria Aparecida Buso de Araújo 

Antonia Almeida Lacerda (idosa ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO 

Assim, objetivando orientar as políticas públicas e melhorar a qualidade de 

vida da população maior de sessenta anos, com prestações de serviços de qualidade 

e compromisso aos que ao longo de sua vida, contribuíram e ainda contribuem das 

mais variadas formas para o desenvolvimento desta cidade. 

Em meados da década de 1980, toma ímpeto o movimento da sociedade civil, 

exigindo a valorização e o respeito à pessoa idosa. Esse movimento influenciou a 

construção da constituição cidadã (1988), primeira Constituição da república 

Federativa do brasil a versar sobre a proteção jurídica ao idoso, a qual impõe a 

família, a sociedade e ao estado o dever de amparar os idosos.  

Outra perspectiva de fortalecimento de garantia de direitos do idoso surgiu a 

Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que preza pela organização da Assistência 

Social – LOAS, com o objetivo de regular os artigos 203 e 204, defendidos na 

Constituição Federal: A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos V – a 

garantia de um salário-mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. (BRASIL, 

1993), objetivando a universalização dos benefícios, a inclusão social. 

Assim, percebe-se a participação do idoso no processo de construção e 

efetivação das garantias asseguradas em Lei, é essencial. 

 Esse direito é assegurado pela assistência social, por meio do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC), mas é preciso frisar que este é concedido à pessoa 

idosa, a partir dos 65 anos de idade, e que já existe uma luta nacional dos mesmos 

para que essa idade seja a partir dos 60 anos, idade em que o Estatuto do Idoso 

reconhece a pessoa idosa. A LOAS estabelece diretrizes, objetivos e as ações quanto 

ao funcionamento da Assistência Social, consolidando-a enquanto direito.  

A inscrição da assistência social no elenco dos direitos sociais constitutivos da 

cidadania configura como um marco histórico de grande importância. Isso significa 

que, do ponto de vista formal, a assistência social se converte em direito reclamável 

pelo cidadão, devendo ser encarada não mais como concessão de favores, mas sim 

como prestação de serviços sócio-assistenciais ao alcance do idoso.  

Apesar dessas conquistas, até 1994 não existia no Brasil uma política 

nacional para os idosos; o que havia era um conjunto de iniciativas privadas (já 

antigas) e algumas medidas públicas consubstanciadas em programas destinados a 

idosos carentes.  

Era mais uma ação assistencial em "favor" deles do que uma política que lhes 

proporciona serviços e ações preventivas e reabilitadoras. 

A partir dessas conquistas contidas na Constituição Federal, foi implantada no 

Brasil, a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Política Nacional do 

Idoso (PNI), buscando a efetividade dos princípios constitucionais, tornando-se um 

instrumento legal e legítimo de proteção à pessoa idosa.  

É definido no art. 1º da PNI “A política nacional do idoso tem por objetivo 

assegurar os direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua 

autonomia, integração e participação efetiva na sociedade” (PNI, 1994, p.1).  

Entre outras diretrizes o art. 1º da PNI, destaca, a viabilização de formas 

alternativas de participação e o convívio com o idoso integrando gerações, além da 

promoção da participação e integração do idoso na implementação, formulação e 

avaliação das políticas a partir de seus representantes.  

A PNI preza também, em seu Art. 4º, pelo convívio do idoso com a família. 

Logo, a PNI tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, apontando 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 

sociedade e estabelecendo normas para que os direitos sociais dos idosos sejam 
consolidados, buscando garantir sua efetiva participação na sociedade como 

instrumento de cidadania.  

Ressalta-se que a PNI estabeleceu condições de acesso aos direitos do idoso 

fazendo-o saber que a lei expressa o seu direito de cidadania e, assim, deve ser 

viabilizado tanto pela esfera governamental, quanto pela sociedade.  

A Política Nacional do Idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os 

direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua 

dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser 

objeto de conhecimento e informação para todos; 

III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza; 

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a serem 

efetivadas através desta política; 

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as contradições 

entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes 

públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta lei. 

Outro marco legal relevante é o Estatuto do Idoso, Lei Nº 10.741 de 1º de 

outubro de 2003, veio para consolidar os direitos prescritos na PNI e apontar 

mecanismos para sua efetivação.  

O Estatuto do Idoso estabelece prioridade absoluta às normas protetivas ao 

idoso, elencando novos direitos e estabelecendo vários mecanismos específicos de 

proteção, os quais vão desde precedência no atendimento a permanente 

aprimoramento de suas condições de vida até a inviolabilidade física, psíquica e 

moral. 

No âmbito desse Estatuto, os principais direitos do idoso encontram-se no 

artigo 3°, o qual preceitua: 

Esta Lei tem para o idoso representatividade ímpar no campo da conquista dos 

direitos, além de contemplar diferentes aspectos da vida cotidiana destacando ainda 

o papel da família enfatizando sua obrigação para com a pessoa idosa, bem como as 

responsabilidades da sociedade e do Poder Público, assegurando ainda os direitos e 

reafirmando o direito da proteção à vida, prevendo oportunidades para a 

preservação da saúde física e mental do idoso, onde deve ser competência do poder 

público a garantia ao acesso à saúde, ao atendimento preferencial em instituições 

públicas e privadas, responsabilizando ainda o poder público pelo fornecimento de 

medicamentos gratuitamente, vacinas, bem como órtese, próteses e qualquer outro 

recurso relativo a sua qualidade de vida, se o mesmo ou se a sua família não puder 

prover naquele momento.  

Mas, não basta esse arcabouço de leis, é preciso acompanhar o seu 

cumprimento. E o que se vê é um total descaso, abandono, violência contra os 

idosos, quer seja pelo governo, sociedade e família. Denúncias são apresentadas 

diariamente por meio do Disque 100, meio de comunicação etc. É preciso informar e 

estimular seu protagonismo acerca de seus direitos, bem como despertar as 

autoridades competentes para que possam agir no sentido de se fazer cumprir as 

leis.  

Atualmente, presenciamos um abismo entre as leis e a realidade dos idosos no 

Brasil e no nosso Estado. Para que a situação modifique, é necessário que elas 

continuem sendo debatidas e reivindicadas em todos os espaços possíveis, pois 

somente a mobilização permanente da sociedade será capaz de levar até aos idosos a 

esperança de uma nova visão sobre o processo de envelhecimento dos cidadãos 

brasileiros, revelando que envelhecer é um direito de todos.  

Para o enfrentamento dessa realidade, os idosos buscam fortalecimento no 

espaço público gerado pelo movimento social, fóruns e conselhos de idosos, que 

lhes permitem se posicionarem pela concretização de   ideais democráticos, como a 

conquista de sua cidadania, reinventando sua própria velhice. 

O Plano Municipal da Pessoa Idosa será um marco garantidor de 

políticaspúblicas em prol dessa camada da população que tanto contribuiu para a 

sociedade que vivemos hoje e que tanto ainda quer contribuir. 

Isso só acontecerá se criarmos políticas que façam as pessoas idosas se 

sentirem valorizadas e se criem espaços para os mesmos.  

O Plano Municipal da Pessoa Idosa foi criado e está estruturado para ampliar 

esse horizonte para as pessoas idosas, não é um plano simplesmente de benefícios 

para essa camada da população, mas um plano que busca garantir o espaço para a 

pessoa idosa dentro da nossa sociedade, tornando esse grupo etário um protagonista 

da sociedade.  

O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, aprovado pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa , em reunião em outubro de 2017, é resultado 

do trabalho conjunto do Departamento Municipal de Assistencia Social, Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa , técnicos do CRAS, responsáveis  pela 

articulação e execução da Política  Municipal para a Pessoa Idosa na cidade de Jardim 

Olinda, contando também com a participação efetiva da sociedade civil organizada, 

via Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

A partir das deliberações da Conferencia Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, 

o Plano levou em conta os Marcos Regulatórios existentes em níveis local, nacional e 

internacional, contemplando princípios, diretrizes e objetivos, privilegiando a 

construção participativa e perseguindo uma perspectiva intersetorial no âmbito 

interno, mas sempre mantendo o diálogo com a sociedade. A partir dos oito eixos 

propostos: 1-Assistência Social; 2-Cultura, Esporte e Lazer; 3-Educação; 4-Habitação, 

Urbanismo e Acessibilidade; 5-Saùde; 6-Segurança e Direitos Humanos; 7-Trabalho e 

Previdência Social e 8-Transporte. Poderá acolher novas proposições especialmente 

quando da realização das próximas conferências, e deverá necessariamente estar 

comtemplando no Plano Plurianual-PPA no município, para que seja garantido os 

recursos financeiros para execução das ações propostas. 
As ações aqui elencadas foram organizadas por eixos e/ou temas prioritários 

quais sejam, assistência social, saúde, educação, trabalho e previdência social, 

habitação, urbanismo, acessibilidade, segurança e direitos humanos, cultura, esporte 

e lazer, com intuito de oferecer estruturas adequada de participação e de proteção 

integral à pessoa idosa, requalificando recursos humanos para favorecer a 

participação e o controle democrático desta parcela da sociedade. 

Importante salientar que essas ações fazem parte de estudos e pesquisas 

capazes de gerar conhecimento e desconstruir preconceitos contra a pessoa idosa, 

como uma das formas de interferir na cultura de exclusão e segregação posta na 

estruturação social atual. 

O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, construído coletivamente 

compromete todos os órgãos governamentais e sociedade civil, a congregarem 

esforços para realizar cada uma das propostas tornando Cruzeiro do Sul,  um espaço 

propicio a vivencia da cidadania plena da Pessoa Idosa independente da condição 

econômica ou social. 

1 –INTRODUÇÃO  
O Plano Municipal da Pessoa Idosaserá o instrumento que norteará  os 

programas, projetose açõesda PrefeituraMunicipal deCruzeiro do Sul PR , para o publico 

idoso, tendocomoprincípiocontrolesocial, a participaçãoda sociedadenasuaelaboraçãoe 

a transparênciacomomecanismoseficazesde controlesocial. 

O Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será o instrumento que norteará 

os programas, projetos e ações da Politica Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Cruzeiro do Sul, para o público Idoso, tendo como princípio o controle social, a 

participação da sociedade na sua elaboração e a transparência como mecanismos 

eficazes no controle social. 

2. MARCO REFERENCIAL 

A partir da promulgação da Constituição de 1988, o país  experimentou um 

grande interesse pelos direitos sociais, com novas formações de movimentos sociais 
com grupos específicos com a formação de novos movimentos sociais que já não se 

confinavam na tradicional oposição capital e trabalho. 

Nesse contexto, a questão da velhice e do envelhecimento tornou-se objeto de 

intensa preocupação pública e, em anos anteriores, foi objeto de ampla e variada 

produção legislativa. 

 As razoes são bastante conhecidas. O crescimento deste grupo etário em todo o 

mundo e, em especial, nos países em desenvolvimento, como já apontava o Plano de 

Ação Internacional de Viena , aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 

Nova York em 1982, tem exercido uma forte pressão sobre o sistema de proteção 

social.  

Além disso, uma maior abrangência e sistemas de sistemas e previdência tem 

propiciado a formação de uma massa de assalariados envelhecendo com condições 

melhores de renda, saúde, convívio familiar e comunitário e que os habilita ao 

exercício da cidadania ativa e, por consequência, a influência sobre os processos 

decisórios. 

Ao adotar os princípios da transversalidade, da participação e do controle social, 

o Plano Municipal alinha-se com o paradigma adotado pelo Estatuto do Idoso. Ao 

assumir o paradigma da proteção integral do idoso, por inspiração do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, o Estatuto do Idoso reconhece que ao efetivar os direitos 

da Pessoa Idosa, deve-se levar em consideração o indivíduo idoso em sua 

integralidade, seja como objeto de intervenção estatal como beneficiário de direitos 

sociais, seja como sujeito autônomo que intervém nos processos decisórios relativos 

ás políticas públicas, autonomia privada e autonomia pública que se reforçam 

mutuamente. 

O idoso, no entanto, não é apenas objeto de ação estatal, mas deve ser 

compreendido como sujeito autônomo e capaz de intervir no processo de concepção 

e formulação das políticas públicas, assim como na avaliação, monitoramento e 

fiscalização dessas políticas. 

A Constituição Federal contém dois artigos no Título VIII, dedicado a ordem 

social, a esse grupo social. Os artigos 229 e 230 da Constituição destaca o dever dos 

filhos maiores de amparar seus pais na velhice e o dever da família, da sociedade e 

do Estado garantir as pessoas idosas participação na comunidade, defesa de sua 

dignidade, bem-estar e direito a vida. A Constituição prevê, ainda, ainda no âmbito 

da Seguridade Social, especificamente em relação ao idoso, assistência social (art. 

201, I) beneficio de prestação continuada para idosos sem condições de mante-se 

por conta própria ou por sua família (art. 203, V) aposentadoria pelo regime geral da 

Previdência (art.201, &7ª), ou no âmbito do serviço público (art.40); além do acesso 

universal ao sistema de saúde (art.196). 

O principal documento infraconstitucional normativo a tratar da Pessoa Idosa no 

Brasil é, sabiamente é a Lei nª 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), antecedeu-lhe, 

todavia Lei nº 8.843/94, que institui a Politica Nacional do Idoso e cria o Conselho 

Nacional do Idoso. 

Com a introdução da Politica Nacional do Idoso, o Estado se propõe “assegurar 

os direitos sociais do Idoso, criando condições para promover sua autonomia, 

integração e participação efetiva na sociedade. O envelhecimento é colocado como 

questão pública de responsabilidade de todos, família sociedade e Estado e como um 

direito social dos idosos.  

2.2 DIRETRIZES 

As diretrizes da Politica Nacional, nos termos do seu artigo 4º, são: 

I-Viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso, 

que proporcionem sua interação às demais gerações; 

II- Participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação , implementação e avaliação das Políticas, planos ,programas e projetos a 

serem desenvolvidos;  

III- priorização do atendimento ao Idoso através de suas próprias famílias, em 

detrimento do atendimento institucional (asilar) com exceção para os idosos que não 

possuam condições que garantam sua própria sobrevivência; 
IV-descentralização político administrativa; 

V- Capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços; 

VI- implementação de sistema de informação que permita a políticas dos serviços 

oferecidos, dos planos programas e projetos em cada nível de governo;  

VII- estabelecimento de mecanismo que favoreçam a divulgação  de informações de 

caráter educativo sobre os aspectos Biopsicossociais do envelhecimento; 

VIII-priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados, prestação 

de atendimentos/serviços quando desabrigados e sem família; 

IX-apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento. 

No âmbito Município de Cruzeiro do Sul ,PR, em compasso com esses avanços 

legislativos, reconhece as necessidades, procura colocar em prática as prioridades ao 

atendimento a este público. Merece menção a Lei Municipal nº 200/2015, que cria o 

CMDI-Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa conforme capitulo V  em seu 

art. 14, cria o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso. 

O presente Plano Municipal dos Direitos do Idosa, constitui- se, assim 

esperamos, na tradução para o campo das Políticas Públicas dos direitos expressos 

nos documentos que compõem o marco normativo que ora apresentamos. Ele deve 

ser entendido como produto e como processo de discussão ele é, no mesmo, um 

ponto de pausa em um processo de deliberação em curso e que deve ser seguido 

pelo acompanhamento de sua implementação e correções/alterações que se fizerem 

necessárias. 

2.3. PRINCÍPIOS E OBJETIVOS 
São princípios que fundamentam a elaboração e a execução do Plano Municipal dos 

Direitos do Idoso de Cruzeiro do Sul , a Participação Social, o Controle Social e a 

Transversalidade.  

A Participação Social: 
É um principio de integração dos indivíduos nos diversos núcleos organizacionais da 

sociedade que discutem assuntos pertinentes ao ambiente social. Participação social está 

relacionada com a influência nos espaços e nas organizações tendo relação com a vida 

associativa e comunitária. 

O Controle Social: 
O controle social pode ser entendido como a participação do cidadão na gestão 

publica, na fiscalização no monitoramento e no controle das ações da Administração 
Pública. Trata-se, deste modo, de importante mecanismo de fortalecimento da cidadania. 

A Transversalidade: 
A transversalidade, para o presente plano, é entendida como uma forma de trabalhar, 

objetivando uma integração de aspectos ou áreas, eventualmente isolados. Objetiva-se 

alcançar uma visão mais ampla e adequada das politicas públicas voltadas para a 

população idosa, assim como da realidade em que está inserida. 

2.5-DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 
 A base de representatividade e defesa do idoso é composta pelas suas 

organizações, entidades e serviços de Assistência Social que prestam atendimento e 

assessoramento ao idoso, com representação no Conselho Municipal dos Direitos do 

Idoso.  

 Na implementação da política municipal de atenção ao idoso, são competências do 

Município:   

I - Na área de promoção e desenvolvimento econômico:  
a) apoiar as ações voltadas para o atendimento das necessidades básicas do idoso, 

mediante a participação da família, da sociedade e de entidades públicas e privadas;   

b) apoiar/incentivar o desenvolvimento de simpósios, seminário e atividades que 

propiciem novas possibilidades de atuação;   

c) apoiar iniciativas que capacitem o idoso e propiciem a sua inserção no artesanato, 

em feiras municipais e outras possibilidades de geração de renda. 

I I- Na área de promoção e desenvolvimento social:  
a) desenvolver/aprimorar ações voltadas para o atendimento das necessidades 

básicas do idoso, mediante a participação da família, da sociedade e de entidades públicas 

e privadas;   

b) estimular em parceria com vários segmentos da sociedade, alternativas de 

atendimento ao idoso, como: centro de referência e promoção ao idoso, centro de 

atividades, grupos de convivência e fortalecimento de vínculos-SCFV, programas para 

atender situações de carência, de prevenção e maus tratos, programas para atividades 

visando a integração com a sociedade;   

c) apoiar iniciativas que zelem pelos direitos da pessoa idosa e ações que coíbam 

abusos e lesões sofridas pelo idoso;   

d) promover e incentivar o desenvolvimento de simpósios, seminário e atividades que 

propiciem novas possibilidades de atuação;     

e) qualificar os profissionais que trabalham com idosos para que possam prestar 

serviços com bom nível de qualidade;   

f) apoiar iniciativas que capacitem o idoso e propiciem a sua inserção no mercado de 

trabalho. 

III - Na área de saúde:   
a) assegurar ao idoso assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento 

realizados pela rede municipal de saúde;   

b) prevenir, manter e promover a saúde do idoso, mediante programas e medidas 

específicas;   

c) controlar, avaliar e fiscalizar encaminhar as ações e serviços dos Estabelecimentos 

Geriátricos e Similares;     

d) desenvolver formas de cooperação entre os vários segmentos da sociedade, 

ligados à área de geriatria e gerontologia, para treinamento de equipes Inter profissionais;   

e) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas doenças 

do idoso, com vistas à prevenção, tratamento e reabilitação;   

f) criar serviços alternativos de saúde para o idoso.   

IV - Na área de educação:   
a) adequar currículos metodologias e material didático aos programas educacionais 

destinados ao idoso, no âmbito municipal;   

b) desenvolver programas educativos, especialmente no meios de comunicação, a 

fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;   

c) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino adequados ao idoso;  

d) apoiar iniciativas que permitam o acesso das pessoas idosas a diferentes formas 

do saber.   

V - Na área de cultura:   
a) assegurar ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e 

fruição dos bens culturais;   

b) propiciar ao idoso o acesso aos eventos culturais, mediante preços reduzidos, em 

âmbito municipal;   

c) incentivar os movimentos de idoso a desenvolverem atividades culturais;   

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades do 

idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural.  

e) Palestras com assuntos diversos de interesse deste publico, bem como promover 

eventos intergeracional, inserido públicos de diferentes faixas etárias promovendo a 

inclusão social e cultural. 

 VI - Na área do esporte e lazer:   
a) assegurar ao idoso acesso as informações sobre a aquisição de hábitos saudáveis 

para prevenção, manutenção e promoção de saúde;   

b) propiciar atividades recreativas desenvolvendo a socialização;   

c) incentivar a organização de grupos para a prática de atividades esportivas, 

promovendo o desafio e auto superação;   

d) incentivar a sistematização das práticas corporais resultando no bem-estar físico e 

psicossocial dos idosos;   

VI I- Na área de mobilidade urbana:   
a) Planejar, coordenar PolíticasPúblicas voltadas a inclusão Social de pessoas com 

mobilidade reduzida, primando pela Acessibilidade Universal e Inclusão Social 

b) proporcionar acessibilidade e mobilidade urbana nas vias públicas para atender a 

população idosa. 

c) facilitar o acesso da população idosa aos órgãos e instituições públicas de forma 

prioritária. 

d) No município por ser de pequeno porte não há transporte coletivo. 

 

Considerações Finais 

A articulação e a integração entre todas as políticas públicas constituem uma 
ação estratégica para assegurar a complementaridade da rede de atendimento às 
pessoas idosas, para que a população possa envelhecer com segurança e dignidade.  
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2º TERMO ADITIVOPRORROGAÇÃO DE PRAZO 
                                                   CONTRATO N° 089/2018-PMSI                             
                                              INEXIGIBILIDADEN°  006/2018 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: LEILA CRISTINA MARTINS 04917577942 
                               CNPJ 18.444.985/0001-00 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
§ 1º - Fica acertado entre as partes 2º TERMO ADITIVOPRORROGAÇÃO DE PRAZO do contrato n º 
089/2018-PMSI, Edital Modalidade INEXIGIBILIDADE   n º 006/2018, até 08/08/2020, cujo objeto é 
aPrestação serviços  de aulas de artesanato, carga horaria 25 horas semanais. 
§ 2º - Fica acertado entre as partes a Prorrogação do contrato por mais 12 ( doze ) meses no valor de R$-
24.000,00 ( Vinte e quatro mil reais ). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
06DEPTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
06.002FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0006.620MANUTENÇÃO DAS POLITICAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08403.3.90.39.00.00  00000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08453.3.90.39.00.00  00933 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08503.3.90.39.00.00  00934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
08553.3.90.39.00.00  00940 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08/08/2020 
FORO DO CONTRATO: Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 08de  Agosto de 2019. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO INACIO 
ESTADO DO PARANÁ 
 CNPJ 08.549.559/0001-87 
 
ER R A T A  
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 070/2019-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 032/2019 
 
ONDE SE LÊ :R$-76.500,00 ( Setenta e Seis Mil e Quinhentos Reais )  
SE LÊ : R$-74.250,00 (Setenta e Quatro Mil e Duzentos e Cinquenta Reais) 
 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2019-PMSI 
 
ONDE SE LÊ : Empresa RENATO GROTTO & CIA LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, valor 
de R$-76.500,00 ( Setenta e Seis Mil e Quinhentos Reais ). 
SE LÊ : Empresa RENATO GROTTO & CIA LTDA, CNPJ 19.982.699/0001-60, valor deR$-
74.250,00 (Setenta e Quatro Mil e Duzentos e Cinquenta Reais). 
 
PUBLICAÇÃO 04/08/2019 
EDIÇÃO 3099 
PAG. 004 
O REGIONAL JORNAL 
NOVA ESPERANÇA 
 
SANTO INÁCIO PR.,07  DE AGOSTO DE 2019. 
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE VALOR  
CONTRATO: Nº 238/2016.  

CONCORRÊNCIA: Nº 002/2016. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COLORADO. 

CONTRATADA: ITAFÉ CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI – EPP.  

OBJETIVO: TERMO ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CRECHE NO BAIRRO DEVILLE CONFORME TERMO 

DE COMPROMISSO PAC2 5747/2013 NO MUNICÍPIO DE COLORADO. 

VALOR: O presente Termo Aditivo de valor tem por finalidade alterar a Clausula Segunda do contrato 
originário, acrescendo o valor de R$ 45.884,79 (Quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e quatro reais e setenta 
e nove centavos) do valor total inicialmente contratado, no valor de 1.756.000,00 (Um milhão, setecentos e 
cinquenta e seis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.002.10.365.0010.1.012 – Construção e Ampliação dos Centros Educacionais. 
4.4.90.51.01.03 – Creches Reduzido 699 (fonte 000). 
Homologado em: 01 /06/2016. 
Vigência: 18/04/2.020. 

Colorado-PR, 08 de Agosto de 2.019.  
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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COMUNICADO DE NOVA DATA DE ABERTURA  

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 006/2019 

O MUNICIPIO DE COLORADO torna pública nova data de abertura da sessão presencial do 

processo licitatório na modalidade Edital do Pregão Presencial nº 006/2019 que tem por objeto 

Aquisição de luminárias em led (100 watts e 150watss) atendimento ao Município de 

Colorado e Distrito Alto Alegre, foi suspenso para análise e alteração do Edital, sob o regime 

de execução empreitada por preço unitário – tipo de licitação menor preço, foi prorrogado para o 

dia 08horas30 min do dia 22 de Agosto de 2019, o edital e seus anexos poderão ser retirados 

após o dia 20/05/2018 no site da www.colorado.pr.gov.br/portaldatransparencia. 

Colorado (PR), 07 de Agosto de 2019. 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: Nº 291/2019. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 073/2019. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO 

CONTRATADA: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO.  

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS (MDS) A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE COLORADO- APAE. 

VALOR R$ 10.650,38 ( DEZ MIL SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS. 

VIGÊNCIA: 31/12/2019 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

10.001.08.244.0008.2031 
Desenvolver as ações dos blocos da 

Proteção Social Especial  

Ficha 650 (fonte 941) – 
3.3.50.43.15.00 - Demais 
Entidades do Terceiro Setor. 

 
Colorado - PR, 07 de Agosto de 2019. 

 
______________________________   
     Marcos José Consalter de Mello 
       PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO: Nº 292/2019. 

DISPENSA: Nº 067/2019. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS E FECHAMENTO 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N 08/2018 DE 10 DE DEZEMBRO 2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO. 
CONTRATADA: SERGIO AUGUSTO CESNIK PRODUÇÕES ME. 

CNPJ: 17.558.611/0001-52. 

VALOR: R$ 9.400,00 (NOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS). 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

07.01.002.13.392.0012.2.046 – 
Desenvolvimento Turístico 

 Locação de bens 
móveis –

3.3.90.39.14.00 

REDUZIDO 
186 - (FONTE 

000) 
Vigência: 90 (NOVENTA) DIAS. 

Colorado - PR, 07 de Agosto de 2019. 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

gado em: 01 /06/2016

___________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Col

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

______________________________ 
    Marcos José Consalter de Mello

      PREFEITO

NOVENTA) DIAS.

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 289/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 45/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ L. C SANTOS & SANTOS LTDA ME 

CNPJ: ................................. 00.622.479/0001-06 

OBJETIVO:.......................,  Aquisição de gêneros alimentícios tipo sendo: água, bolos, presunto, queijo, gelo, lanches, pizza, mortadela, pães, 
refrigerantes, salgadinho, suco e tortas para diversas secretarias dessa municipalidade. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 283.005,00  (duzentos e oitenta e três mil, cinco reais  ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 500,00  UNI AGUA MINERAL COM GAS DESCARTAVEL - 500 ML CRISTAL 2,15  1.075,00  
2 100,00  UNI AGUA MINERAL SEM GAS DESCARTAVEL - 500 ML CRISTAL 1,80  180,00  
5 450,00  KG BOLOS VARIADOS - MASSA PÃO DE LÓ COM SABORES: 

CHOCOLATE, LARANJA,COM COBERTURA APROXIMADAMENE 
COM 01 KILO . 

PRÓPRIA 20,00  9.000,00  

6 2.500,00  KG FATIAS PRESUNTO - SEM CAPA DE GORDURA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO - LIMPO - NÃO 
VIOLADO - RESISTENTE - QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO - 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS A EMBALAGEM 
DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS - NUMERO DE LOTE QUANTIDADE DO 
PRODUTO - NUMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
PORTARIA Nº369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO 
DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL - VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS. 

PRÓPRIA 21,00  52.500,00  

7 2.500,00  KG FATIAS QUEIJO TIPO MUSSARELA DE 1ª QUALIDADE - COM 
INGREDIENTES : LEITE CONSERVAÇÃO 0 a 10°C - PRODUTO 
PRÓRPIO PARA O CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE 
COM A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA EM VIGOR - APRESENTAÇÃO 
EM BARRA - ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA 
APROPRIADA - TRANSPARENTE - LIMPA RESISTENTE E 
INVIOLÁVEL - A EMBALAGEM ORIGINAL DEVERÁ SER A VÁCUO 
E CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA - INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS - NÚMERO DO 
LOTE - DATA DE VALIDADE - QUANTIDADE DE PRODUTO - 
NUMERO DO REGISTRO NO MIISTERIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA - CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E 
INMETRO - PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA - CONSERVAÇÃO EM AMBIENTE 
REFRIGERADO. 

PRÓPRIA 29,00  72.500,00  

8 100,00  KG GELO EM BARRAS - A SER ENTREGUE EM EMBALAGENS DE 05 a 
10 KG 

GELO 
ALTO 

12,00  1.200,00  

9 250,00  KG GELO EM CUBOS - A SER ENTREGUE EM EMBALAGENS DE 03 a 
05 KG 

GELO 
ALTO 

12,00  3.000,00  

10 2.500,00  UND MINI LANCHE NATURAL COM PÃO DE BATATA - PESANDO NO 
MINIMO 60 A 65 GR - CONTENDO: 01 MINI PÃO FRANCES 
(MINIMO 25GR) - MEIA FATIA DE PRESUNTO (MINIMO 10 G) - 
MEIA FATIA DE MUSSARELA (MINIMO 10G) - 2 RODELAS DE 
TOMATE - MEIA FOLHA DE ALFACE - MAIONESE DE BOA 
QUALIDADE . 

PRÓPRIA 1,25  3.125,00  

11 2.500,00  UND MINI LANCHE NATURAL COM PÃO DE FORMA - PESANDO NO 
MINIMO 60 A 65 GR - CONTENDO: 01 MINI PÃO FRANCES 
(MINIMO 25GR) - MEIA FATIA DE PRESUNTO (MINIMO 10 G) - 
MEIA FATIA DE MUSSARELA (MINIMO 10G) - 2 RODELAS DE 
TOMATE - MEIA FOLHA DE ALFACE - MAIONESE DE BOA 
QUALIDADE . 

PRÓPRIA 1,25  3.125,00  

12 2.500,00  UND MINI LANCHE NATURAL COM PÃO FRANCÊS - PESANDO NO 
MINIMO 60 A 65 GR - CONTENDO: 01 MINI PÃO FRANCES 
(MINIMO 25GR) - MEIA FATIA DE PRESUNTO (MINIMO 10 G) - 
MEIA FATIA DE MUSSARELA (MINIMO 10G) - 2 RODELAS DE 
TOMATE - MEIA FOLHA DE ALFACE - MAIONESE DE BOA 
QUALIDADE . 

PRÓPRIA 1,25  3.125,00  

13 1.500,00  UND MINI PÃES FRANCÊS - PESO 30 G - FORMATO FUSIFORME COM 
ADIÇÃO DE SAL - COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA,SAL, FERMENTO QUÍMICO - DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO - 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO - O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

PRÓPRIA 0,35  525,00  

14 2.000,00  UND MINI PIZZA - COM RECHEIO DE PRESUNTO - MUSSARELA - 
TOMATE -MILHO VERDE - AZEITONA - OREGANO - NO MÍNIMO 
60 G 

PRÓPRIA 3,25  6.500,00  

15 2.000,00  KG MORTADELA - SEM CAPA DE GORDURA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A VÁCUO EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO - LIMPO - NÃO 
VIOLADO - RESISTENTE - QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO - 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS A EMBALAGEM 
DEVE CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO - PROCEDÊNCIA - INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS - NUMERO DE LOTE QUANTIDADE DO 
PRODUTO - NUMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. 
DEVERÁ ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA 
PORTARIA Nº369 DE 04/09/1997 DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E DO REGULAMENTO 
DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL - VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS. 

MARBA 18,50  37.000,00  

16 3.500,00  UNI PÃO FRANCES - PESO 50 GR - FORMATO FUSIFORME COM 
ADIÇÃO DE SAL - COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL E FERMENTO QUIMICO - DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO - 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE O PRODUTO 
SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO - O PRODUTO DEVERÁ APRESNTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS APÓS ENTREGA. 

PRÓPRIA 0,65  2.275,00  

17 300,00  PCT PAO DE FORMA - AO LEITE DE 500 GRAMAS - E EMPACOTADO 
INDIVIDUALEMTE - ENRIQUECIDO COM FERRO E CALCIO - 
PRODUTO DE COR BRANCA NO MIOLO E COR MARROM NA 
CASCA - AROMA DOCE E DE LEVE FERMENTAÇÃO - SABOR 
ADOCICADO E LEVEMENTE SALGADO - CONSISTÊNCIA MACIA - 
ENTREGUE JUNTO COM A AMOSTRA A MARCA E A RELAÇAO DE 
INGREDIENTES DA COMPOSIÇÃO - PRODUTO ISENTO DE 
GORDURA TRNAS. 

PRÓPRIA 5,50  1.650,00  

19 1.600,00  UND PÃO HOT DOG - EMBALADO EM SACOLA PLÁSTICA 
APROPRIADA - ENTREGUE EM CAIXA TÉRMICA) 

PRÓPRIA 1,00  1.600,00  

20 1.000,00  UND REFRIGERANTE - BASE DE COCA E GUARANÁ - EM EMBALAGEM 
PET DE 2 LITROS . 

COCA -
COLA 

8,00  8.000,00  

21 1.125,00  UND SALGADINHO ASSADO - CENTO - COM APROXIMADAMENTE 30 
G CADA - RECHEIO DIVERSOS: CARNE MOIDA - FRANGO - 
PRESUNTO - QUEIJO - SALSICHA - OS SABORES SERÃO 
DEFINIDOS NO MOMENTO DA EMISSÃO DA AF. 

PRÓPRIA 49,50  55.687,50  

23 500,00  litro SUCO EM CAIXA DE 1 LITRO - NECTAR DE FRUTAS - SABORES 
VARIADOS 

PURITY 4,75  2.375,00  

25 375,00  UND SALGADINHO ASSADO - CENTO - COM APROXIMADAMENTE 30 
G CADA - RECHEIO DIVERSOS: CARNE MOIDA - FRANGO - 
PRESUNTO - QUEIJO - SALSICHA - OS SABORES SERÃO 
DEFINIDOS NO MOMENTO DA EMISSÃO DA AF. 

PRÓPRIA 49,50  18.562,50  

Total 
283.005,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.022.3390.30 1000 308/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.30 594 341/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.036.3390.30 1000 524/2019 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.026.3390.30 3594 681/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.001.3390.30 1000 4/2019 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 211/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1303 391/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1511 478/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.30 1510 510/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.041.3390.30 1000 572/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.023.3390.30 1000 320/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.025.3390.30 494 370/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.025.3390.30 1303 369/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 509/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 599/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.018.3390.30 1103 210/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.027.3390.30 1000 415/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.031.3390.30 1000 446/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1000 477/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.021.3390.30 1000 623/2019 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.031.3390.30 3941 671/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 494 343/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.30 1000 434/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.036.3390.30 1511 526/2019 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.003.3390.30 1000 23/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.024.3390.30 1303 342/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 402/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.040.3390.30 1000 551/2019 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.007.3390.30 1000 69/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.036.3390.30 1510 525/2019 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.042.3390.30 1000 584/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.039.3390.30 1000 563/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.002.3390.30 1000 14/2019 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 

2.035.3390.30 1511 511/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Homologado: 02 de agosto de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de Agosto de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

511/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 290/2019 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 45/2019 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ LUCIA HARUE INOUE HIDRATA  

CNPJ: ................................. 15.373.440/0001-61 

OBJETIVO:.......................,  Aquisição de gêneros alimentícios tipo sendo: água, bolos, presunto, queijo, gelo, lanches, pizza, mortadela, pães, 
refrigerantes, salgadinho, suco e tortas para diversas secretarias dessa municipalidade. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 102.503,50 (cento e dois mil, quinhentos e três reais e cinquentas centavos ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 450,00  KG BOLO DE CENOURA - SEM RECHEIO - COBERTURA DE 

CHOCOLATE - PESO APROXIMADO 1 KG. 
RARU'S 13,39  6.025,50  

4 100,00  KG BOLO DE FESTA - MASSA PÃO DE LÓ BRANCO - RECHEIO 
- CREME RUSSO/ DOCE DE ABACAXI/CREME DE COCO - 
COBERTURA DE CHANTILI E COCO. APROXIMADAMENTE 
COM 1 KILO 

RARU'S 24,49  2.449,00  

18 3.000,00  UND PÃO DE QUEIJO - ENTREGUE EM UNIDADES 
APROXIMADAMENTE 30 G 

RARU'S 0,64  1.920,00  

22 1.500,00  UND SALGADINHOS FRITO - CENTO - COM 
APROXIMADAMENTE 30 G CADA - RECHEIO DIVERSOS: 
CARNE MOIDA - FRANGO - PRESUNTO - QUEIJO - 
SALSICHA - OS SABORES SERÃO DEFINIDOS NO 
MOMENTO DA EMISSÃO DA AF. 

RARU'S 49,49  74.235,00  

24 600,00  KG TORTA SALGADA - COM RECHEIO DE 
CARNE/FRANGO/PRESUNTO E QUEIJO - COM 
APROXIMADAMENTE 1 KG. 

RARU'S 29,79  17.874,00  

Total 
102.503,50  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.022.3390.30 1000 308/2019 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.3390.30 594 341/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.036.3390.30 1000 524/2019 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.026.3390.30 3594 681/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.001.3390.30 1000 4/2019 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.018.3390.30 1104 211/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.3390.30 1103 248/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.026.3390.30 1303 391/2019 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.034.3390.30 1511 478/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.035.3390.30 1510 510/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.041.3390.30 1000 572/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.023.3390.30 1000 320/2019 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.025.3390.30 494 370/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.007.3390.30 1511 70/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.025.3390.30 1303 369/2019 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.035.3390.30 1000 509/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.043.3390.30 1000 599/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.018.3390.30 1103 210/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.027.3390.30 1000 415/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.031.3390.30 1000 446/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.034.3390.30 1000 477/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.021.3390.30 1000 623/2019 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.031.3390.30 3941 671/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.024.3390.30 494 343/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.3390.30 1000 434/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.036.3390.30 1511 526/2019 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.003.3390.30 1000 23/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.024.3390.30 1303 342/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 402/2019 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.040.3390.30 1000 551/2019 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.007.3390.30 1000 69/2019 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.019.3390.30 1104 249/2019 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.036.3390.30 1510 525/2019 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.042.3390.30 1000 584/2019 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.039.3390.30 1000 563/2019 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.002.3390.30 1000 14/2019 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.035.3390.30 1511 511/2019 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Homologado: 02 de agosto de 2019. 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR), 05 de Agosto de 2019. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2019 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 28/2019 – MENOR PREÇO POR ITEM, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 

DESTINADO AO ATENDIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2019, ÁS 09:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 

 
 PARANAPOEMA, 08 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
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         Estado do Paraná  
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 29/2019 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO N 29/2019 – MENOR PREÇO POR LOTE, 
O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, 

NORMATIVOS E DE UTILIDADE PÚBLICA EXPEDIDOS PELO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA. 

  
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 22 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2019, ÁS 08:30 HORAS, NA 
SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 
 

      PARANAPOEMA, 08 de Agosto de 2019. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261-261/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, e as empresas abaixo relacionadas, visando a aquisição de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS CONSISTENTES EM EXAMES 
LABORATORIAIS DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE, por um período de 12 (doze) meses. 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.318/0001-67, com sede à Rua Dr. Jose Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sr LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, portador da CI/RG nº 2.256.731 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
nº 564.385.839-87, residente e domiciliado nesta cidade de PARANAPOEMA-PR, de outro lado, 
as empresas: SANTA HELENA LABORATORIO DE ANALISE CLINICOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 85.008.910/0001-73, com sede na Rua Goiás, 461, centro, 
nesta cidade de Colorado/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) Martha Naeko Yara Omori, 
portador(a) da CI/RG nº - 2.086.703-5 da SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF nº 561.730.409-72, e 
residente e domiciliada na cidade de Colorado Estado do Paraná, com os preços dos itens 
abaixo relacionados, doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, 
com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e 
condições seguintes:  
LOTE 01: Foi valorizado no valor de R$ 89.390,00 (oitenta e nove mil e trezentos e noventa 
reais). 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor Máx. 
Total. 

1 A FRESCO EXAMES UNID 5 2,80 14,00 
2 ALBUMINA UNID 15 3,50 52,50 
3 ACIDO URICO UNID 200 3,50 700,00 
4 AMILASE UNID 15 4,00 60,00 
5 ANTIBIOGRAMA (TESTE SENS.ANT.QUI.BACT) UNID 50 17,50 875,00 
6 ASLO HEMOLISE OU LATEX UNID 150 6,30 945,00 
7 BAAR (ZIEL OU FLURESCENCIA PES. D) UNID 10 6,30 63,00 
8 BACTEROSCOPIA POR LAMINA UNID 5 3,90 19,50 
9 BETA HCG – GONADIOTOFINA UNID 300 15,90 4770,00 

10 BILIRRUBINAS UNID 100 4,00 400,00 
11 CA 50 UNID 3 49,50 148,50 
12 CK - MB UNID 5 34,80 174,00 
13 CLEARENCE DE CREATININA UNID 15 7,10 106,50 
14 COLESTEROL UNID 700 5,90 4130,00 
15 COLESTEROL HDL UNID 200 7,90 1580,00 
16 COLESTEROL LDL UNID 150 5,90 885,00 
17 COLESTEROL VLDL UNID 150 5,90 885,00 
18 COOMBS INDIRETO UNID 20 5,70 114,00 
19 CORTISOL LIVRE UNID 1 8,75 8,75 
20 CREATININA UNID 200 3,60 720,00 
21 CREATINO FOSFOQUINASE UNID 10 17,40 174,00 
22 CULTURA FUNGOS (MICOSE AUPERF) UNID 100 25,89 2589,00 
23 CULTURA P/ MYCOBACTERIUM UNID 1 16,00 16,00 
24 D.H.L UNID 8 16,80 134,40 
25 D.V UNID 3 9,00 27,00 
26 ESPERMOGRAMA UNID 15 54,50 817,50 
27 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA UNID 15 9,50 142,50 
28 FALCIZAÇÃO UNID 5 9,80 49,00 
29 FENOTOINA UNID 2 39,50 79,00 
30 FOSFATASE ALCALINA UNID 15 4,60 69,00 

31 FOSFORO UNID 15 3,60 54,00 
32 FR.LATEX UNID 100 5,00 500,00 
33 GAMA GT UNID 15 5,00 75,00 
34 GLICOSE UNID 2000 3,60 7200,00 
35 GLICOSE APÓS SOBRECARGA COM DEXTROSOL UNID 5 8,70 43,50 
36 HEMOGLOBINA GLICOSILADA UNID 30 10,20 306,00 
37 HEMOGRAMA UNID 4000 7,75 31000,00 
38 HEMOSSEDIMENTAÇÃO UNID 100 2,50 250,00 
39 INSULINA UNID 30 14,50 435,00 
40 KPTT UNID 10 5,90 59,00 
41 LACTOSE TESTE DE TOLERANCIA UNID 15 23,50 352,50 
42 LIPOPROTEINAS A UNID 2 31,00 62,00 
43 MAGNESIO UNID 15 8,50 127,50 
44 MICROALBIMINARIA UNID 10 14,00 140,00 
45 MUCOPROTEINAS UNID 20 5,90 118,00 
46 PARASITOLOGICO – CADA AMOSTRA UNID 1000 4,00 4000,00 
47 PCR UNID 150 8,80 1320,00 
48 PESQUISA DE LEUCOCITO NAS FEZES UNID 150 3,90 585,00 
49 PLAQUETAS UNID 100 2,50 250,00 
50 POTASSIO UNID 25 3,60 90,00 
51 PROTEINAS TOTAIS ALBUMINA E GLOB. UNID 15 9,50 142,50 
52 PROTEINURIA 24 HRS UNID 10 2,80 28,00 
53 RETICULOSTICOS CONTAGEM UNID 10 8,70 87,00 
54 SANGUE OCULTO NAS FEZES UNID 50 19,80 990,00 
55 SELENIO UNID 2 37,80 75,60 
56 SODIO UNID 25 3,60 90,00 
57 SWAB ANAL UNID 5 5,00 25,00 
58 TEMPO DE COAGULAÇÃO UNID 100 2,50 250,00 
59 TEMPO DE PROTROMBINA TAP UNID 50 6,90 345,00 
60 TEMPO DE SANGRAMENTO UNID 100 2,50 250,00 
61 TIP. SANGUINIO UNID 50 8,90 445,00 
62 TRANSAMINASE OXOLACETICA UNID 100 5,90 590,00 
63 TRANSAMINASE PIRUVICA UNID 100 5,90 590,00 
64 TRIGLICERIDEOS UNID 600 6,40 3840,00 
65 TSH (TIREOSTIMULANTE HORMONIO) UNID 200 16,40 3280,00 
66 UREIA UNID 100 3,60 360,00 
67 URINA TIPO 01 UNID 2000 5,10 10200,00 
68 ZINCO UNID 5 17,25 86,25 

 TOTAL    89.390,00 
VALOR TOTAL: 89.390,00 (oitenta e nove mil e trezentos e noventa reais).  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
CONSISTENTES EM EXAMES LABORATORIAIS DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE, 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação 
de Pregão nº 24/2019, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O fornecimento dos serviços registrado nesta Ata será requisitado através do Departamento de 
Saúde e de Assistência Social, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de 
Nota de Empenho. 

3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade dos serviços; 
3.1.3. Descrição dos serviços requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o documento equivalente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento do memorando da unidade 
interessada ou da publicação no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que devidamente justificado o motivo e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
5.1. Os serviços desta licitação deverão ser executados na sede da contratada, desde que isso 
seja viável para o Município. 
5.2. Na hipótese de rejeição, por entrega dos serviços por estarem em desacordo com as 
especificações, a contratada deverá repetir os serviços tirando todas às duvidas.  
5.2.2. A substituição das serviços ou a sua complementação não exime a Contratada de ser 
penalizada por descumprimento das obrigações, previstas no subitem 13.1.2. 
5.2.3 O fornecimento dos exames deverá ser efetuado na sede da contratante, parceladamente 
de acordo com a necessidade da SECRETARIA DE SAÚDE, nas quantidades ora estipuladas, 
mediante requisição emitida pelo funcionário municipal responsável, devidamente autorizada 
por autoridade superior. ESTES EXAMES SERÃO REALIZADOS 3 (TRÊS) VEZES POR SEMANA, NA 
SEDE DA CONTRATANTE e a contratada devera arcar com o pagamento de todos os tributos e 
encargos que incidam sobre o serviço fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 90 (noventa) dias constantes 
do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da 
proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de 
registro de preços, contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada 
no preâmbulo do presente Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de 
reajustamento de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos 
termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 
6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos 
impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: 

notas fiscais de aquisição dos serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros 
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a 
decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da 
entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando 
solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
6.1.1.7.1(Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio antes do prazo de 90 
(noventa) dias) da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 6.1.1.7, a Secretaria 
Municipal Saúde, poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo 
que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
No interesse da administração, o valor contratado atualizado, poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, 
constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente 
atestada pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seus vencimentos 
correrão 05 (cinco) dias após a data de sua reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento dos serviços contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o serviços 
fornecidos, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega. 
9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer fornecimento dos serviços que 
estejam sob suspeita de contaminação ou condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços 
acrescidos da taxa de operacionalização (se for o caso), para os fins previstos nesta Ata e no 
termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de 
prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
36.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
36.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira. 
36.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 
36.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
36.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
36.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
36.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 
acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
36.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
36.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos utilizados na execução do 
objeto da Ata de Registro de Preços, necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à Contratada mediante 
sua devida avaliação. 
36.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a 
assinar ou retirar o instrumento contratual/nota de empenho, dentro do prazo previsto nos 
subitens 4.1 ou 4.2., caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, além de outras sanções 
cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 10º (décimo) dia, e de 
0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 36º (décimo primeiro) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos serviços. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar ao Contratado as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua imposição, 
respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim moratório. 
Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - PR, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da ata de Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época 
da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 Paranapoema, 09 de Agosto de 2019. 
 

______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

SANTA HELENA LABORATORIO DE ANALISE CLINICOS 
CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO Nº 01/2019 CONTRATO Nº 1087-723/2018 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
HOSPITALIDADE NA CIDADE DE CURITIBA. PREGÃO 34/2018. 

 
CONTRATANTE: PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPAARRAANNAAPPOOEEMMAA,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁ, com sede a 
Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, doravante denominada Prefeitura Municipal, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal Srª. LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, 
casada, residente e domiciliado a Av. Paranapanema, 551, nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 
564.835.839-87 e CI.RG sob n.º 2.256.731-4 - SSP/PR, e: 
 
CONTRATADO: CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Av. Pref. Omar Sabag, 290, Bairro Jardim Botânico, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 04.254.088/0001-29, neste ato representado por Cleomar Del Gasparin, 
brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. João Skalski, 50 Apto 02, Bairro Jardim 
Botânico, CEP: 80.210-030, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 4.026.980-0, e do CPF/MF n.º 264.297.369-34. 
 
Clausula Décima §1º - Fica aditivado o Contrato nº 1087-723/2018, no importe de 25% do valor 
contrato, conforme art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 
 Mantendo-se as demais condições no termos. ART 65, Parágrafo 1º, da Lei 8666/93. 
 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
 
E por estarem acordadas as partes assinam o presente termo em duas vias de igual teor e valor, com 
presença de 2 (duas) testemunhas, para os efeitos legais.  

 
Paranapoema - PR, 08 de Agosto de 2019. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________________ 
CEREZAMAR HOSPEDAGEM EIRELI 

CONTRATADO 
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TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL 27/2019 PMP 

Despacho de cancelamento de processo Licitatório em razão da medida cautelar 
suscitada pelo TC/PR - número: 11743. 

A Prefeita Municipal de Paranapoema - PR, Senhora Leurides Sampaio Ferreira 
Navarro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 8666/93 e alterações e 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento a solicitação de medida cautelar 
imposta pelo Tribunal de Contas dos Municípios – TC/PR, com vistas a determinação Cautelar, a 
sustação do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2019 PMP, no estado que se 
encontre. RESOLVE: 

CANCELAR em todos os seus termos, por determinação do TC/PR, o processo 
licitatório tombado sob. nº 27/2019 PMP e consequentemente a licitação por pregão presencial 
com o mesmo número, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MERENDA ESCOLAR, 
destinados a desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
discriminação no TERMO DE REFERÊNCIA em ANEXO I, ocorrido no dia 08 de Agosto de 2019.  

Um novo edital será republicado em momento oportuno. 

     Paranapoema, 07 de Agosto de 2019. 
 

________________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 
 

DECRETO 706/2019 DE 09 DE AGOSTO DE 2019. 

Nomeia os membros do governo 
municipal para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social -
CMAS biênio 2019/2021. 

O Prefeito Municipal de Colorado-PR, Marcos José Consalter de Mello, no uso 
de suas atribuições legais, em consonância com a Lei Municipal nº. 2.618 de 
30 de abril de 2014, e as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 
2.824/2019, DECRETA: 
 
Art.1º.Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Assistência 
Social, os membros titulares e suplentes, indicados pelo governo municipal, 
como segue 

I – Representantes do governo municipal 

 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
    Titular: Simone Mazzei 
    Suplente: Débora Cristina Rodrigues Capi Bernabe 
    Titular: Roseli Messias da Silva 
    Suplente: Clarice Monteiro Anjos 
    Titular: Alessandra Catarina Dias Piovesani 
    Suplente: Marilene Cicotti de Rezende                 
 
b) Secretaria Municipal de Educação: 
    Titular: Aparecida Jesus de Almeida 
    Suplente: Leila Cristina Fernandes Rafaine 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 
    Titular: Miriana Colavite Meneghin 
    Suplente: Merlen Jaqueline Conçani 
 
d)  Departamento de Esporte, Cultura e Lazer: 
     Titular: Mara Regina Pinheiro 
     Suplente: Maria Aparecida Ferreira Rodrigues 
 
e) Secretaria Municipal de Fazenda: 
    Titular: Franciele da Silva Ferreira 
    Suplente: Denis Henrique Rodrigues de Jesus 
 

Art.2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, devendo ser publicado. 

Colorado, 09 de agosto de 2019. 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 004, DE09DEAGOSTO DE 2019. 
 

Homologa a composição 
do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS 
de Colorado-PR, Gestão 
2019-2021. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Colorado, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014, e as 
alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 2.824/2019 e: 

Considerando a Lei Municipal nº 2.824/2019, a qual prevê que “O 
Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de 14 
membros titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito 
Municipal, dentre os indicados pelos órgãos governamentais e pela assembleia 
das entidades da sociedade civil, com mandato de 02 anos, permitindo uma 
recondução”. 

Considerando a Resolução do CMAS nº 003, de 25 julho de 2019, 
que Estabelece os critérios para o processo de eleição dos conselheiros da 
sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 2019-2021; 

Considerando o Decreto nº 706/2019 do Prefeito Municipal 
queindica as representações governamentais titular e suplente para a gestão 
2019-2021 do Conselho Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Homologar a composição do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, Gestão 2019-2021, de Colorado-Paraná, conforme segue:  

1- Representantes de Órgãos Governamentais: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
    Titular: Simone Mazzei 
    Suplente: Débora Cristina Rodrigues CapiBernabe 
    Titular: Roseli Messias da Silva 
    Suplente: Clarice Monteiro Anjos 
    Titular: Alessandra Catarina Dias Piovesani 
    Suplente: Marilene Cicotti de Rezende  
 

 
 

RESOLUÇÃO N.º 004, DE09DEAGOSTO DE 2019. 
 

Homologa a composição 
do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS 
de Colorado-PR, Gestão 
2019-2021. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Colorado, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993, Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014, e as 
alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 2.824/2019 e: 

Considerando a Lei Municipal nº 2.824/2019, a qual prevê que “O 
Conselho Municipal de Assistência Social será composto paritariamente de 14 
membros titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito 
Municipal, dentre os indicados pelos órgãos governamentais e pela assembleia 
das entidades da sociedade civil, com mandato de 02 anos, permitindo uma 
recondução”. 

Considerando a Resolução do CMAS nº 003, de 25 julho de 2019, 
que Estabelece os critérios para o processo de eleição dos conselheiros da 
sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 2019-2021; 

Considerando o Decreto nº 706/2019 do Prefeito Municipal 
queindica as representações governamentais titular e suplente para a gestão 
2019-2021 do Conselho Municipal de Assistência Social; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Homologar a composição do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, Gestão 2019-2021, de Colorado-Paraná, conforme segue:  

1- Representantes de Órgãos Governamentais: 
 
a) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 
    Titular: Simone Mazzei 
    Suplente: Débora Cristina Rodrigues CapiBernabe 
    Titular: Roseli Messias da Silva 
    Suplente: Clarice Monteiro Anjos 
    Titular: Alessandra Catarina Dias Piovesani 
    Suplente: Marilene Cicotti de Rezende  
 

 
                
 
b) Secretaria Municipal de Educação: 
    Titular: Aparecida Jesus de Almeida 
    Suplente: Leila Cristina Fernandes Rafaine 
 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 
    Titular: MirianaColaviteMeneghin 
    Suplente: Merlen Jaqueline Conçani 
 
d) Departamento de Esporte, Cultura e Lazer: 
     Titular: Mara Regina Pinheiro 
     Suplente: Maria Aparecida Ferreira Rodrigues 
 
e) Secretaria Municipal de Fazenda: 
    Titular: Franciele da Silva Ferreira 
    Suplente: Denis Henrique Rodrigues de Jesus 
 

2- Representantes Não Governamentais: 
 
a) Usuários da Assistência Social: 
    Titular: Irene Bento de Almeida 
    Suplente: Maria Aparecida Santiago de Lucena 
    Titular: Marilia Fernanda Souza Aguiar 
    Suplente: Laize Ribeiro da Silva 
    Titular: Fernanda Aparecida Gonçalves 
    Suplente: Lídia Cezar Rocha 
 
b)Entidades e/ou Organizações de Assistência Social; 
    Titular: Maria de Fátima da Silva 
    Suplente: KarllaAriany Dias do N. Odenique 
    Titular: Flávia Renata Blasques 
    Suplente: Maria Angelina Zóli 
 
c) Representantes de Entidades de Trabalhadores do Setor; 
    Titular: Juliana Andreza Faca 
    Suplente: Tainara de Oliveira Jacomasse 
    Titular: Aparecida Faca Sardinha 
    Suplente: Eunice Eulália da Silva Souza 
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

 
Marilene Cicotti de Rezende 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

. Este Decreto entra em vigor na presente data, devendo ser pu

Colorado, 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal

ce Eulália da Silva Souza

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Marilene Cicotti de Rezende
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2019 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça 
Santa Cruz, nº 249 - Centro, em São Jorge do Ivaí – Paraná, comunica aos 
interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade de Tomada de Preços 
nº 05/2019 no Departamento de Licitação, situado à Praça Santa Cruz, nº 249 - 
Centro, 1º andar, Edifício Anexo, para Contratação de empresa de engenharia 
especializada em execução de drenagem e adequação de calçamentos do 
Cemitério Municipal de São Jorge do Ivaí, conforme especificações constantes 
no edital. O Edital de Tomada de Preços nº 05/2019 completo encontra-se à 
disposição dos interessados no site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a 
Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 
Federais nº 8.883/94 e 9.648/98 e alterações subsequentes. Horário da entrega dos 
documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 08h 30min do dia 28 de 
agosto de 2019. Horário da abertura dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
 
São Jorge do Ivaí/PR, 09 de agosto de 2019. 
 
Helder Cernkovic 
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Viação 
 
 
 

São Jorge do Ivaí/PR,

Helder Cernkovic
Secretário Municipal 

EXTRATO DO CONTRATON°.62-2019 
 

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38-2019 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: M. S TOLENTINO CONFECÇÕES – EPP - CNPJ Nº. 82.468.083/0001-02. 
 
 

OBJETO: AQUSIÇÃO DE MANTAS TIPO COBERTOR PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO DESTE 
MUNICIPIO. 

 
VALOR TOTAL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNIT. 

 

VALOR  
TOTAL 

1 MANTAS TIPO COBERTOR, COMPOSIÇÃO 
100% POLIÉSTER,TAMANHO 1,80M X 2,10 
METROS, ESTAMPAS SORTIDAS.  

UNIDADE 320 25,00 8.000,00 

 
 

VIGÊNCIA:03 (três) meses. 
 
 

DOTAÇÃO: 
 
08.002.08.244.0029.2.044.3.3.90.39.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 38-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 84-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei 

nº 8.666/93, para aAQUSIÇÃO DE MANTAS TIPO COBERTOR PARA ATENDER 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICIPIO, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: M. S TOLENTINO CONFECÇÕES – EPP 
CNPJ Nº. 82.468.083/0001-02 
ENDEREÇO: Av. Paraná, 769 
CIDADE: CAOLORADO - PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 09de Agosto de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

EXTRATO DO CONTRATON°.63-2019 
 

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39-2019 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: IMUNIZADORA E JARDINAGEM ASTORGA LTDA - ME CNPJ Nº. 11.972.782/0001-47 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXAS 
D`AGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NOS ORGÃOS MUNICIPAIS, A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 

 
VALOR TOTAL:R$ 14.481,10 (quatorze mil quatrocentos e oitenta e um reais e dez centavos). 
 
 

VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
 

DOTAÇÃO: 
 
05.001.04.122.0003.2.006.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
06.001.12.365.0035.2.021.3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
07.001.10.301.0012.2.028.3.3.90.39.00.00 31494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  
 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019. 
CONTRATANTE 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 39-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 85-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei 

nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE LIMPEZA 
DE CAIXAS D`AGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NOS ORGÃOS MUNICIPAIS, A FIM 
DE ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR, no valor de R$ 
14.481,10 (quatorze mil quatrocentos e oitenta e um reais e dez centavos). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: IMUNIZADORA E JARDINAGEM ASTORGA LTDA - ME 
CNPJ Nº. 11.972.782/0001-47 
ENDEREÇO: RuaJosé Gimenes nº. 610 
CIDADE: Astorga – PR  

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 09de Agosto de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique -se

09.001.15.452.0007.2.057.3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Publique -se

EXTRATO DO CONTRATON°.64-2019 
 

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 40-2019 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.    

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO: AGAPE SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA – ME - CNPJ Nº. 11.666.404/0001-

35. 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, 
CONFORME O ESTABELECIDO NA META 18 DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DESTE MUNICIPIO. 

 
VALOR TOTAL:R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
 
 

VIGÊNCIA:12 (doze) meses. 
 
 

DOTAÇÃO: 
 
06.001.12.365.0035.2.021.33.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 
 
FORO:Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
 

Estado do Paraná. 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 40-2.019 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 86-2.019 

 
Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei 

nº 8.666/93, para aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, 
CONFORME O ESTABELECIDO NA META 18 DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESTE 
MUNICIPIO, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
1-FORNECEDOR:  
FORNECEDOR: AGAPE SOLUÇÕES EM GESTÃO PUBLICA LTDA – ME 
CNPJ Nº. 11.666.404/0001-35 
ENDEREÇO: Rua Rio banco nº. 437 
CIDADE: Doutor Camargo - PR 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

                               Prefeito Municipal 
 

Publique -se 
 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

Itaguajé, 09 de Agosto de 2019

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
                               Prefeito Municipal

Publique 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019– PMO 

  Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do artigo 48, da 
LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as13:15horasdo dia 22/08/2019 em seu Departamento 

de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO 

PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2019, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por 

objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE AUTO ELÉTRICA, DESTINADOS A REPAROS EM 

VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO 
Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 08de agosto de 2019. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2019– PMO 

  Licitação exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do artigo 48, da 
LC 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 22/08/2019 em seu Departamento 

de Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO 

PRESENCIALNº 43/2019, do tipo MENOR PREÇOGLOBAL, que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ARBITRAGEM A 

SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS ESPORTIVOS DO MUNICÍPIO. 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, no horário normal de expediente,devendo ser realizada diretamente no Setor de Licitações desta 

Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 07de agosto de 2019. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 72/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2019- PMO 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: I.P. DE OLIVEIRA – ME.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA PARA DESENVOLVER ATIVIDADES DE TREINAMENTO ESPORTIVO - MODALIDADE DE 
HANDEBOL NOS PROJETOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. 
Duração: 12 MESES. 

Valor: R$ 27.900,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

Data da Assinatura: 09 de agosto de 2019. 

Ourizona-PR, 09 de agosto de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

09 de agosto de 2019.

Ourizona-PR, 09 de agosto de 2019

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Ourizona/PR, 08de agosto de 2019.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

Ourizona/PR, 07de agosto de 2019.

MARCIA SCHINAIDER
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262-262/2019 
 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 

endereço Rua Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, PARANAPOEMA-Pr, inscrito no CNPJ nº. 
76.970.391/0001-39, representado neste ato pela Prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa RCP 
NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 05.745.961/0001-49, com sede na Av. Paraná, nº 131, – cidade – Colorado 
estado do PR – CEP 86690-000, neste ato representada pelo Sr. (a) Rosana Claudia Paião Borri, 
nacionalidade brasileira, estado casada, portador do RG 4.754.756-3 SSP/PR e CPF 894.353.209-
10, residente e domiciliado na Rua tulipas nº 123, jardim das Primaveras, CEP. 86.690-000, na 
cidade de Colorado – Estado - PR, doravante denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA I. DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E 
ELETRODOMÉSTICOS PARA ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA, conforme 
descrições constantes no anexo I deste edital, bem como estabelecer as demais regras e condições 
para o fornecimento do objeto. 
 
1.2 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata. 
1.3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão 
nº. 25/2019 
 
CLÁUSULA II – PROCEDIMENTO DE ENTREGA/FORNECIMENTO E OS RESPECTIVOS PRAZOS. 
2.1 – Os Objetos serão solicitados no prazo máximo de 24(vinte quatro) horas após o recebimento 
da “Autorização de Fornecimento” e deverão ser entregues em local indicado pela Secretaria 
solicitante, livre de despesas com frete, observando as condições estabelecidas neste edital 
 
2.2 – Os objetos, uma vez solicitados deverão ser entregues pelo fornecedor, conforme 
cronograma ou necessidade da Secretaria Solicitante, de forma parcelada, a ele cabendo a total 
responsabilidade quanto ao correto atendimento, no tocante às especificações, condições e 
obrigações. 
 
2.3 - O fornecedor convocado que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou 
não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções previstas neste instrumento. 
2.4 - Quando comprovada uma dessas hipóteses no item 2.3, o Município de PARANAPOEMA 
poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de 
processo administrativo para aplicação de penalidades. 
2.5 - O prazo de entrega pode ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 1º, a Lei nº. 
8.666/93. 
2.6 - Verificada a desconformidade dos objetos com as especificações exigidas no edital, a licitante 
vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte quatro horas), 
sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital, nos termos do art. 69 da lei nº. 8.666/93. 
2.7 - A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, deverá 
conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº. do Edital de Pregão, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
2.8 – Os objetos em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na proposta 
do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA III - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os equipamentos, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o 
prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 

Item Descrição Unidade Quant. 

Valor 
Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

2 
Caixa de som 900w com microfone se, 
fio/rodinha e alça UNID 

1 
1115,00 1115,00 

3 Nobreak sms 600 VA BIV UNID 5 423,00 2.115,00 
          3.230,00 
 
3.2. Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o 
destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto, acima 
relacionado. 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
4.1 - As contratações com os fornecedores registrados, respeitada a ordem de classificação, serão 
formalizadas pelo Município através da nota de empenho e/ou autorização de despesa, conforme 
art. 62 da lei nº. 8.666/93. 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente, em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da entrega do objeto, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica, desde 
que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pelo Município. 
4.3 – O fornecedor ficará obrigado a repassar para o Município, na proporção correspondente, 
eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre 
a entrega do objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
4.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município de PARANAPOEMA em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 
se necessário; 
4.5 – O fornecedor não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que 
tenham sido impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os 
pagamentos serão retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 
4.6 – Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada 
junto à regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Seguridade Social 
(INSS). 
4.7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da 
presente licitação ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária: 
 
08.010.08.244.0050.1241.449052.0000 RED. 605  
 
CLÁUSULA V – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
art. 17 do Decreto 7.892/2013 c.c art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos: 
5.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos equipamentos ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
5.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
5.4 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
5.5 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
5.6 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado e protocolado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.8 – realizar o reajuste dos preços que será deferido a contar da data do protocolo; 
5.9 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 
5.10 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.11 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
5.12 – Nos termos do art.65, d, da lei 8.666/93, os contratos poderão ser alterados por acordo 
das partes, para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual. 
5.13 - O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: o pedido 
deve ser protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA e 
encaminhado a Gerencia de Licitações e Compras com os seguintes documentos: 
5.14 - Justificativa do pedido de alteração (explicando quais as circunstâncias de mercado, enfim 
qual o problema que ocasionou o aumento de preço). 
5.15 Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista de preços, matérias-
primas e/ou Documentos equivalentes que comprovem o alegado na justificativa. 
5.16 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 
Lei nº.8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório.  
5.17 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado 
será convocado pelo Município de PARANAPOEMA para alteração, por aditamento, do preço da 
Ata. 
CLÁUSULA VI – DOS DEVERES DO MUNICÍPIO 
6.1. Requisitar a entrega do objeto quando necessário nas condições estabelecidas nesta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
6.2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
entrega do objeto. 
6.3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidos nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução desta Ata de Registro 
de Preços. 
6.5. Supervisionar a execução desta Ata de Registro de Preço. 
CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
7.1. Fornecer os objetos nas especificações estabelecidas, na forma e condições determinadas 
nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas no edital de pregão para 
registro de preço nº. 25/2019, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 
natureza da atividade; 
7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à 
entrega do objeto; 
7.3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
fase de Habilitação da licitação; 

7.4. São de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos sociais previstos 
nas leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de 
empregadora; 
7.5. Fornecer os equipamentos a partir do recebimento “Autorização de Despesas”, durante toda 
a vigência da Ata, pelo preço nela fixado; 
7.6. Entregar os equipamentos nos locais mencionados na Autorização de Despesas, mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente ao pedido formal do Município; 
7.7. Responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados a Prefeitura e/ou a terceiro na execução da Ata; 
7.8. Substituir, de imediato, às suas expensas, os equipamentos que não se adequarem às 
especificações registradas na Ata; 
7.9. Atender prontamente às reclamações da Prefeitura, bem como, reparar, corrigir, remover ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto fornecido com vícios, defeitos ou 
incorreções; 
7.10. Todas as despesas relativas até o local de entrega dos equipamentos, correrão por conta 
exclusiva da licitante vencedora; 
 
CLÁUSULA VIII - DA RESCISÃO 
8.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
8.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
CLÁUSULA IX – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12(doze) 
meses, a partir da data da sua assinatura. 
CLÁUSULA X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Ata, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão 
aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração: até 5% (cinco por 
cento) do valor contratual; 
b) pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do 
valor da solicitação de despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos objetos não 
entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega, caracterizada em vinte dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos objetos; 
d) pela demora em substituir ou corrigir falhas do objetos fornecido, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor dos objetos, por dia decorrido, até o 
limite de 10% do valor dos objetos não substituídos/corrigidos; 
e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a 
entrega não efetivada nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor da entrega rejeitada; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no 
instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 
10.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos incisos III e IV do subitem 10.1.: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se o 
atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da 
rejeição, devidamente notificada; e 
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 
nesta ata. 
10.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
10.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
10.5. Na aplicação das penalidades prevista nesta ata, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, 
"caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XI – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
11.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
11.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
12.1 - O Registro de Preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
12.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
12.1.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
 
12.1.4 - tiver presentes razões de interesse público. 
12.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
12.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
12.4 - A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à 
Secretaria Municipal de Administração/Gerencia de Licitação e Compras, facultado à 
Administração a aplicação das sanções previstas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
12.5 - A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento 
dos objetos até a decisão final do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a qual 
deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias; 
12.6 - O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por 
notificação, independente de aplicação das penalidades cabíveis. 
12.7 - No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita por 
publicação na imprensa oficial do município, transcorrendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
defesa prévia a contar do dia seguinte ao da publicação. Não havendo manifestação do notificado 
neste prazo, o registro de preços será cancelado.  
CLÁUSULA XIII – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto 
nº. 7.892/2013, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, Lei 
complementar nº 147/2014. 
CLÁUSULA XIV – DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal Oficial, 
em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XV- DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, para dirimir as questões oriundas do presente 
Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

PARANAPOEMA, Dia 08 de Agosto de 2019. 
                                       

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

______________________________________________ 

RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                  
NOME                                                                                               
CPF             

PARANAPOEMA, Dia 08 de Agosto de 2019
                                      

CLÁUSULA XII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
12.1 - O Registro de Preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
12.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
12.1.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
12.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
 
12.1.4 - tiver presentes razões de interesse público. 
12.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
12.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
12.4 - A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à 
Secretaria Municipal de Administração/Gerencia de Licitação e Compras, facultado à 
Administração a aplicação das sanções previstas nesta ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
12.5 - A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento 
dos objetos até a decisão final do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a qual 
deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias; 
12.6 - O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por 
notificação, independente de aplicação das penalidades cabíveis. 
12.7 - No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita por 
publicação na imprensa oficial do município, transcorrendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
defesa prévia a contar do dia seguinte ao da publicação. Não havendo manifestação do notificado 
neste prazo, o registro de preços será cancelado.  
CLÁUSULA XIII – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto 
nº. 7.892/2013, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, Lei 
complementar nº 147/2014. 
CLÁUSULA XIV – DA PUBLICAÇÃO 
14.1. O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal Oficial, 
em atendimento ao disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA XV- DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Paranacity, para dirimir as questões oriundas do presente 
Contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

PARANAPOEMA, Dia 08 de Agosto de 2019. 
                                       

_______________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO – PREFEITA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

______________________________________________ 

RCP NETWORKS INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
__________________________                                                  
NOME                                                                                               
CPF             

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2019 

DISPENSA 36/2019- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: NASRALLAH E NASRALLAH LTDA – ME.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE TANQUE DE POLIETILENO DE 10.000 LTS COM TAMPA PARA O 
ATERRO SANITÁRIO DO MUNICIPIO. 
Duração: 31/12/2019. 

Valor: R$ 3.299,00 (Três mil, duzentos e noventa e nove reais). 

Data da Assinatura: 08 de agosto de 2019. 

Ourizona-PR, 08 de agosto de 2019. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

de agosto de 2019.

Ourizona-PR, 08 de agosto de 2019.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

 

                PORTARIANº 139/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

CONCEDER aservidora,ANA ELISA LEMES FIORANI,matricula 3437  RG/ID 7.340.657-9 SESP 
PR CPF-034.670.139-29, na função de  ENFERMEIRA,  na Manutenção da Divisão de Saúde 
elevação na função gratificadapassando de 8,041% (oito por cento e quatro décimos)para 
13,83% (treze por cento e opitenta e três  décimos) para desempenhar função como  
Coordenadora Atenção Primária e também como enfermeira Responsável pela Saúde do 
Trabalhador respondendo e responsabilizando-se, por todos os atos da referida função a 
partir desta data. 

                           Esta portaria entrará em vigor ,com efeitos a partir de 01 de agosto de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia um do 
mês de agostodo ano de dois mil e dezenove.                              

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

Data Publicação: 13/01/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3036 – PÁG. 07 
 

 

 

                PORTARIANº 140/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

CONCEDER aservidora,FRANCIELE CELESTINO DOS SANTOS COMOSSATO,matricula 3445  
RG/ID 8.194.116-5 SESP PR CPF-030.791.309-01, na função de  ENFERMEIRA,  na 
Manutenção da Divisão de Saúde gratificação de 16,57% (dezesseis por cento e 57 
décimos)para desempenhar função como Coordenadora Atenção Primária respondendo e 
responsabilizando-se, por todos os atos da referida função a partir desta data. 

                           Esta portaria entrará em vigor ,com efeitos a partir de 01 de agosto de 2019, 
revogadas as disposições em contrário. 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia um do 
mês de agostodo ano de dois mil e dezenove.                              

                                        _______________________________________ 
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 
 

Data Publicação: 13/01/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3036 – PÁG. 07 
 

 

PORTARIA         141/2019 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de serviços, prova 
de títulos e graduação aos servidores abaixo relacionadosConforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

NATANI CRISTINA 
BERNARDO 
MATRÍCULA 3459 
RG-10.489.738-0 SESP PR 

AUXILIAR DE 
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

   10   11 T 
 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná, aos cinco 
diasdo mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                                    Prefeito Municipal 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia um
do ano de dois mil e dezenove.                             

_______________________________________
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, dia um
do ano de dois mil e dezenove.                             

                                        _______________________________________
                                       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS
                                      PREFEITO MUNICIPAL

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná, aos cinco 
do ano de dois mil e dezenove.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

 

 

PORTARIA 142/2019 

                  JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ NOS USOS DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

R E S O L V E 

                          CONCEDER, a funcionária JACIRA LOCASTRE LOPES matrícula 701RG/ID 
2187710 SSP PRCPF-605.800.899-91, OCUPANTE do cargo dePROFESSORA, lotado 
naMANUTENÇÃO DA DIVISÃO ENSINO BÁSICO-EFETIVO 09(nove) meses de licença especial 
a partir de  07 de agosto de 2019  atéo dia 02 de maio de 2020 (270 dias)  referente aos 
períodosaquisitivos de 01/05/1987  à 30/04/1992, 01/05/2007 à 30/04/2012 e 01/05/2012 
à 30/04/2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

     Santo Inácio, 06 de agosto de 2019. 

________________________________________ 

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Data Publicação: 10/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3090 – PÁG. 08 
 

Data Publicação: 28/07/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3097 – PÁG. 11 
 

 

 

 PORTARIA 143/2019 

                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPALDO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO PR NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 RESOLVE 

CONCEDERao funcionárioORESTES CARDOSO NETTO, matrícula 1252  RG/ID 1932522SSP 
PR , ocupante do cargo deDENTISTA, LOTADO NA DIVISÃO DE SAÚDE –FMS-PROGRAMA 
ISB ODONTOLOGICO,03(três) meses deLicença Prêmio no período de 12 de agosto de 2019 
a 09 de novembro de 2019 totalizando 90 dias referente ao período aquisitivo de 
02/01/1999 a 01/01/2004. 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data com efeitos a partir da datade publicação. 

   Santo Inácio, 06 de agosto de 2019. 

                                                   ___________________________________ 

                                                     JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 

                                                         PREFEITO MUNICIPAL 

Esta portaria entra em vigor a partir desta data com efeitos a partir da datade publicação

de 2019.

___________________________________

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

, 06 de agosto de 2019.

________________________________________

JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 88/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: IRMÃOS CONTIN LTDA - ME 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados 

a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$16.950,50 (dezesseis mil, novecentos e cinquenta reais e cinquenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 89/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: MERCADO E FRUTARIA MORATTO LTDA - ME 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados 

a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$21.374,50 (vinte e um mil, trezentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 90/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: FIOR & FIOR LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados 

a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$8.198,00 (oito mil, cento e noventa e oito reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 91/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SUPERMERCADO FAMILIÃO LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados 

a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$3.417,20 (três mil, quatrocentos e dezessete reais e vinte centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 92/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: ATRIELI TRANSPORTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, alimentação e utensílios domésticos, destinados 

a todos Departamentos e Secretarias desta Prefeitura. 

VALOR: R$19.942,60 (dezenove mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 110/2019 – MF. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 02/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 

OBJETO: Construção de Centro Municipal de Educação Infantil no Conjunto Florai I. 

VALOR: R$2.166.282,96 (dois milhões, cento e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e dois reais e 

noventa e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipa 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 111/2019 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2019 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LANCHONETE 2000 LTDA - ME 

OBJETO: Contratação de restaurante para servir refeições na cidade de Maringá para funcionários deste 

município quando em serviço nesta cidade. 

VALOR: R$37.000,00 (trinta e sete mil reais)  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09/08/2019 à 09/08/2020 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 09/08/2019. 

______________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

EDITAL Nº 013/2019 
 
                           O Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, através do Departamento 
da Administração e Planejamento, em razão da renuncia da 2ª colocada THAISA LEITE 
DE MORAES, insc. Nº 0063606129 e da renuncia do 3º colocado MAURO FARIAS 
BOMBIERI, insc. nº 0015506129, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer – 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de 
Recursos Humanos, munida de cópias xerográficas dos documentos adiante 
especificados, com vistas a assumir o cargo para o qual fora aprovada no CONCURSO 
PÚBLICO nº 001/2017, realizado em 28.01.2018. 

 
A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de 

convocação, importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
0047106129 KELE CRISTHINE MARTINS JIOPATO      4º 

 
 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental  

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos  09 dias do mês de agosto  de 2019. 

 

 

 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptoº de Pessoal 

Matricula Funcional: 07 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal  

  

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
          ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ: 75.731.000/0001-60 

 
 

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – Centro – CEP 87.185-000 

DECRETO N° 098/2019 
 

SÚMULA: REVOGAÇÃO DE DECRETO. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Revogar o Decreto 008/2019 datado de 16 de janeiro de 2019, que 
Nomeia Michele Aparecida de Lima, a exercer a  função de Diretora do Departamento de 
Saúde. 
                      Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 09 dias do mês de agosto de dois 

mil e dezenove. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal     

 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. Pessoal. 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2019 

Processo nº 45/2019 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 01/2019, de 04/01/2019, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar no dia 22deagosto de 2019 às 09:00 horas no 

endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 

abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 

Licitação nº 32/2019 na modalidade Pregão Presencial. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 22/08/2019 até as 08:30horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 

Objeto da Licitação:Aquisição de material destinado ao atendimento 
odontológico gratuito à população de Floraì. 

Floraí,09de agosto de 2019. 

__________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
               ESTADO DO PARANÁ 

              www.prefeituradeflorai.com.br 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019 

Processo nº 087/2019 
 

O Prefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 02 de setembro de 2019, às 09h00 horas no endereço, Rua Presidente Getúlio 
Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e abertura das documentações e 
propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 006/2019 na 
modalidade Tomada de Preços. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 02/09/2019 até as 08h30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado. 

Objeto da Licitação: Contratação de empresa para execução de 
recapeamento asfáltico e construção de calcadas em vias urbanas, conforme 
processo nº 1060173-48, Ministério das cidades do Governo Federal. 

 FLORAI, 09 de agosto de 2019. 
 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de material destinado ao atendimento 
odontológico gratuito à população de Floraì.

__________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 - B 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
a inscrição complementar referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital nº 001/2019, conforme segue: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 

416097 PROFESSOR KAREN REGINA DE AZEVEDO 103632374 
424373 PROFESSOR LENIR SOARES DA SILVA 95388205 

 

Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será aplicada 
no dia 11 de agosto de 2019 ás 14h30min no ESCOLA MUNICIPAL HILDA TEIXEIRA COUTINHO, sito à 
Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 170 – Centro em Santa Inês - PR. 

 
Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Santa Inês - PR, 09 de agosto de 2019. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2019 - A 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
as inscrições conforme Anexo I, referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital nº 001/2019. 

 
Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, 

conforme disposto no item 12. do Edital de Teste Seletivo nº 001/2019, anexando o comprovante de 
pagamento. O candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a 
prova. 

Art. 3º - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será aplicada 
no dia 11 de agosto de 2019 ás 14h30min no ESCOLA MUNICIPAL HILDA TEIXEIRA COUTINHO, sito à 
Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 170 – Centro em Santa Inês - PR. 

 
Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Santa Inês - PR, 07 de agosto de 2019. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 

ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
417773 ENFERMEIRO ANALICE DE PAULA LIMA 103871085 
415145 ENFERMEIRO EDINA DA SILVA 66129519 
418229 ENFERMEIRO ELIANA FRANCISCA DIAS 44942488 
418462 ENFERMEIRO FERNANDA GUIMARÃES CARPI PARRON 84277290 
420362 ENFERMEIRO FERNANDA CORREIA LIMA 76991952 
414729 ENFERMEIRO JESSYCA NITSCHE CADAMURO 85666355 
424358 ENFERMEIRO MARIANA FERREIRA BARBOZA DE SOUZA 559070810 
414094 ENFERMEIRO PRICILA MEDEIROS DE ARRUDA 82708197 
422154 ENFERMEIRO SUELLEN SEFRIAN TURCATO 91353288 
422520 PROFESSOR ADRIANA TEREZA DE OLIVEIRA 80103034 
424330 PROFESSOR ADRIANA DE SOUZA SOBRAL DENARDO 27145829 
424363 PROFESSOR ADRIANA MARTINS DE ARAÚJO 67046803 
415092 PROFESSOR ANGELA SANTANA 49376669 
424328 PROFESSOR BEATRIZ DE SOUSA RENATO NONATO 135121029 
422896 PROFESSOR CRISLAINE FREITAS 76256705 
413810 PROFESSOR EDIVANIA ZIPPE 88746597 
421635 PROFESSOR ELIANE LOPES 41412933 
416107 PROFESSOR ELIZANE OHSE SALBEGO 77509747 
414664 PROFESSOR ELY CRISTINA MENDONÇA LIMA 73584841 
424335 PROFESSOR ERICA MARTINS DE ARAUJO 80979193 
424353 PROFESSOR FLAVIA TATIANE MENEZES SANTOS 407055435 
421597 PROFESSOR FRANCISCA APARECIDA DA SILVA ARRUDA 40277056 
415066 PROFESSOR ISABEL CRISTINA ROSA GLOOR 76627975 
417406 PROFESSOR JAQUELINE DOMINGUES DA SILVA 124338565 
413485 PROFESSOR KEILA FERREIRA SANTOS TORRES 96740956 
424362 PROFESSOR LIDIANE ALVES DE OLIVEIRA 76542074 
415228 PROFESSOR LILIAN RIBIRA MARQUES 94061164 
416260 PROFESSOR LILIANE TACIANA BRONDANI VIEIRA 142976897 
421602 PROFESSOR LUCIANA CORREIA LIMA 70320770 
420595 PROFESSOR LUCIMARA ALVES ROSA 53948391 
417474 PROFESSOR MARCIA DE AVILA E SILVA 81142319 
414054 PROFESSOR MARIA LEITE MEDEIROS 236498630 
414813 PROFESSOR MARIA APARECIDA SANTOS ROCHA 51448820 
424379 PROFESSOR ROSILENE APARECIDA DE ANDRADE 407055708 
421576 PROFESSOR SUELI APARECIDA DA SILVA 50213528 
424339 PROFESSOR SUELI ALVES PINAFFI RIBEIRO 61526994 
424380 PROFESSOR TAMIRES APARECIDA SOARES LISBOA 138214672 
424370 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA ADRIANA LIMA SILVA 110578059 
416737 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA AMANDA DOS SANTOS CAMARGO 110577591 
422428 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA CRISCIMAR CANCELA SILVA 144814622 
422738 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA GABRIEL MARQUES DOS SANTOS SILVA 108721324 
417888 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA GEISIHELEN SILVA OLIVEIRA 124756421 
422602 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA GISELE FERNANDA DE SOUZA RODRIGUES 94154081 
413430 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA IARA REGINA LIMA 106922250 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - B 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
a inscrição complementar referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2019, conforme 
segue: 

 
INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 

414309 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES SILVANO HENRIQUE DA SILVA 100672057 
 

Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será aplicada 
no dia 11 de agosto de 2019 ás 14h30min no ESCOLA MUNICIPAL HILDA TEIXEIRA COUTINHO, sito à 
Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 170 – Centro em Santa Inês - PR. 

 
Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Santa Inês - PR, 09 de agosto de 2019. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 - A 
 

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Santa Inês - PR, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
as inscrições conforme Anexo I, referente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2019. 

 
Art. 2º - O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá interpor recurso, 

conforme disposto no item 12. do Edital de Concurso Público nº 001/2019, anexando o comprovante de 
pagamento. O candidato que não interpor recurso em tempo hábil perderá o direito de realizar a 
prova. 

Art. 3º - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será aplicada 
no dia 11 de agosto de 2019 ás 14h30min no ESCOLA MUNICIPAL HILDA TEIXEIRA COUTINHO, sito à 
Rua Governador Munhoz da Rocha, nº 170 – Centro em Santa Inês - PR. 

 
Art. 4º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:  
- Cédula de Identidade - RG;  
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;  
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);  
- Passaporte. 
Parágrafo único. Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova após o horário de início. 

 
 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Santa Inês - PR, 07 de agosto de 2019. 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
415074 ASSISTENTE SOCIAL ADRIANA DOS REIS GONÇALVES 87538516 
414078 ASSISTENTE SOCIAL ALINE FERNANDA ALVES DO NASCIMENTO 484923875 
424354 ASSISTENTE SOCIAL ANA PAULA DIAS FRANCO 68690722 
424340 ASSISTENTE SOCIAL DANIELA APARECIDA DE MELO FRANCISCO 99517220 
420957 ASSISTENTE SOCIAL ELIZABETH DAL BIANCO CHECOM 70526255 
413337 ASSISTENTE SOCIAL GABRIELY DOS SANTOS TURATO 106823146 
424361 ASSISTENTE SOCIAL GISLAINE APARECIDA DO NASCIMENTO SENA 401200565 
424345 ASSISTENTE SOCIAL GRAZIELLE MARIA ARCANJO DE ALMEIDA 103162976 
413583 ASSISTENTE SOCIAL PATRÍCIA NEVES DA SILVA 93216415 
424357 ASSISTENTE SOCIAL PÂMELA IARA COLAVITE CANDIDO 104696279 
424378 ASSISTENTE SOCIAL RANIELLI COITO 132501351 
424364 ASSISTENTE SOCIAL ROSIMARI MARIA CORRÊA 49175493 
420819 FISIOTERAPEUTA ADRICELI MENEZES DA SILVA 460113252 
418348 FISIOTERAPEUTA BRUNA FURINI NEVES 104033458 
416376 FISIOTERAPEUTA GEISA LENARA SOUZA CARVALHO 107442030 
424372 FISIOTERAPEUTA KAMYLLA SILVA CAMARGOS BIDOÍA 77631496 
415848 FISIOTERAPEUTA RAYANE ALMEIDA DA SILVA 110024720 
424154 FISIOTERAPEUTA RICARDO APARECIDO DE SOUZA 95807437 
423604 FISIOTERAPEUTA SILVIA LETICIA DA SILVA 78914238 
419351 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES ALAN CORREIA DA SILVA 107845577 
414746 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES ANGELA ANDRADE 26415017 
424352 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES BRUNA DA SILVA COSTA 97941106 
416375 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES DANILO MENOSSI ARAUJO 83902477 
416043 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES EUZEBIO VALDEZ FERNANDES 128933620 
422292 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES IAGO FERNANDO 124711819 
416986 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES JOSÉ CESAR FERREIRA 71991857 
424331 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES KLAYFER DIAS DE OLIVEIRA 103875269 
414313 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES LEORNARDO MARCAL RODRIGUES CRUZ 107133542 
419839 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES MANOEL FLAVIO 63119296 
424327 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES RICHARD NONATO 134499699 
413838 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES WANDERSON PACHECO BARBOSA 100672065 
420289 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CAIRO JOSE RODRIGUES 93269276 
424365 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS CÍCERO ROCHA SANTOS 6473767 
420172 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS ELIANE APARECIDA ELIAS 68299624 
416272 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS FABIANO GONÇALVES BRONDANI VIEIRA 88745868 
413829 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS JOÃO BATISTA BARBOSA 50242064 
416768 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS MARCOS ANTONIO PANTALEÃO 103021480 
424332 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS MARIO SERGIO DA SILVA 57648503 
420151 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS RAFAEL MACHADO FERNANDES 79004871 
424338 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II ANDRÉ LOPES DA SILVA 123525078 
416051 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II CÍCERO ROCHA SANTOS 6473767 
419865 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II ELIANDRO APARECIDO PESCE 73416345 
416880 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II REGINALDO BENICIO DOS SANTOS 67812646 
416894 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II RUBERVAL DE CAMPOS CONSALTER 40397540 
424351 PSICÓLOGO ALANA APARECIDA MARQUES 123255526 
416170 PSICÓLOGO ELISANGELA OLIVEIRA DA SILVA 484906562 
418167 PSICÓLOGO GESSICA ARAUJO LEITE DA SILVA 134004592 
424377 PSICÓLOGO HANS WERNER ALVES 91878461 
423221 PSICÓLOGO IRSE ARAUJO FERREIRA 31180813 
424333 PSICÓLOGO JULIANA MILANEZI RAMALHO 92878740 
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415857 PSICÓLOGO KAREN MACHADO ONÇA SILVERIO 104047513 

419810 PSICÓLOGO KESIA APARECIDA GALINDO DE OLIVEIRA 
NISHIKAWA 82496157 

415022 PSICÓLOGO LAINE LOTO VIOLATO 108744324 
416911 PSICÓLOGO LORENA RIBEIRO DA CRUZ 94271509 
414902 PSICÓLOGO MARCELA APARECIDA SILVA DE SOUZA 468597232 

424360 PSICÓLOGO MARIANA APARECIDA TEIXEIRA DE 
ANDRADE 102760948 

416677 PSICÓLOGO MAYARA HELOISE BERNABE SOARES 96949030 
417456 PSICÓLOGO NAIANI TIZZIANI 96894236 
424371 PSICÓLOGO SARAH ORTIZ CAMARGOS 135027880 
415836 PSICÓLOGO TALITA DANTAS FERREIRA 93216067 
416924 PSICÓLOGO THAIS MEDEIROS DE LIMA 103712580 
 

Bruno Vieira Luvisotto 

Bruno Vieira Luvisotto 
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PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE MANDAGUAÇU: 2018-

2021. Departamento de Assistência Social (Equipe técnica). MANDAGUAÇU- Paraná, 

2017. 

1. Pessoas Idosas - direitos - Mandaguaçu. 2. Plano – Mandaguaçu- Paraná. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
PAÇO MUNICIPAL HIRO VIEIRA 

RUA BERNARDINO BOGO, 175 – PABX (44)3245 - 8400 
FAX (44)3245-8400    CNPJ 76.285.329/0001-08 

 

 
 

PODER EXECUTIVO 
 
Prefeito Municipal  
 MAURICIO APARECIDO DA SILVA  

Vice Prefeito 
GILMAR CADAMURO  
Chefe De Gabinete  
ROSANE DIAS DOURADO SANCHES - 

 
Diretor do Departamento de Saúde 
VALDECIR DAVANZO  

 

Diretor do Departamento de Administrativo 
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA - 

 

Diretor do Departamento de Fazenda   
SONIA REGINA OLIVEIRA DE SOUZA  

 

Diretor do Departamento de Indústria, Comércio E Turismo 
 

Diretor do Departamento de Viação, Obras E Urbanismo 
GILBERTO MULINARI  

 

Diretor do Departamento de Assistência Social  
ADRIANA BUENO DA SILVA - 

 

  

Diretor do Departamento de Agricultura E Pecuária 
LUIZ CARLOS GROSSI  

 

Diretor do Departamento de Meio Ambiente 

ELTON APARECIDO MENDES DA SILVA  

 

Diretor do Departamento de Educação 

SILVANA CHRISTINA VIEIRA CADAMURO  

 

Diretor do Departamento de Esportes 
MARCOS CEZAR DE SOUZA  

 
PODER LEGISLATIVO 2017 – 2020 

 
Presidente da Camara 
Gustavo Henrique Saes  

 
Veradores: 
Denilson Donizete Caleran 

 

Israel Marzola Serafini 

 

João Ramos Costa  

 

Manuel Monteiro 

 

Raul Ferreira Coelho 

 

Morandir Marassi 

 

Marcio Aquaroni Navachi 

 

Fabrício Cesar Martelozzi 

 

  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA CRIADO PELA LEI 
Nº 1.603/2008. 

 
Composição no Ato de Aprovação do Plano Municipal: Data 25/10/2017 

 
Resolução de Aprovação do Plano: 04/2017 

 
Representantes Governamentais: 
 
Departamento de Assistência Social 
Titular: Luci Amorim dos Reis Mello (presidente) 

Suplente: Gisiane Camargos de Freitas Castelhano 

 

Departamento da Fazenda 
Titular: Sonia Regina Oliveira de Souza (1ª tesoureira) 

Suplente: Rosa Maria de Souza Garcia (vice presidente) 

 

Departamento de Saúde 
Titular: Selma Cristina de Oliveira 

Suplente: Virgilina Ferreira da Silva Custódio 

 

Departamento de Educação e Cultura. 
Titular: Angela Maria Schimidt Costa (1ª secretária) 

Suplente: Simone Afonso Correa Pizollim (2ª secretária) 

 

Representantes Não Governamentais: 
 
Entidade de Atendimento ao Idoso em Abrigo - Asilo São Vicente de Paulo 
Titular: Rosangela Batista Marchetti 

Suplente: José Vitório Palma 

 

Entidades de Atendimento ou Defesa do Idoso - Associação de Pessoas da 
Terceira Idade. 
Titular: Leonor Areal Cazeloto 

  

Suplente: Sonia Maria Zacardi Mulinari 

Associação Civil Comunitária 
Titular: Elvira Diniz 

Suplente: Nilda Mauricio de Moraes dos Reis 

 

Associação Civil Comunitária 
Titular: Aparecida Gomes de Matos da Silva 

Suplente: Adelice de Souza 
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EQUIPE TÉCNICA DE APOIO À ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE MANDAGUAÇU - 2017-2021. 

 

 
 

 
 

 
AGAPE- CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA. 

Adriana F.Vieira Gonzaga 
Edson Marques 

Elza M. S. Mariucci 
 
 

 

 

 

Departamento Municipal de Assistência Social de Mandaguaçu 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE MANDAGUAÇU 
2018-2021 
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APRESENTAÇÃO 
 

Ao se refletir sobre a longevidade, os vários estudos apontam como uma 

conquista a partir dos avanços, descobertas científicas e tecnológicas em nossa 

sociedade. No entanto, o modelo capitalista fez com que a velhice passasse a ocupar 

um lugar marginalizado na existência humana, à medida em que a individualidade já 

teria os seus potenciais evolutivos e perderia então o seu valor social. Sem a 

possibilidade de produção de riqueza, a velhice perderia o seu valor simbólico 

(MENDES, 2005, p.424). 

Nas dimensões das fragilidades, a velhice implica em formas organizadas da 

matéria que se desgastam, se desorganizam, se transformam. O corpo não se torna 

uma máquina eternamente produtiva (no sentido próprio do capitalismo), mas, um 

conjunto heterogêneo e finito de atributos. Na atualidade, também pensar nas 

fragilidades da velhice é pensar na fronteira indesejada do humano. Ou ao contrário, 

é pensar em se acionar o mais rapidamente possível, o mais eficiente possível, uma 

máquina tensa e incontrolável de rejuvenescimento, numa recusa ao desgaste, à 

morte e a inevitável transformação (SABATE, 2016, p. 19 apud Alarcon Agra do Ó). A 

não produtividade material em contradição aos princípios da sociedade capitalista 

remetem as pessoas idosas às várias desigualdades, visto serem excluídas do direito 

ao acesso a bens e serviços sociais. Elas sofrem preconceitos e são estigmatizadas. 

Isso implica em um reorganização da agenda pública em uma nova lógica da equidade 

e justiça social, urgentemente.  

 Ao entender que o envelhecimento populacional interfere na economia e nas 

várias relações políticas e sociais, os desafios se apresentam tanto no âmbito privado, 

nas famílias, e no público. Se tem a necessidade de garantir direitos pelas políticas 

públicas, de forma intergeracional e pluricultural para homens e mulheres (MENDES, 

2005, p.423). 

  

Algumas informações, exemplarmente, retrata a forte presença das pessoas 

idosas no Brasil. Como exemplo, o DataSOCIAL da Secretaria de Avaliação e Gestão 

da Informação-SAGI do Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário MDSA no ano 

de 2014 informa que o Brasil tinha a população de 50-59 anos com 23.054.063 

habitantes e o Paraná, 1.348.682 habitantes. No Brasil, a população de 60 anos ou 

mais era de 27.881.872 habitantes e no Paraná, 1.524.299 habitantes.  

  Diante do exposto, a elaboração do Plano Municipal de Promoção dos Direitos da 

Pessoa Idosa de Mandaguaçu vem pautado nos Marcos Regulatórios em nível 

internacional, nacional, estadual e local com alinhamento aos princípios, diretrizes e 

objetivos previamente definidos. O quadro descritivo das ações serão pautados nos 

seguintes Eixos estratégicos: I- Assistência Social, II- Saúde, III- Educação, Trabalho, V- 

Cultura, VI- Esporte e lazer, VII- Comunicação e Qualificação Profissional. Outro eixo 

acrescentado foi o de Transporte e Urbanismo conforme as singularidades do município. 

Há que se destacar essas ações dos eixos estruturantes a partir do conhecimento efetivo 

do marco situacional da realidade vigente em Mandaguaçu. O monitoramento, a 

avaliação e os resultados esperados são também partes fundamentais desse Plano dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

Conforme a Deliberação N.º 001/2017 – CEDI/PR que estabelece os 

procedimentos de repasse de recursos no formato Fundo a Fundo para a viabilização 

de projetos, programas e serviços voltados ao atendimento de pessoas idosas e 

encaminhados por órgãos governamentais, conforme Lei Federal n 10.741 de 01 de 

Outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, o Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa 

visa promover o bem-estar e a qualidade de vida das pessoas idosas, especialmente 

das que estão em situação de vulnerabilidade social, articulando e integrando ações da 

Secretaria de Estado e Órgãos Públicos Estaduais, Municipais e Sociedade Civil, a fim 

de garantir a existência de estruturas físicas e humanas capazes de atender 

adequadamente ao envelhecimento digno, saudável, participativo e com inclusão e 

promoção social no Estado do Paraná 

           O referido Plano foi apreciado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa  

Idosa na Reunião Plenária de 23 de outubro de 2017. Ele é resultado do trabalho 

conjunto da Secretaria  de Assistência Social e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa  Idosa bem como da participação dos demais órgãos estatais e da  sociedade 

civil. Esse Plano deverá compor o Plano Plurianual – PPA de Mandaguaçu para que se 

garantam os recursos financeiros e a execução das propostas aqui definidas. 
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PALAVRA DO PREFEITO 
 

Ao considerar que o envelhecimento populacional é uma realidade mundial e 

nacional, o planejamento de políticas públicas à população idosa é fundamental na 

consolidação do Estado democrático. O município de Mandaguaçu tem, dentre outros, 

o compromisso, a responsabilidade do atendimento às demandas desse público, 

proporcionando- lhes maior qualidade de vida.   

 A construção do Plano Municipal de Direitos da Pessoa Idosa de 2018 a 2021 

de Mandaguaçu será incluído no Plano Plurianual para se garantir políticas públicas a 

essa população vinculadas ao orçamento municipal. O referido Plano será o 

instrumento que norteará os programas, projetos e serviços da gestão municipal com o 

acompanhamento do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e todo o 

município no fortalecimento de uma sociedade mais inclusiva para todas as faixas 

etárias. 

O respeito às pessoas idosas deve transcender gestões e garantir o caráter de 

sua continuidade para que ocorra o envelhecimento digno, ativo e sustentável dessa 

população por meio da promoção, proteção e defesa dos direitos às pessoas idosas 

em áreas transversais das 

 

 
Maurício Aparecido da Silva 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

  

 
 

 
 
 
 
 

PALAVRA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

A efetivação de direitos humanos no que tange aos direitos sociais somente pode 

ocorrer mediante a participação ativa do Estado e de toda a sociedade. Os dados 

estatísticos vêm confirmando a necessidade da velhice se tornar cada vez mais objeto 

de políticas públicas. 

O respeito à população idosa implica no reconhecimento da dinâmica e a 

totalidade das várias expressões da questão social relacionada às pessoas idosas. 
Na atualidade, as reflexões e planejamento de políticas públicas às pessoas 

idosas vem de encontro à garantia das demandas existentes referenciadas no sistema 

de proteção social. Isto requer o redimensionamento da agenda pública e dos 

investimentos para superar ações pontuais e focalizadas.  

É óbvio que as pessoas idosas não são um custo para a sociedade. Elas são 

sujeitos de direitos. Isso requer uma gestão de investimento para maior qualidade de 

vida das mesmas. São desafios para a organização de nossa agenda pública 

municipal com programas, projetos e serviços com as especificidades dessas pessoas 

idosas. Envelhecer com cidadania já! 

 

 

Adriana Bueno da Silva 

Departamento de Assistência Social 
 

 
 
 
 
 

  

 
 
 
 
 

 
 
 

PALAVRA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
 
Na relação entre Estado e sociedade, a concretização dos direitos sociais se 

faz com políticas sociais públicas. Historicamente, a materialização dos direitos 

conquistados exige lutas constantes. Especialmente, o Conselho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa de Mandaguaçu vem fazer a defesa de ações intersetoriais e 

transversais para essa população.   

Entendemos que já obtivemos alguns avanços no controle social como 

representantes governamentais e não-governamentais. Porém, temos que avançar nas 

possibilidades de ampliação desses direitos. Assim como rege o Estatuto do Idoso 

(2003), temos que buscar mais oportunidades e facilidades para a preservação da 

saúde física e mental, o aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social em 

condições de liberdade e dignidade do idoso. 

 

                                      
Luci Amorim dos Reis Mello 

Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa 
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INTRODUÇÃO 
 

O envelhecimento da população é um fenômeno mundial iniciado, a princípio, 

nos países desenvolvidos pela queda de mortalidade, das grandes conquistas do 

conhecimento médico, urbanização adequada das cidades, melhoria nutricional, 

elevação dos níveis de higiene pessoal e ambiental nas residências e no trabalho em 

decorrência dos avanços tecnológicos em fins da década de quarenta (40) e início dos 

anos cinquenta (50) do século XX (MENDES ET AL, 2005, p.423). 

A tendência ao crescimento do processo de envelhecimento mundial é 

irreversível. Conforme SILVA (2016, p.219), a longevidade é uma conquista da 

humanidade que requer um redirecionamento das ações do Estado destinadas às 

pessoas idosas e a todas as gerações. As conquistas científicas, tecnológicas e 

epidemiológicas vêm assegurando maior qualidade e maior expectativa de vida ao ser 

humano.  

 Há uma complexidade em definir o que seja velhice. A Organização Mundial 

de Saúde- OMS define a velhice a partir dos sessenta anos. A Política Nacional do 

idoso também considera como idoso as pessoas com idade maior de sessenta anos. A 

Organização das Nações Unidas – ONU estabeleceu a idade de sessenta anos 

demarcando o início do estágio da velhice nos países em desenvolvimento e sessenta 

e cinco anos nos países desenvolvidos. 

No processo de envelhecimento, o Estado, as novas configurações de famílias 

e a sociedade como um todo demandam novos posicionamentos e\ou enfrentamentos 

como nas várias expressões de violência contra as pessoas idosas. As tensões 

psicológicas e sociais podem apressar as deteriorações associadas ao processo de 

envelhecimento (MENDES, 2005, p. 424). 

No envelhecimento populacional também se tem a feminização da velhice. Isso 

porque as mulheres apresentam maior expectativa de vida conforme a condição 

socioeconômica de cada país. Das várias explicações para a feminização da velhice 
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está vinculada à questão da mortalidade diferencial por sexo, crescimento do número 

de mulheres idosas economicamente ativas, maior número de lares chefiados por 

mulheres idosas, redução da mortalidade materna, diminuição na taxa de natalidade e 

melhoria no padrão de vida das mulheres maduras.  As mortes violentas também 

atingem, principalmente, os homens.  Outras causas são o tabagismo, consumo de 

álcool, dieta rica em gorduras, hipertensão precoce e doenças decorrentes do trabalho; 

a queda da mortalidade materna devido aos avanços e uma maior distribuição de 

recursos oferecidos pela área médica. Assim, há um elevado contingente de viúvas e 

a maior longevidade feminina. Ainda, as normas culturais e sociais de alguns  países 

também  levam os homens a se casarem com as mulheres mais jovens (NERI, 2007, 

p. 50). 

Nos países menos desenvolvidos como o Brasil, o aumento da expectativa de 

vida tem sido evidenciada pelos avanços tecnológicos como as vacinas, uso de 

antibióticos, quimioterápicos que tornaram possível a prevenção ou cura de muitas 

doenças, permitindo a ocorrência de uma grande explosão demográfica (MENDES ET 

AL, 2005, p.423). 

É importante a apresentação de alguns dados para visibilizar o aumento da 

população idosa. No Brasil, em 1940, a população idosa era de 1,7 milhão e, em 2000, 

de 14,5 milhões (CAMARANO; PASINATO, 2004).  A expectativa de vida era 

relativamente pequena, em virtude das péssimas condições sanitárias, da falta quase 

total de saneamento básico, da saúde pública extremamente deficiente, da 

desinformação, do atraso na medicina e das altíssimas taxas de natalidade (BRAGA, 

2001, p. 9). Com a redução desses índices, a população idosa vem alterando a pirâmide 

etária populacional com grande redução de fecundidade. No Brasil, a esperança de vida 

ao nascer de homens era de 58,3 anos e, em 1996, de 63,2 anos. A esperança de vida 

aos 60 anos entre os homens saltou de 14,2 em 1980 para 16,3 em 1996. A das 

mulheres passou de 17,6 em 1980 para 20,4 anos em 1996 (NERI, 2007). 

A população idosa está crescendo mais rapidamente do que a de crianças. Em 

1980, existiam, aproximadamente, dezesseis (16) pessoas idosas para cada cem (100) 

crianças. Em 2000, essa relação aumentou para trinta (30) pessoas idosas por cem 

(100) crianças, praticamente, dobrando em 20 anos. Isso ocorre devido ao 

planejamento familiar com a conseqüente queda da taxa de fecundidade e, em 

consequência, a longevidade das pessoas idosas. O grupo com setenta e cinco (75) 

anos ou mais teve o maior crescimento relativo (49,3%) nos últimos dez anos, em 
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relação ao total da população idosa (MENDES ET AL, 2005, p.423). 

Conforme dados apresentados do IBGE, em 2009 havia, aproximadamente, 

uma população de 19.955 pessoas idosas, representando 10,5% da população do país 

(IBGE, 2009). Em 2012, 810 milhões de pessoas tinham 60 anos ou mais, constituindo 

11,5% da população global.  A participação da faixa com mais de 65 anos avançou de 

5,9% em 2000 para 7,4% em 2010. O envelhecimento foi reflexo do mais baixo 

crescimento populacional aliado às menores taxas de natalidade e fecundidade. As 

pessoas idosas com mais de 60 anos somaram 23,5 milhões dos brasileiros, mais que 

o dobro do registrado em 1991, quando a faixa etária contabilizava 10,7 milhões de 

pessoas. Na comparação entre 2009 e 2011, o grupo aumentou 7,6%, ou seja, mais 

1,8 milhão de pessoas. Há dois anos, eram 21,7 milhões de pessoas. Ao mesmo tempo, 

o número de crianças de até quatro anos no país caiu de 16,3 milhões, em 2000, para 

13,3 milhões, em 2011.  

As informações disponíveis no DataSOCIAL da Secretaria de Avaliação e 

Gestão da Informação do Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário (SAGI/MDSA, 

2014) traz   o Brasil na população de 50 a 59 anos, o número de 23.054.063 e a 

população com sessenta (60) anos ou mais de 27.881.872habitantes. No Paraná, a 

população de 50 a 59 anos era de 1.348.682 e a população com sessenta (60) anos ou 

mais era de 1.524.299 habitantes. 

Atualmente, no Brasil, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

destaca que existem cerca de vinte e oito (28) milhões de pessoas com idade igual ou 

superior a sessenta (60) anos, aproximadamente, 12% do total da população brasileira. 

A estimative para 2025 é de que o Brasil tenha aproximadamente trinta e dois (32) 

milhões de pessoas com 60 anos ou mais de idade, ficando em sexta colocação no 

ranking mundial de países mais longevos. A cada grupo de cem (100) jovens menores 

de quinze (15 anos), haverá mais de cinquenta (50) adultos com sessenta e cinco (65) 

anos ou mais. Em 2050, pela primeira vez haverá mais idosos que crianças menores 

de 15 (quinze) anos. Segundo a OMS- Organização Mundial da Saúde, em 2025, o 

Brasil será o sexto pais do mundo em número de pessoas idosas. 

Ao se visualizar a realidade populacional acima apresentada, nesse Plano 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Mandaguaçu   referenda-se a necessidade 

de proporcionar maior atenção a essa população com respostas planejadas, efetivas, 

eficazes e eficientes.   No Plano poderá ocorrer a revisão entre os anos de 2018 e 2019. 

As singularidades dos indivíduos e grupos devem ser observadas para o real 
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envelhecimento saudável e ativo no respeito às premissas da Transversalidade, 

Territorialidade e Intersetorialidade a partir dos valores democráticos, éticos, de justiça 

e de cidadania. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Viver é envelhecer. Nada mais! 
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1. MARCO REFERENCIAL  
 
 

As principais referências para a orientação das políticas às pessoas idosas no 

Brasil são as constituições de vários países e as declarações internacionais. A 

mobilização social e o controle democrático são fundamentais. São as normativas 

externas como as internas definem os rumos das políticas sociais. Mesmo com a 

vinculação das políticas sociais aos mandamentos neoliberais de controle da pobreza, 

as normativas oferecem reais contribuições para a efetivação de direitos por meio da 

implementação de políticas sociais públicas (MENDONÇA, 2015, p. 35). 

 
 
2. MARCO LEGAL INTERNACIONAL 

 
2.1. Pressupostos Legais 

 
As primeiras preocupações com os direitos humanos remontam a Antiguidade. 

Nesse item do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa se retomarão, 

historicamente, algumas referências na construção dos direitos dessa população. 

A Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 26 de agosto 

de 1789 referenciou a dignidade da pessoa humana, a igualdade e a liberdade do 

cidadão perante a lei, o direito à propriedade individual, o direito de resistência à 

opressão política e a liberdade de pensamento e de opinião (CAMPOS, 2009, p.15). 

Em 1948, a Declaração Universal de Direitos Humanos foi redigida sob o 

impacto da Segunda Guerra Mundial e firmando as concepções da Revolução 

Francesa com os valores supremos da igualdade, liberdade e fraternidade. Em seu 

artigo I - “Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São 

dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito 

de fraternidade.” O artigo II especifica: “Todo homem tem capacidade para gozar os 

direitos e as librdades nesta Declaração sem distinção de qualquer espécie, seja de 

raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de natureza, origem nacional ou 

social, riqueza, nascimento, ou qualquer outra condição.” 

O artigo 25 da Declaração Universal de Direitos Humanos define: 

“Todo o homem tem direito a um patrão de vida capaz de assegurar a si e a 
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sua família saúde e bem estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuidados 

medicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança em casa de 

desemprego, doença, invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda de meios 

de subsisitencia em circunstancias for a de seu controle.” 

Na década de 1960, precisamente em 1966, como desdobramento, a 

Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou dois pactos internacionais: o de 

Direitos Civis e o de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 

Em 1968, uma das primeiras medidas normatizadoras da assistência aos 

idosos foi restrita aos beneficiários do sistema previdenciário. O amparo 

previdenciário era para maiores de setenta anos de idade. 

Por ocasião da Assembleia Geral realizada em 1973, a Organização das 

Nações Unidas – ONU apresentou a necessidade de proteger os direitos das 

pessoas idosas. Um documento para balizar as políticas destinadas a esse segmento 

populacional foi elaborado apenas em 1982. 

Em 17 de novembro de 1988, um documento de caráter juridicamente 

vinculante para América Latina e Caribe incluía normas sobre os direitos básicos das 

pessoas idosas. Esse documento foi chamado Protocolo de San Salvador, assinado 

pelos Estados integrantes da Organização dos Estados Americanos por ocasião do 

Décimo Período de Sessões da Assembleia Geral.  O documento também obrigava 

os Estados a garantirem, progressivamente, proteção especial à velhice para que os 

idosos desfrutassem de alimentação e de atenção médica especializada, de execução 

de programas trabalhistas específicos para favorecer a realização de atividades 

produtivas bem como a promoção da formação de organizações sociais para melhorar 

a qualidade de vida das pessoas idosas. Esse Protocolo foi aprovado pelo Decreto 

Legislativo nº 56, de 19 de abril de 1995. Na relação dos documentos internacionais 

pautando os documentos nacionais, sabe-se que o governo brasileiro só depositou o 

instrumento de adesão a esse Ato em 21 de agosto de 1996, apesar do referido 

Protocolo ter sido amplamente contemplado no Estatuto do Idoso vigente. 

Em 1991, as Nações Unidas lançaram uma Carta de Princípios para as 

Pessoas Idosas. Nela, incluiam a independência, participação, assistência, 

autorrealização e dignidade das pessoas idosas. Nesse mesmo ano, a ONU editou a 

Resolução nº 46. Os princípios dessa Organização em favor das pessoas idosas eram 

independência, participação, assistência, autorrealização e dignidade para um 

envelhecimento ativo e digno. 
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Em 1999, o Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais – DESC 

afirmou que os Estados partícipes do Pacto do DESC devem prestar especial 

atenção ao fomento e proteção às pessoas idosas no que diz respeito à igualdade 

de direitos entre homens e mulheres, ao direito ao trabalho, à previdência social, à 

proteção da família, a um nível de vida adequado, à saúde física e mental, à 

educação e à cultura.  

Em Madrid, a Organização das Nações Unidas realizou a IIª Assembleia 

Mundial sobre o Envelhecimento, de 8 a 12 de abril de 2002. Nessa assembleia, as 

organizações não governamentais participaram, mas, sem direito à voz. Essas 

organizações não governamentais realizaram o Fórum Mundial das ONG’s sobre 

envelhecimento, nos dias 5 a 9 de abril de 2002, em Madrid. E encaminharam os 

resultados de suas análises e discussões à Organização das Nações Unidas. 

Em 2003, de 19 a 21 de novembro, foi realizada em Santiago do Chile, a I 

Conferência Regional Intergovernamental sobre Envelhecimento – América Latina e 

Caribe. A organização foi do governo chileno em conjunto com a CEPAL, o Fundo das 

Nações Unidas sobre População – UNFPA, a Organização Panamericana de Saúde 

– OPS, a Organização Internacional do Trabalho – OIT, o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID, Banco Mundial e Programa sobre Envelhecimento das 

Nações Unidas. Essa Conferência foi a primeira de caráter intergovernamental sobre 

envelhecimento realizada na região, como instância de análise e de intercâmbio a 

respeito da situação do envelhecimento e de pessoas idosas. Os países participantes 

acordaram a estratégia regional de implementação do Plano de Ação Internacional de 

Madri sobre o Envelhecimento (2004). Essa estratégia estabelece metas, objetivos e 

recomendações para ações em favor das pessoas idosas em cada uma das três áreas 

prioritárias acordadas no Plano de Madri, destacando-se as que se referem ao 

cuidado.  

Em relação à questão da sobrecarga que a pessoas idosa representa para a 

família, geralmente, uma só pessoa que quase sempre é a mulher ou outra pessoa 

idosa, se recomendou que é preciso reconhecer o papel que a mulher tem exercido 

em relação aos serviços e cuidados e tomar as devidas medidas para que essas 

atividades sejam também responsabilidades dos homens (CEPAL, 2004, p. 16). 

Houve o reconhecimento também de que existem um desenvolvimento limitado 

e escasso da fiscalização das regulamentações que regem o funcionamento das 

instituições de longa permanência. Ficou definido como meta o acesso das pessoas 
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idosas aos serviços de saúde integrais e adequados às suas necessidades para uma 

melhor qualidade de vida na velhice e na preservação de sua capacidade funcional e 

autonomia (CEPAL, 2004, p. 17).  

As recomendações que compuseram o objetivo de uma cobertura universal das 

pessoas idosas nos serviços de saúde, incorporado o envelhecimento como 

componente essencial das legislações e políticas nacionais de saúde foram:  

- Desenvolver um sistema de saúde que enfatize a promoção da saúde, a 

prevenção de doenças e a provisão de cuidados equitativos e dignos às pessoas 

idosas;  

- Formular políticas definindo os cuidados de que necessitam as pessoas 

idosas e os mecanismos de acesso a eles;  

- Implementar um plano integral de saúde, dotando-o, progressivamente, dos 

recursos necessários tanto humanos como financeiros, no qual sejam coordenados 

os serviços destinados aos cuidados da saúde das pessoas idosas, em âmbito local, 

regional e nacional. 

- Fortalecer a capacidade governamental e institucional para estabelecer, 

difundir e fazer cumprir regras e normas que regulamentem os estabelecimentos que 

oferecem cuidados de longa duração às pessoas idosas, especialmente as 

dependentes, visando a proteção de seus direitos e de dignidade e o combate a 

violações dos mesmos;  

- Estabelecer estreita colaboração multisetorial para educar os provedores e 

usuários desses serviços acerca da qualidade dos cuidados e dos direitos humanos, 

liberdades e condições de vida ótimas para seu bem-estar, com o estabelecimento e 

difusão de mecanismos eficazes de transmissão de queixas de seus usuários e 

familiares;  

- Fomentar a criação de redes de apoio aos cuidadores familiares para viabilizar 

a permanência da pessoa idosa em seu lar e prevenir o esgotamento físico e mental 

do cuidador;  

- Fomentar a criação de alternativas comunitárias aos cuidados de longa 

duração às pessoas idosas (CEPAL, 2004, p. 18-20).  

Nessas recomendações, as seguintes ideias-forças foram p envelhecimento 

ativo, protagonismo, respeito às diferenças das pessoas idosas, consideração do ciclo 

de vida e solidariedade intergeracional.  

25  

De 17 a 20 de junho de 2003 ocorreu a Reunião Regional da Sociedade Civil 

sobre Envelhecimento, em Santiago do Chile, organizada pela sociedade civil. Nessa 

ocasião, o Grupo Interagencial sobre Envelhecimento – GIE apresentou um 

documento com uma síntese do processo de seguimento da Assembleia Mundial do 

Envelhecimento. Nesse documento estavam detalhadas as atividades de segmento 

paralelo desenvolvido pela sociedade civil com a conclusão apresentando uma seção 

de anexos que continham os acordos e as recomendações das reuniões dos 

especialistas.  

O GIE é integrado pela CEPAL, Organização Panamericana de Saúde (OPS), 

Fundo de População das Nações Unidas – UNFPA, Programa de Envelhecimento 

das Nações Unidas, Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e Organização 

Internacional do Trabalho – OIT, e tem o apoio da Divisão de População das Nações 

Unidas e da Secretaria de Cooperação Técnica Iberoamericana. Esse grupo 

elaborou um plano de atividades que contemplava três documentos de 

Recomendações de Políticas referentes às Redes de Apoio Social, Saúde e 

Segurança Econômica das Pessoas Idosas. Essas recomendações tiveram por 

objetivo geral fortalecer as redes de apoio social aos idosos para melhorar sua 

qualidade de vida e potencializar seu desenvolvimento como sujeito de direito. 

Os princípios gerais em que se sustentam essas recomendações foram as 

pessoas idosas como sujeitos de direitos; Independência e autonomia; Integralidade 

das pessoas idosas e seus contextos; Enfoque do ciclo de vida e visão prospectiva; 

Complementariedade das ações em âmbito nacional, regional e local, tendo em vista 

a necessidade de acordos e coordenação entre distintos âmbitos de intervenção das 

ações dirigidas às pessoas idosas (CEPAL, 2003).  

Das recomendações sobre redes de apoio das pessoas idosas estruturadas em 

quatro áreas de planejamento e intervenção:  Pessoas idosas como sujeitos de 

direitos; Disponibilidade dos sistemas de apoio social das pessoas idosas; Igualdade 

dos sistemas de apoio social às pessoas idosas e Mecanismos de seguimento.  

A Resolução nº 44/1, da Comissão de Desenvolvimento Social da ONU 

estipulou ao Secretário-Geral que apresentasse, em seu 45º período de sessões, um 

informe sobre os principais acontecimentos na esfera do envelhecimento desde a II 

Assembleia Mundial sobre Envelhecimento. Na referida resolução foi elaborado pelo 

Secretário Geral (2006) um Informe contendo os principais acontecimentos regionais 

e mundiais sobre envelhecimento, com a manifestação de progresso e de melhora da 
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condição humana. No entanto, nesse informe já aparece que os países em 

desenvolvimento têm pouco tempo para adaptar-se ao acelerado processo de 

envelhecimento populacional.  

O Informe registra também que nesses países persistem as desigualdades 

generalizadas de disponibilidade de serviços de assistência social para as pessoas 

idosas e de programas de pensões, dentre outros pontos. 

Em 2007, foi realizada a II Conferência Intergovernamental sobre o 

Envelhecimento na América Latina e Caribe, da qual resultou a Declaração de Brasília. 

O Governo brasileiro apresentou em seu informe nacional sobre a aplicação da 

Estratégia Regional de Implementação para América Latina e Caribe, do Plano de 

Ação Internacional de Madri sobre envelhecimento, seus avanços por intermédio da 

Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH). 

Destacaram a promoção do fortalecimento das instâncias de controle democrático 

(Conselhos de Direito) por meio de açoes  como a realização da I Conferência 

Nacional dos Diretos da Pessoa Idosa; elaboração do Plano de Ação para o 

Enfrentamento da Violência Contra a Pessoa Idosa; promoção de audiências públicas 

sobre as Instituições de Longa Permanência para Idosos; realização de cursos e 

oficinas de capacitação de conselheiros; promoção de cursos de capacitação de 

recursos humanos para profissionais que lidam com a população idosa; estimulo à 

integração e à articulação dos Conselhos de Defesa da  Pessoa Idosa nos três níveis 

de governo (nacional, estadual, municipal e Distrito Federal), com a participação da 

sociedade civil. Foi também mencionado que o governo se empenhou em atribuir 

caráter deliberativo a todos os conselhos de direitos e em instruir os conselheiros 

quanto à importância de seu papel e de sua participação na atividade de controle 

democrático (MENDONÇA (2015) apud INFORME BRASIL (2007).  

Em março de 2008, Buenos Aires, por ocasião da 11ª reunião de Altas 

Autoridades de Direitos Humanos e Chancelarias do MERCOSUL e Membros 

Associados, foi realizado o seminário Regional “Idosos: discriminação, direitos 

humanos e políticas públicas”. Os países participantes concordaram em estudar a 

possibilidade de fazer uma declaração de apoio do MERCOSUL à criação de uma 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas Idosas.  

Em junho de 2008 foi aprovada em Santo Domingo, República Dominicana, no 

XXXII Período de Sessão da Comissão Econômica para América Latina e Caribe – 

CEPAL, a Resolução nº 644. Nessa Sessão, além de ser ratificada a Declaração de 
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Brasília, a Secretaria Executiva da CEPAL solicitou assessoramento técnico da 

própria CEPAL para realização das reuniões de segmento da referida Declaração, em 

particular no que se refere ao tema de mecanismos internacionais de proteção dos 

direitos das pessoas idosas.  

A primeira reunião de segmento da Declaração de Brasília foi organizada pela 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos – SEDH e Ministério das Relações 

Exteriores, com o apoio técnico do Centro Latino Americano e Caribenho de 

Demografia-CELADE, – Divisão de População da CEPAL e do Fundo de População 

das Nações Unidas – UNFPA. Essa reunião ocorreu de 16 a 17 de setembro no Rio 

de Janeiro. Dela participaram treze países da América Latina e Caribe, Espanha, 

Portugal; representantes da CELADE, CEPAL, Departamento de Assuntos 

Econômicos e Sociais das Nações Unidas – UM/DESA, Comitê do Pacto de Direitos 

Econômico, Sociais e Culturais – PDESC, organizações não governamentais 

internacionais, Cáritas Alemã, Associação Internacional de Gerontologia, Global 

Action on Ageing, HelpAge Internacional; organismos brasileiros, como: Associação 

dos Membros do Ministério Público de Defesa do Idoso e Pessoas com Deficiência – 

AMPID; Associação Nacional de Gerontologia; Sociedade Brasileira de Geriatria e 

Gerontologia; Serviço Social do Comércio – SESC; Centro Latino Americano de 

Violência e Saúde – CLAVES – FIOCRUZ; Confederação Brasileira de Aposentados 

Pensionistas e Idosos – COBAP; Associação Nacional de Defensores Públicos; 

Centro Interdisciplinar de Apoio e Pesquisa em Envelhecimento – CIAPE; 

representantes dos Conselhos de Defesa do Idoso do Piauí, Alagoas, Rio de Janeiro; 

Associação Municipal de Apoio Comunitário – AMAC; Assembleia Permanente pelos 

Direitos Humanos da Argentina; Centro de Capacitação e Desenvolvimento do Chile; 

Confederação de Pensionistas e Idosos de Curaçao; Frente Parlamentar de Entidades 

Civis e Militares em Defesa da Previdência Pública e dos Conselhos de Defesa dos 

Direitos da Pessoa Idosa; Associação Brasileira de Psicologia Aplicada, Grupo 

Iberoamericano Interdisciplinar de Gerontologia da Universidade de Sevilha.  

Nessa reunião, expositores do Brasil e dos organismos internacionais 

abordaram a importância de uma Convenção dos Direitos das Pessoas Idosas, do 

reforço aos mecanismos de segmento do Plano de Ação Internacional de Madri sobre 

Envelhecimento, do enfoque dos direitos nos temas relacionados à velhice e da 

designação de um relator de direitos humanos para velar pelos direitos da pessoa 

idosa.  
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O principal ponto da reunião foi a minuta da criação da Convenção dos Direitos 

da Pessoa Idosa apresentada pela Associação dos Membros do Ministério Público de 

Defesa do Idoso e Pessoas com Deficiência – AMPID, a qual foi repassada à 

representante da Argentina com o objetivo de prosseguir nas discussões. A 

representante do governo argentino solicitou da AMPID a minuta da Convenção 

porque o então Subsecretário de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da SEDH 

se negou a apresentá-la como proposta brasileira, sob a justificativa de que o Brasil 

parecia estar impondo o documento aos demais países. Felizmente, o governo 

argentino abraçou a causa e embasou a convenção que vem sendo discutida no 

âmbito da OEA.  

De 21 e 22 de maio de 2009, o governo argentino realizou a segunda reunião 

de segmento da Declaração de Brasília, contando com o apoio da CEPAL, CELADE 

e da UNFPA, e com a participação de 22 países da América Latina, Caribe e Europa; 

dos Estados Unidos e organizações não governamentais. Contou, ainda, com a 

presença de organismos internacionais, tais como: Organização dos Estados 

Americanos – OEA; Comissão Interamericana de Direitos Humanos; Organização 

Panamericana de Saúde – OPS/OMS; Departamento de Assuntos Econômicos e 

Sociais das Nações Unidas – UN/DESA; Organização Internacional do Trabalho e o 

Fundo das Nações Unidas para População. Presentes também representantes da 

Organização Iberoamericana de Seguridade Social – OISS; International Network for 

the Prevention of Elder Abuse; Cáritas Alemã; Associação Internacional de 

Gerontologia; Health Foundation of South Flórida; HelpAge Internacional; Conferência 

Interamericana de Seguridade Social – CISS do Centro de Estudos de Seguridade 

Social – CIESS e a Associação Internacional de Geriatria e Gerontologia.  

Os resultados dessa reunião foram apresentados pelo governo da Argentina ao 

Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas e dos Estados Americanos, sob 

a forma de um documento que tinha como principal justificativa a necessidade de uma 

Convenção, além de conter uma lista de temas que deveriam ser incluídos em um 

instrumento de caráter vinculante. O governo argentino se empenhou e assumiu a 

presidência do GT de Composição Aberta sobre os direitos da pessoa idosa, 

constituído pela Organização das Nações Unidas, e também a presidência do GT 

sobre a Convenção no âmbito da Organização dos Estados Americanos – OEA, 

conduzindo todos os trabalhos. 
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A III Reunião de seguimento foi realizada nos dias 5 e 6 de outubro de 2009, 

em Santiago do Chile. Organizada pelo Governo chileno por intermédio do Serviço 

Nacional do Adulto Maior – SENAMA, com apoio da CEPAL, CELADE, Organização 

Panamericana de Saúde – OPS, UNFPA, Organização Iberoamericana de Seguridade 

Social-OISS e Rede Intergovernamental Iberoamericana de Cooperação Técnica-

RIICOTEC, ela contou com a participação de 24 países. Nesse evento, foi discutido o 

documento da convenção. À Secretaria da CEPAL foi atribuída a tarefa de elaborar 

uma proposta de estratégia sobre como avançar os artigos 24 e 25, da Declaração de 

Brasília, e de elaborar conteúdos mínimos que deverão estar presentes, desde a 

perspectiva da América Latina e do Caribe, em uma convenção internacional sobre os 

direitos humanos das pessoas idosas. Foi sugerido, ainda, que a referida proposta 

fosse apresentada na reunião seguinte do Comitê de População e Desenvolvimento 

da CEPAL a ser realizada em 2010, que os Ministérios das Relações Exteriores de 

cada país fizessem gestão junto às suas missões na Organização dos Estados 

Americanos – OEA para a realização de uma sessão especial de especialistas e 

representantes de governos com vista à preparação de uma Convenção 

Interamericana de Direitos da Pessoa Idosa, com apoio da OPS e CEPAL – tal como 

foi estabelecido pela Assembleia Geral da OEA em sua Resolução AG/RES 2.455 do 

39º período de sessões celebrado em San Pedro, Sula (Honduras, 4 de julho de 2009).  

Em abril de 2009 ocorreu em Trinidad e Tobago, a 5ª Conferência das 

Américas. Nela   foi assinada a Declaração de Porto Espanha. O artigo 42 dispõe: 

“Neste contexto promoveremos um marco regional e com apoio da OPAS e CEPAL 

um exame sobre a viabilidade de elaborar uma Convenção Interamericana sobre os 

direitos das pessoas idosas” (DECLARAÇÃO DE PORTO ESPANHA, OEA, 2009).  

Durante a realização do XXXIX Período Ordinário de Sessões da Organização 

dos Estados Americanos, em San Pedro Sula, Honduras, entre os dias 2 a 4 de junho 

de 2009, sob o AG2455-XXXIX-O/09, ficou assentado:  

Recordando os resultados da Segunda Assembleia Mundial sobre 

Envelhecimento (Madrid, 2002) e as duas Conferências Regionais 

Intergovernamentais (Santiago, 2003 e Brasília, 2007);  

Ressaltando que, na Declaração de Compromisso de Porto Espanha, as 

Chefes e os Chefes de Estado e de Governo das Américas comprometeram-se a 

continuar ‘trabalhando para incorporar temas referentes aos idosos nas agendas das 

políticas públicas’ e a promover ‘no âmbito regional e com o apoio da OPAS e da 
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CEPAL, uma análise da viabilidade de uma convenção interamericana sobre os 

direitos dos idosos’,  

RESOLVE:  

1. Manifestar preocupação com a insuficiência de estudos e relatórios em nível 

hemisférico a respeito da institucionalidade e dos mecanismos singulares 

relacionados aos problemas das pessoas idosas, especialmente as violações e 

infrações de seus direitos, o que torna necessário avançar na criação de instrumentos 

internacionais para a sua devida avaliação e na adoção de medidas de proteção.  

2. Encarregar o Conselho Permanente de incluir em sua agenda a abordagem 

da problemática que afeta as pessoas idosas no Hemisfério, com a perspectiva de 

promover uma cooperação regional para identificar suas necessidades específicas e as 

políticas públicas adequadas ao seu tratamento.  

3. Instar o Conselho Permanente a convocar, com o apoio da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos e da Secretaria Executiva da Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH), se possível, uma sessão especial de representantes nacionais e 

peritos oriundos do setor acadêmico e da sociedade civil, bem como de organismos 

internacionais, com o objetivo de trocar informações e boas práticas, e estudar a 

viabilidade da elaboração de uma convenção interamericana sobre os direitos das 

pessoas idosas.  

4. Solicitar ao Conselho Permanente que informe a Assembleia Geral, no 40º 

Período Ordinário de Sessões, sobre a implementação dos mandatos constantes desta 

resolução, cuja execução estará sujeita à disponibilidade de recursos financeiros 

alocados no orçamento-programa da Organização e de outros recursos (OEA, 2009, 

AG2455-XXXIX-O/09). 

Os presidentes dos Estados componentes do MERCOSUL e Estados 

Associados, em 3 de março de 2010, na cidade de San Juan, República Argentina, na 

XXXIX Reunião do Mercado Comum reiteraram o interesse em aprofundar o tratamento 

dos direitos das pessoas idosas na Organização dos Estados Americanos e nas 

Nações Unidas, com o objetivo de contar com um instrumento internacional 

juridicamente vinculante que assegure os direitos dos mesmos e uma velhice com 

dignidade.  

De 12 a 14 de maio de 2010, durante a realização da sessão do Comitê Especial 

da CEPAL sobre População e Desenvolvimento, foi solicitada à Secretaria Executiva 

do referido órgão: transmitir ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas o 
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interesse dos países presentes de constituir um grupo de trabalho encarregado de 

liderar o processo de elaboração de um tratado internacional para proteger os direitos 

das pessoas idosas. Posteriormente, a Secretária-Executiva da CEPAL enviou carta ao 

Secretário-Geral da ONU, Ban Ki-moon, no dia 22 de outubro de 2010.  

Em outubro de 2010 foi realizada uma sessão especial do Conselho Permanente 

da Organização dos Estados Americanos – OEA, que contou com a participação de 

representantes dos Estados membros, e especialistas em direitos humanos e da 

sociedade civil. Se discutiu a viabilidade em criar um documento de caráter vinculante 

que protegesse e promovesse os direitos das pessoas idosas nas Américas, de acordo 

com a Resolução AG/RES 2.562 (XL0/10), reiterando a realização de uma reunião com 

especialistas. Isso ocorreu em outubro do mesmo ano.  

Em 2011, a Assembleia Geral da OEA, por intermédio da AG/RES 2.654 (XLI-

O/11), solicitou ao Conselho Permanente que criasse um grupo de trabalho composto 

por representantes nacionais, especialistas da área acadêmica, da sociedade civil, de 

organismos internacionais e agências especializadas. O GT apresentou uma minuta de 

convenção à Comissão de Assuntos Jurídicos e Políticos, a qual foi encaminhada ao 

Conselho Permanente no final do primeiro semestre de 2012.  

A Resolução AG/RES 2.726 (XLII-O/12) foi solicitado ao Conselho Permanente 

para ampliar o mandato do Grupo de Trabalho com o objetivo de negociação formal 

do projeto de convenção interamericana sobre os direitos das pessoas idosas, para 

que fosse apresentado no 43º Período Ordinário de sessões a ser realizado em 2013. 

Desde essa resolução, foram realizadas 19 reuniões formais e oito informais durante 

o processo de negociação que foi até maio de 2013. O Grupo de Trabalho solicitou 

 a extensão do mandato por intermédio da Resolução AG/RES 2.792 (XLIII-O/13). A 

Assembleia Geral da OEA ampliou o mandato do Grupo de Trabalho até o segundo 

semestre de 2013, culminando com o processo formal de negociação do projeto de 

Convenção Interamericana sobre os Direitos Humanos das Pessoas Idosas.  

A Resolução nº 65/182, a Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas, 

realizada em 21 de dezembro de 2010, criou um grupo de trabalho de composição 

aberta com o objetivo de impulsionar a implementação do Plano de Madrid, visando 

aumentar a proteção dos direitos humanos das pessoas idosas. Para isso, o marco 

internacional vigente deveria ser examinado e identificado suas possíveis deficiências 

para saná-las, incluindo a realização de estudos sobre a viabilidade de novos 

instrumentos e medidas. De 18 e 20 de abril de 2011, em Nova York, ocorreu a primeira 
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sessão do Grupo de Trabalho criado. Essa primeira sessão enfocou os estudos da atual 

situação dos direitos humanos das pessoas idosas ao redor do mundo e incluiu dois 

painéis de discussão sobre marcos internacional e regional de direitos humanos e sua 

contribuição à proteção dos direitos na velhice.  

A segunda sessão do Grupo de Trabalho ocorreu no período de 1º a 4 de agosto 

de 2011, também em Nova York com análise dos direitos econômicos, sociais e 

culturais das pessoas idosas. Apresentaram cinco painéis temáticos sobre 

discriminação e discriminação dupla múltipla; direito à saúde das pessoas idosas; 

violência e abuso na velhice; proteção social das pessoas idosas; idade e exclusão 

social.  

Em janeiro de 2012, a presidenta do GT da OEA encaminhou às delegações o 

documento enviado pela CEPAL para que fosse utilizado como referência e as 

delegações enviassem comentários e propostas que achassem pertinentes, em 

cumprimento à Resolução AG/RES 2.654 (XLI-O/11). Infelizmente, no Brasil, o referido 

documento, que era a minuta da Convenção, não foi repassado pelo órgão coordenador 

da Política Nacional do Idoso (Secretaria de Direitos Humanos) aos demais Ministérios 

para que dessem as suas contribuições, principalmente no tocante à previdência, 

assistência social e saúde (MENDONÇA, 2015). 

Em agosto de 2012, foram convidados todos os países signatários da 

Organização das Nações Unidas para dar continuidade às discussões do GT de 

composição aberta sobre os direitos da pessoa idosa. Apesar de não ter conseguido o 

apoio das grandes potências, o GT de composição aberta propôs-se a seguir discutindo 

o tema.  

Em 2013, a reunião do citado GT foi realizada de 12 a 15 de agosto. Dos temas 

abordados: a vida profissional mais longa, a não discriminação, a saúde e a 

independência, os cuidados paliativos e a solidariedade intergeracional. As 

organizações não governamentais contribuíram com um documento que faz referência 

ao incentivo ao envelhecimento ativo, saudável e às campanhas, ressaltando a 

importância das pessoas idosas.  

Em setembro de 2013 foi aprovado pelo GT da OEA o Plano de Trabalho sobre 

a proteção dos direitos humanos das pessoas idosas que tem como marco geral para 

as atividades do grupo durante o período 2013-2014, incorporando as modificações 

para assegurar melhores resultados.  
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Em 19 de julho de 2013, o Secretário-Geral das Nações Unidas apresentou o 

Informe referente às resoluções da Assembleia Geral 67/143, intitulada "Seguimento 

da II Assembleia Mundial sobre o Envelhecimento", e da Assembleia Geral 67/139, 

intitulada "Um instrumento jurídico internacional amplo e integral para promover e 

proteger os direitos e a dignidade das pessoas idosas". O informe examina três esferas 

prioritárias-chaves para aplicação do Plano de Ação Internacional de Madri sobre o 

Envelhecimento de 2002, baseado nos resultados de âmbito mundial do segundo 

exame de avaliação do Plano de Ação realizado durante o 51º período de sessões da 

Comissão de Desenvolvimento Social, a saber: acesso das pessoas idosas ao trabalho 

e ao emprego decente; maus tratos e violência contra as pessoas idosa e saúde mental.  

 Uma das conquistas obtidas em 25 de setembro de 2013 foi a aprovação pelo 

Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas, no seu 24º período de sessão, da 

Resolução nº 20/24 (A/HRC/24/L.37/Rev.1), apresentada pelo governo da Argentina 

e com a participação. Tal Resolução dispunha sobre nomeação por três anos de um 

especialista independente para zelar pelos direitos humanos das pessoas idosas. 

O quinto período de sessão do GT de composição aberta sobre os direitos 

humanos da pessoa idosa foi realizado nos dias 30, 31 de julho e 1º de agosto de 

2013, na sede da Organização das Nações Unidas, em Nova York.  Neste evento foi 

pautada a necessidade de se garantir discussão regular e coerente no seio das 

Nações Unidas sobre as questões do envelhecimento; envolver, nessa discussão, as 

pessoas idosas e a sociedade civil; primar para que essas discussões não sejam só 

de natureza normativa, mas que tenham um foco mais acurado no acompanhamento 

dos idosos no sistema de direitos humanos; implementar com urgência o Plano de 

Madri.  

        Conforme MENDONÇA (2015), todas as normativas de direitos humanos e de 

defesa dos direitos das pessoas idosas da Organização das Nações Unidas e da 

Organização dos Estados Americanos – OEA, assim como o Plano de Viena, não 

tiveram tanta influência como o Plano de Madrid e a Declaração de Brasília. Esta última 

teve grande impacto nas políticas para pessoas idosas não só na América Latina e no 

Caribe, mas em âmbito mundial. O acelerado processo de envelhecimento populacional 

esclarece a necessidade de implantação e implementação de políticas públicas que 

assegurem os direitos das pessoas idosas e o incentivo ao envelhecimento ativo para 

que essas pessoas possam gozar de uma velhice digna e com qualidade de vida. 
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3. MARCO LEGAL NACIONAL 
 

As referências de políticas para as pessoas idosas têm determinações 

estruturais e históricas particulares como parte de um processo mundializado. Tanto na 

sua origem quanto no seu desenvolvimento, tem características próprias do contexto 

político-institucional e da realidade socioeconômica em que se constituíram 

(MENDONÇA,2015, p.98). 

Em 12 de junho de 1890, foi editado o Decreto nº 565 que concede direitos de 

aposentadoria a todos os trabalhadores ferroviários do setor público nacional. Nesse 

mesmo ano, o Decreto nº 439 criou o fundo de pensão para os funcionários do 

Ministério da Fazenda e da Estrada de Ferro Central do Brasil. Em 1903, foi 

reconhecido aos profissionais da agricultura e das indústrias rurais o direito de 

organizar e de formar sindicatos.  

Em 1923, o Deputado paulista Eloy Chaves apresentou projeto logo 

transformado no Decreto-Lei de nº 4.682, criando as Caixas de Aposentados e Pensão 

dos Ferroviários. O objetivo era garantir parte do fluxo da renda normalmente auferida 

pelo empregado, no momento em que ele se desligasse da produção por velhice, 

invalidez ou por tempo de serviço – ou a seus dependentes em caso de morte, além da 

assistência médica. Essa Lei Eloy foi sendo alterada e também a legislação que 

sucedeu as Caixas de Aposentadoria e Pensões – CAPs.  Lembrando que o Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923 previa assistência médica aos beneficiários, mas, 

não fixava fundos a serem destinados a tais serviços. 

Em 1926, funcionavam 33 caixas de Aposentadorias e Pensão com as mesmas 

características iniciais. Contudo, pelo Decreto Legislativo nº 5.128, o governo foi 

autorizado a criar o Instituto de Previdência para os servidores da União. Nele, o Estado 

passou a desempenhar as funções correspondentes ao do empregador privado. Em 31 

de março de 1927, o Decreto nº 19.646 instituiu a competência exclusiva do Estado 

para tratar da Previdência dos servidores públicos, originando o Instituto de Pensões e 

Aposentadorias dos Servidores do Estado.  

Em 1º de outubro de 1931 foi instituído o Decreto nº 20.465 que disciplinava a 

reforma da legislação das CAPs, além de fixar 8% do fundo disponível a ser gasto em 

assistência médica, sendo este montante ampliado para 10% de acordo com o disposto 

no Decreto nº 21.081, de fevereiro de 1932. 
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Em 1932, funcionavam 140 Caixas de Aposentadoria e Pensões, cobrindo 

189.482 segurados ativos, 10.279 aposentados e 8.820 pensionistas. Enquanto o 

Estado respondia lenta e seletivamente às demandas de ampliação da proteção social 

por parte da classe trabalhadora, as empresas avançavam na sua cobertura 

previdenciária, de caráter compensatório, mediante acordos privados de seguro entre 

empregadores e empregados.  

Em 29 de julho de 1933 foi criado o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Marítimos – IAPM pelo Decreto 22.872 com financiamento tripartite, semelhante aos 

das Caixas.  

A Constituição de 1934 introduziu um capítulo sobre a ordem econômica e 

social, reconhecendo a existência dos direitos sociais. Em 1934 também foram criados 

o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários – IAPC e o Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Bancários – IAPB. Após o golpe de 1937, surgiram o 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários – IAPI, o Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores e Empregados em Cargas – IAPETEC e 

o Instituto de Previdência e Aposentadoria dos Servidores do Estado – IPASE. 

Em 1948, o sistema de Previdência Social era constituído por 30 Caixas de 

Aposentadorias e Pensões – CAPS e 6 Institutos de Aposentadorias e Pensões – IAPs, 

cobrindo aproximadamente 3.000.000 segurados ativos, 158.800 aposentados e 

171.000 dependentes. Na Constituição de 1946 não teve nenhuma inovação no 

Capítulo da Ordem Social.  

A Lei Orgânica da Previdência Social n° 3.807, de 26 de agosto de 1960 

unificou a legislação aplicável aos Institutos. O Golpe Militar de 1964 e a instituição de 

um regime ditatorial acelerou a expansão da cobertura previdenciária à população 

brasileira. Porém, só teria cobertura quem fosse segurado, o que contribuía para 

ratificar as desigualdades sociais.  

Em 21 de novembro de 1966, foi criado pelo Decreto nº 72, o Instituto Nacional 

de Previdência Social (INPS). Esse Instituto unificou todos os institutos existentes, 

exceto o Instituto de Pensões e Aposentadoria dos Servidores do Estado – IPASE. 

Uniformizou também todos os benefícios e serviços e unificou toda parte político-

administrativa das agências estatais incumbidas de promover a proteção social, 

independentemente da categoria profissional, sendo incluídos igualmente os 

trabalhadores rurais, empregados domésticos e autônomos. 

Ao ser criado o INPS, ocorreu um processo de modernização da Previdência, 
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incrementando-se o número de contribuintes e de beneficiários. No entanto, 

desintegraram-se os esquemas associativos. Nesse sentido, a política social foi 

submetida a uma racionalidade privatizante com a queda da qualidade dos serviços. 

Foram definidos os espaços entre o público e o privado. Em 1975 foi instituído o 

Sistema Nacional de Saúde e feita a compra de serviços no mercado pelo Estado, 

transferindo a função provedora para a iniciativa privada. A partir daí, tiveram início as 

privatizações do sistema de saúde, desonerando o Estado e passando a 

responsabilidade ao contribuinte, o que representou retrocesso na política social no 

Brasil. 

Em 25 de maio de 1971 foi criado o Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural – FUNRURAL, por meio da Lei Complementar nº 11. Essa Lei previa a concessão 

de benefícios de aposentadoria por velhice e invalidez, pensão por morte, auxílio-

funeral, serviço de saúde e serviço social (melhoria dos hábitos e de suas condições 

de assistência, mediante ajuda pessoal, nos desajustamentos individuais e da unidade 

familiar e, predominantemente em suas diversidades). E a aposentadoria correspondia 

a 50% do salário mínimo. O que se tinha era uma “cidadania regulada”, em que só eram 

reconhecidos aqueles que tivessem a carteira de trabalho assinada Mendonça (2015) 

apud Santos (1979). 

 A Portaria nº 3.286 de 1973 do o Ministério do Trabalho e Previdência Social 

regulamentou a aposentadoria por velhice, instituindo como beneficiário o segurado 

com sessenta (65) anos e mais de idade para o homem e sessenta (60) anos ou mais 

para as mulheres.  

Em 25 de junho 1974 foi criado o Ministério da Previdência e Assistência Social 

– MPAS pela Lei nº 6.062. Sua função era promover a maximização da equidade na 

sociedade brasileira.  Nesse mesmo ano instituiu- se o amparo previdenciário às 

pessoas maiores de setenta (70) anos, incapacitados para o trabalho, sem exercer 

atividades remuneradas e que tivessem sido filiados ao INPS pelo menos doze (12) 

meses consecutivos ou tivessem ingressado no regime do INPS após completar 

sessenta (60) anos de idade. O benefício chamado de Renda Mensal Vitalícia não 

ultrapassava 60% do salário mínimo. Essa Lei foi a nº 6.179, de 11 de dezembro. O 

Ministério da Previdência e Assistência Social – MPAS implantou o Programa de Pronta 

Ação – PPA, estipulando regras para prestação de serviços médicos e previdenciários. 

O Programa oferecia também atendimento emergencial gratuito aos segurados ou não 

da Previdência Social e o Estado sinalizava a universalização do sistema público.  
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Em 4 de julho de 1974, o MPAS também editou a Portaria nº 82. Nela, se 

ampliava a proteção social ao segurado idoso, a assistência prestada em hospitais e 

ambulatórios de forma indireta ou por intermédio de convênios bem como atividades a 

serem programadas, enfatizando a importância do trabalho preventivo com ações 

motivadoras na comunidade e disciplinava condições para internação.  

Em 1975, o Instituto Nacional de Previdência Social – INPS unificou e 

uniformizou as prestações de benefícios e serviços aos trabalhadores integrados no 

mercado formal urbano. O IPASE foi responsável por prestar benefícios e serviços aos 

servidores públicos dos Estados, cobrindo uma categoria especifica de servidores 

públicos. Nesse período, os benefícios do INPS cobriam as aposentadorias por 

invalidez, velhice ou tempo de serviço, além de pensões e auxílios diversos (natalidade, 

doença, reclusão, funeral, tratamento fora do domicílio e exame médico pericial também 

fora do domicílio), abonos, pecúlios, salário-família, salário-maternidade e acidente de 

trabalho.  

Até 1978, o Ministério da Previdência e Assistência Social se reorganizara em 

agências de previdência e assistência médica por meio da Lei nº 6.439, de 2 de 

setembro de 1977. O MPAS criou o Sistema Nacional de Previdência e Assistência 

Social –SINPAS com a seguinte missão:  universalização do atendimento médico com 

a implantação do Plano de Ações Integradas de Saúde; concessão e manutenção de 

benefícios; prestação de serviços; custeio de atividade e programas; gestão 

administrativa, financeira e patrimonial da Previdência e Assistência Social. Para 

atender essas finalidades, foram criados o Instituto Nacional de Assistência Médica da 

Previdência Social – INAMPS, o Instituto de Administração Financeira da Previdência 

e Assistência Social – IAPAS, o INPS, a Central de Medicamentos – CEME, a Legião 

Brasileira de Assistência – LBA, a Empresa de Processamentos de Dados da 

Previdência Social – DATAPREV e a Fundação Nacional do Bem-estar do Menor – 

FUNABEM.  

Em 1976, o MPAS fez três seminários regionais (São Paulo, Belo Horizonte e 

Fortaleza). O objetivo era identificar as condições de vida da pessoa idosa. No mesmo 

ano, em Brasília, ocorreu um seminário nacional, com o tema “Política Social da 

Velhice”. A conclusão foi a elaboração de um documento “Política Social para o Idoso: 

diretrizes básicas”, editado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. Foram 

definidas as  seguintes propostas: implantação de sistema de mobilização comunitária, 

visando, dentre outros projetos, a manutenção do idoso na família; revisão dos critérios 
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para concessão de subvenção para as entidades de longa permanência para idosos, 

os antigos asilos; criação de serviços médicos especializados para a pessoa idosa, 

incluindo atendimento domiciliar; revisão do sistema previdenciário e preparação para 

aposentadoria; formação de recursos humanos e a coleta de dados e informações 

sobre a situação da pessoa idosa pelo Serviço de Processamento de Dados da 

Previdência e Assistência Social – Dataprev, em articulação com a Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, dentre outros.  

Em 1979, a pessoa idosa não-previdenciária passou também a contar, pelo 

menos na lei, com essa assistência social. Em fins da década de 1970, a expectativa 

de vida do brasileiro era de pouco mais de 62 anos e seu crescimento populacional 

representava um aumento mais significativo em relação ao restante da população 

(PNAD). 

Em junho de 1987, o Decreto nº 94.657 garantiu muitas das deliberações da 

VIII Conferência Nacional de Saúde, universalizando o atendimento médico e 

desaparecendo a distinção entre segurado e não segurado da Previdência e o 

privilegiamento da rede pública.  

O governo federal propôs reformulações nas ações do MPAS, definindo áreas 

específicas de atendimento. A Fundação Legião Brasileira de Assistência Social – LBA 

ficou responsável por desenvolver todos os programas assistenciais, dentre eles, o de 

assistência à pessoa idosa. Antes, esse programa estava sob a responsabilidade do 

Instituto Nacional de Previdência Social – INPS, instituído pela Portaria 838/77.  

A LBA passou a executar a Política Nacional de Apoio ao Idoso em suas 

próprias unidades executoras por ação comunitária e, de forma indireta, por meio de 

convênios e contratos com entidades governamentais especializadas. As ações eram 

realizadas pelos projetos “Conviver” e “Asilar”. Esses projetos cobriram cerca de 1.200 

entidades e 2.600 municípios. Para sua execução eram repassados às instituições 

valores per capita pelos serviços prestados e por meio de convênios de cooperação 

técnica e financeira e/ou repasse de recursos para revitalização e construção de 

equipamentos da rede pública e privada.  

Um divisor de águas foi a promulgação da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, a “Constituição cidadã”.  Pela primeira vez na História 

política do País, uma Constituição contemplou um Sistema de Seguridade Social 

composto pelas políticas de Previdência, Saúde e Assistência Social. Esta também foi 

reconhecida como política pública que deveria concretizar direitos sociais de caráter 
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assistencial, assumindo, assim, um status legal diferente das ações assistenciais da 

LBA que foi extinta em 1995. Com essa extinção, as políticas assistenciais destinadas 

à pessoa idosa passaram a ser coordenadas pela Secretaria de Assistência Social, 

vinculada ao Ministério da Previdência e Assistência Social.  

Até a Constituição Federativa do Brasil de 1988, o dispositivo tratando dos 

direitos das pessoas idosas era quase inexistente. Isso porque era uma problemática 

desconsiderada pelos tecnocratas e ainda pouco visível para uma sociedade 

considerada jovem como a brasileira(MENDES, 2005,p.424). 

Da Constituição Federal de 1988, alguns artigos estão intimamente ligados às 

legislações de promoção, proteção e defesa das pessoas idosas: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

 IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade (…). 

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 

visem à melhoria de sua condição social: 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério 

de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil. 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

II - facultativos para os maiores de setenta anos (alínea b). 

Art. 201. A previdência social será organizada sob forma de regime geral, de 

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada. 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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II - sessenta e cinco Anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 

e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

(…) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão 

realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além 

de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

 I – descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 

normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos 

programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de 

assistência social; 

 II – participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 

receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

(Incluído pela EC n. 42/2003) 

 I – despesas com pessoal e encargos sociais; (Incluído pela EC n. 42/2003) II 

– serviço da dívida; (Incluído pela EC n. 42/2003) 

 III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados. (Incluído pela EC n. 42/2003) 

É importante destacar que os artigos 203 e 204 da Carta Magna de 1988 

garantiram à pessoa idosa um sistema de proteção social de acordo com as diretrizes 

emanadas das normativas internacionais. 

Outros artigos da Constituição Federal correlacionados aos direitos da pessoa 

idosa: 
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Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 

enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e 

bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente 

em seus lares. 

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 

transportes coletivos urbanos. 

Outras leis que amparam as pessoas idosas: Código de Defesa do Consumidor 

(1990); Estatuto do Ministério Público da União (1993); Lei Orgânica da Assistência 

Social – LOAS (1993); Política Nacional do Idoso (1994); Estatuto do Idoso (1993) e a 

Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (2006). No Paraná, a Política Estadual do 

Idoso foi aprovada em 1997. 

No ano de 1990 foi criado no Brasil o Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo 

a saúde como direito fundamental do homem e dever do Estado. Mesmo sem ter sido 

citado especificamente na lei, o idoso é inserido como beneficiário já que a lei não traz 

distinção de idade. Em 1992, durante a Assembléia Geral da ONU, foram definidos 

princípios que favorecem especificamente a pessoa idosa como: independência, 

participação, cuidados, autorealização e dignidade. Foram estabelecidas ainda 

diretrizes que oportunizam a inserção social, política, econômica e cultural dos idosos, 

garantindo assim uma melhor qualidade de vida. 

O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso – CNDI foi criado pelo Decreto nº 

4.227, de 13 de maio de 2002, ainda com caráter consultivo e sem paridade entre 

sociedade civil e Governo. Entretanto, o Decreto nº 4.287, de 27 de junho de 2002, 

determinou a paridade de representação do Governo e da sociedade na sua 

composição. A primeira presidência do CNDI coube a uma instituição da sociedade civil 

– Confederação Nacional dos Bispos do Brasil – CNBB. Mas essa instituição não foi 

eleita de imediato: decorreram três meses após a posse dos conselheiros para eleição 

do presidente. Nessa gestão, nem todos os representantes eram de instituições de 

âmbito nacional.  

O envelhecimento passa a ser discutido não só na área da saúde e do trabalho, 

mas também no âmbito social. Naquela oportunidade, aprovou-se um Plano Global de 
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Ação, com o objetivo de garantir segurança econômica e social aos idosos, integrando-

os aos planos de desenvolvimento do país (CAMARANO; PASINATO, 2004). 

Segundo PEREIRA, em artigo no site do Observatório Nacional do 

Idoso\Fiocruz, no atendimento a grupos particulares, entre os quais os idosos, a política 

pública de Assistência Social pauta-se pelo princípio da democracia participativa como 

um contrapeso ao domínio da democracia representativa, privilegiando duas grandes 

linhas de atuação: a da descentralização político-administrativa e a da participação da 

população, seja diretamente, ou por meio de organizações representativas, na 

formulação e implementação da política, bem como no controle desta. 

A nova institucionalidade da Assistência Social prevê a construção e 

funcionamento de mecanismos gestores: Conferências de Assistência Social nas três 

unidades da Federação (União, Estados e Municípios, além do Distrito Federal), que 

periodicamente avaliam a política e apresentam recomendações; Órgão Gestor, 

representado por uma Secretaria de governo, que elabora e implementa a política de 

Assistência Social, com base nas recomendações das Conferências; Conselhos de 

Assistência Social, de constituição paritária na representação do Estado e da 

sociedade, e caráter deliberativo nas suas funções de aprovação da política de 

Assistência Social e no controle dessa política; Entidades privadas de Assistência 

Social, que desenvolvem ações de interesse público individualmente ou em parceria 

com Estado, com base na LOAS e sob controle dos Conselhos; Fundos de Assistência 

Social, que alocam os recursos financeiros da Assistência Social e arcam com os seus 

custos; e Ministério Público, que constitui parte legítima na defesa dos direitos dos 

cidadãos associados à Assistência Social. 

http://www.observatorionacionaldoidoso.fiocruz.br/biblioteca/_eixos/4.pdf 

Da Proteção social básica e especial à pessoa idosa da política de assistência 

social, há a constituição de apoio financeiro federal a serviços, programas e projetos 

executados por governos de Estados, Municípios e Distrito Federal bem como por 

entidades sociais. O intuito é o atendimento de pessoas idosas pobres, a partir dos 60 

anos de idade. Seu objetivo é contribuir para a promoção da autonomia, integração e 

participação do idoso na sociedade e fortalecer seus vínculos familiares. Para fazer jus 

a esse apoio financeiro, os Municípios terão de comprovar: implantação de Conselho e 

Fundo de Assistência Social bem como a existência de Plano devidamente aprovado 

pelo Conselho; alocação de recursos do tesouro municipal nos seu respectivo Fundo 

de Assistência Social; implantação de um Centro de Referência da Assistência Social - 
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CRAS; solicitação à Secretaria Estadual de Assistência Social, por meio de ofício, de 

inclusão do Município no critério de partilha do Serviço de Ação Continuada (SAC), 

informando o número de beneficiários por modalidade de atendimento; e co-

financiamento da atividade. Outra proteção social básica desenvolvida pela política de 

Assistência Social que indiretamente beneficia os idosos é o Programa de Atenção 

Integral à Família (PAIF), realizado nos Municípios, em unidades locais de Assistência 

Social, denominadas Casa das Famílias, com vistas ao acolhimento, convivência, 

socialização e estímulo à participação social das família e seus membros. 

Especificamente ao idoso, a política pública de Assistência Social, constitui área 

estratégica de expressiva cobertura em todas as unidades federadas: a) No âmbito 

federal: transferência continuada de renda a idosos impossibilitados de prover a sua 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; e proteção social básica e 

especial à pessoa idosa. b) No âmbito estadual, municipal e no Distrito Federal: ações 

desenvolvidas pelos governos que, em parceria com o governo federal ou instituições 

privadas, podem contemplar celebração de convênios para prestação de serviços 

especiais; distribuição de benefícios eventuais; criação e regulamentação de 

atendimentos asilares; realização de programas educativos e culturais; isenções fiscais 

de entidades particulares, dentre outros. 

http://www.observatorionacionaldoidoso.fiocruz.br/biblioteca/_eixos/4.pdf 

O Benefício de Prestação Continuada – BPC é a prestação paga pela 

previdência social que visa garantir um salário mínimo mensal para pessoas que não 

possuam meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Pode ser sub-dividido em Benefício Assistencial ao Idoso, concedido para idosos com 

idade acima de 65 anos e no Benefício Assistencial à Pessoa com Deficiência, 

destinado às pessoas com deficiência que estão impossibilitadas de participar e se 

inserir em paridade de condições com o restante da sociedade.  

         O Benefício Assistencial não pode ser acumulado com outros benefícios 

previdenciários ou outro benefício de prestação continuada. O valor do Benefício 

Assistencial é de um salário mínimo e não há décimo terceiro salário. O Benefício 

Assistencial deve ser revisto a cada dois anos, para verificar se o beneficiário ainda 

reúne as condições de concessão do benefício, cessando imediatamente no momento 

em que superadas as condições ou com a morte do beneficiário. 

        A composição da família do beneficiário do Benefício Assistencial é do cônjuge 

ou companheiro, os pais (inclusive madrasta ou padrasto), irmãos solteiros, filhos 
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solteiros, enteados solteiros e menores tutelados. Desde que todos vivam sob o mesmo 

teto. 

A publicação do Decreto nº 8.805/2016 estipulou a inscrição no Cadastro Único 

de Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico como requisito obrigatório para 

a concessão do benefício. O cadastramento deve ser realizado antes da apresentação 

de requerimento à unidade do INSS para a concessão do benefício. 

     Em 1994 foi criado o Conselho Nacional do Idoso e da promulgado a Política 

Nacional do Idoso com o objetivo de “assegurar os direitos sociais do idoso, criando 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na 

sociedade” (art. 1). A Lei nº 8.842/94 foi quem criou o Conselho Nacional do Idoso para 

a viabilização do convívio, integração e ocupação do idoso na sociedade por meio da 

sua participação na formulação das políticas públicas, projetos e planos destinados à 

sua faixa etária. Suas diretrizes priorizam o atendimento domiciliar; o estímulo à 

capacitação dos médicos na área da Gerontologia; a descentralização político-

administrativa e a divulgação de estudos e pesquisas sobre aspectos relacionados à 

terceira idade e ao envelhecimento. 

A Política Nacional do Idoso (PNI), pela Lei 8.842/ 94 e regulamentada pelo 

Decreto 1948/96, estabelece direitos sociais, garantia da autonomia, integração e 

participação dos idosos na sociedade, como instrumento de direito próprio de 

cidadania, sendo considerada população idosa o conjunto de indivíduos com 60 anos 

ou mais.  

Reiteradamente, com a introdução da Política Nacional do Idoso e a criação do 

Conselho Nacional do Idoso, o Estado se propõe “assegurar os direitos sociais do 

idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação 

efetiva na sociedade”. O “problema” do envelhecimento é colocado como questão 

pública de responsabilidade de todos, família, sociedade e Estado e como um direito 

social dos idosos. 

As diretrizes da política nacional, nos termos do seu art. 4º, são: 

I  viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio 

do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações; 

II participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e 

projetos a serem desenvolvidos; 

III priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, 
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em detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam 

condições que garantam sua própria sobrevivência; 

IV  descentralização político-administrativa; 

V capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços; 

VI implementação de sistema de informações que permita a divulgação da 

política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas, projetos em cada nível 

de governo; 

VII  estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 

informações de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do 

envelhecimento; 

VIII  priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família; IX - apoio a 

estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento. 

A Política Nacional do Idoso destaca a importância do incentivo à participação 

social e política do idoso, bem como a preferência por atenção não institucionalizada, 

na própria família. 

Em 1996, a Lei n° 8.842 foi regulamentada pelo Decreto Nº 1.948, de 3 de julho 

de 1996. Em comemoração ao Ano Internacional da Pessoa Idosa (1999), o Comitê 

das Nações Unidas preparou um documento orientando que cada país definisse por si 

mesmo uma política voltada às pessoas idosas. No Brasil, é aprovada em 1999 a 

Política de Saúde do Idoso.  

A criação do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI) ocorreu em 2002 

e a elaboração e publicação do Estatuto do Idoso em 2003, que regulamenta os direitos 

das pessoas com idade igual ou superior a 60 anos.  Em 2003, o Brasil publicou o 

Estatuto do Idoso. É uma iniciativa inovadora na garantia de direitos, fruto de forte 

mobilização da Sociedade. A Lei 10.741/2003, ao criar o Estatuto do Idoso, teve como 

base princípios buscados na Constituição Federal, Códigos, Leis Ordinárias, Decretos, 

Regulamentos e Normas Técnicas, além da Política Nacional do Idoso – Lei 

8.842/1994. 

 Essa lei foi fruto dos movimentos sociais de base para ampliação dos 

mecanismos de proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa.  Essa Lei também se 

pautou pelas orientações do II Plano Internacional para o Envelhecimento, resultante 
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da II Assembleia Mundial do Envelhecimento, realizada em Madrid, em 2002, pela 

Organização das Nações Unidas. 

A Lei no 10.741/2003 estrutura-se enquanto “Estatuto” para referendar seu alto 

teor de relevância e significação quanto ao atendimento prestado ao idoso, como 

mecanismo de promoção de comportamento eticamente mais avançado. Baseado na 

compreensão consciente da necessidade de se respeitar e promover os direitos da 

população idosa como uma nova possibilidade de respeito a esse processo, “não se 

cria o respeito aos mais velhos, isso só será obtido culturalmente com a educação da 

população [...] mas suscita o hábito e, com isso, e o passar do tempo, talvez logre copiar 

a Europa e o Japão” (MARTINEZ, 2004, p. 14) O Estatuto está dividido em sete títulos 

- disposições preliminares, direitos fundamentais, medidas de proteção - no artigo 43 

destaca-se que as medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta lei forem ameaçados: 

“I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso da família;  

III - em razão de sua condição de pessoa (BRASIL, 2003, p. 144) - política de 

atendimento, acesso à justiça, crimes e disposições finais e transitórias - distribuídos 

em 118 artigos, “como finalidade precípua, inspirada em uma filosofia do direito de 

cunho humanista, o usufruto dos direitos de civilização” (LARANJA, 2004, p. 37) e vem 

ampliar a dimensão do direito quando introduz um caráter finalístico nas ações no 

enfrentamento de situações imprevisíveis do cotidiano do idoso, indo ao encontro de 

Bobbio (2004, p. 17) quando se refere a  “um sistema normativo que além das 

tradicionais funções de repressão e proteção, passasse a exercer também a função 

promocional do Direito”. Neste sentido, o Estatuto, quanto aos direitos fundamentais e 

sociais já garantidos pela Constituição de 1988, não somente se repete, mas indica 

instrumentos mais eficientes para dar efetividade às garantias já determinadas; “é um 

instrumento que proporciona autoestima e fortalecimento a uma classe de brasileiros 

que precisa assumir uma identidade social” (BRAGA, 2005, p. 186).  

Em 2003 também foi criado o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate 

a Fome (MDS), ao qual coube a coordenação tanto da Política de Assistência Social 

como da Política Nacional do Idoso. Entretanto, sob o Decreto nº 6.800/2009, a 

coordenação da Política Nacional do Idoso foi atribuída à Secretaria Especial de 

Direitos Humanos da Presidência da República.   

Retomando, o governo federal ainda na década de 1990, instituiu programas 

47  

de benefícios que foram ampliados significativamente pelo Programa Bolsa Família 

(2004). Nos últimos anos, as intituições governamentais brasileiras, organismos da 

sociedade civil e movimentos sociais conquistaram uma gama de leis, decretos, 

propostas e medidas que estabelecem direitos voltados para a pessoa idosa, 

referenciados pelas diretrizes internacionais (Plano de Ação internacional para o 

Envelhecimento). 

De 2006 a 2011 foram realizadas, no Brasil, três Conferências Nacionais de 

Direitos da Pessoa Idosa que contaram, de forma progressiva, com uma expressiva 

participação da sociedade civil e do governo. Em relação ao estabelecimento de 

Políticas Públicas e Planos setoriais propostos de forma conjunta (governo e 

sociedade) destacam-se: a Política Nacional de Prevenção a Morbi-mortalidade por 

Acidentes e Violência (2001); o Plano de Ação para o Enfrentamento da Violência 

contra a Pessoa Idosa (2004); a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (2006); o 

II Plano de Ação para o Enfrentamento da Violência contra a Pessoa Idosa (2007). De 

forma, concomitante, busca o fortalecimento da Rede Nacional de Proteção e Defesa 

dos Direitos da Pessoa Idosa por meio das seguintes ações: Programa Bolsa Família, 

Programa Brasil sem Miséria, Programa Minha Casa Minha Vida, entre outros. Em 

resposta às demandas da sociedade civil, o Governo Federal propõe uma série de 

serviços e programas de atendimento às pessoas idosas: a fim de dar voz às vítimas 

que tiveram e têm seus direitos violados foi implantado em 2011 o Módulo Idoso do 

Disque Direitos Humanos – DDH 100.( http://www.sdh.gov.br/assuntos/pessoa-

idosa/dados-estatisticos/DadossobreoenvelhecimentonoBrasil.pdf 

Outras ligslações referenciadas aos direitos da pessoa idosa: Lei nº 

11.433/2006 instituiu em 1º de outubro como o Dia Nacional do Idoso; a 

regulamentação da Lei nº 5.296/2004, de Acessibilidade; publicação do Decreto nº 

5.934/2006, que regulamenta o Art. 40 do Estatuto do Idoso, referente à utilização dos 

transportes coletivos interestaduais para idosos com renda de até dois salários mínimos 

que poderão adquirir passagens gratuitas e com descontos de 50%; aprovação da 

Resolução da Diretoria Colegiada – RDC/283/2005, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária-ANVISA, que instituiu norma técnica definidora de padrões de funcionamento 

das Instituições de Longa Permanência para Idosos; publicação da Portaria nº 

5.228/2006, que aprova a Política de Saúde para Pessoa Idosa e da Portaria nº 

2.529/2006, que instituiu a internação domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde.  
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Em 2006, foi firmado convênio entre a Secretaria Especial de Direitos Humanos 

– SEDH e o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA para realização de 

pesquisa nacional sobre as "Características das Instituições de Longa Permanência 

para Idosos – ILPI", resultando em publicação na qual constam os números de ILPI's 

no Brasil, suas condições e a dos usuários.  

Das ações realizadas pela SEDH em 2004-2005, figuram 52 cursos de 

capacitação para prevenção da violência contra a pessoa idosa, contemplando 649 

pessoas; capacitação para a cidadania em todos os Estados da federação, formando 

1.930 pessoas; cursos para gestores de ILPI’s, capacitando 550 pessoas; formação de 

400 conselheiros em direitos humanos; encontros anuais de conselhos de idosos, 

congregando público ao redor de 350 pessoas; capacitação de 500 operadores do 

sistema de transportes coletivos. Em 2006 e 2007, foram realizadas: oficinas para 

capacitação de conselheiros e gestores, formando 200 pessoas; oficina para 

preparação de recursos humanos para atuarem nos centros integrados de prevenção 

à violência contra a pessoa idosa. Foram, ainda, editadas 70.000 publicações para 

subsidiar cursos e oficinas, em especial os indicadores de condições de vida das 

pessoas idosas como recomendação do Plano de Madri. Além disso, o Ministério da 

Ciência e Tecnologia, em parceria com a Universidade Católica de Brasília, por 

intermédio da Fundação Universa, realizou pesquisa sobre violência contra as pessoas 

idosas, contemplando ocorrências, vítimas e seus agressores. E, ainda, foram 

implantados meio de convênios com estados, municípios e organizações não 

governamentais Centros de Prevenção a Violência contra a Pessoa Idosa.  

Em 2007, foi realizado, em Brasília, o Fórum das Organizações não 

governamentais, sob o patrocínio do Serviço Social do Comércio – SESC – Direção 

Nacional, em parceria com Organizações não governamentais da América Latina e do 

Caribe, destacando-se as seguintes participações: Coordenação de Organismos 

Regionais da Sociedade Civil da América Latina e Caribe – CORV; Programa Regional 

Adulto Mayor Cáritas na América Latina e da PRAM – Cáritas. Os resultados desse 

Fórum foram divulgados e repassados para CEPAL, nos quais constam as seguintes 

exigências:  

- Que os organismos competentes conheçam e cumpram os compromissos 

estabelecidos pelos representantes dos governos na Declaração Política da II 

Assembleia Mundial sobre Envelhecimento, nas conferências da Organização das 
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Nações Unidas, na Declaração do Milênio; e incorporem eficazmente o envelhecimento 

nas suas estratégias, políticas e ações socioeconômicas;  

- Que os estados e governos promovam o irrestrito respeito aos direitos 

humanos das pessoas idosas e que seja elaborada a Convenção Internacional dos 

Diretos das Pessoas Idosas;  

- Que haja a participação da sociedade civil, em especial das pessoas idosas, 

na formulação, na implementação, no monitoramento e na avaliação, tanto das políticas 

públicas, como dos serviços, programas e projetos em âmbito local, nacional e 

internacional na área do envelhecimento.  

Essas foram algumas das principais reivindicações da sociedade civil em 

defesa dos direitos das pessoas idosas, apresentadas nesse Fórum, do qual 

participaram 200 pessoas e representantes de 16 países.  

Em 2013, o Decreto nº 8.114 de 30 de setembro de 2013 estabeleceu o 

Compromisso Nacional para o Envelhecimento Ativo e instituiu a Comissão 

Interministerial para monitorar e avaliar ações em seu âmbito e promover a articulação 

de órgãos e entidades públicos envolvidos em sua implementação. 

 

4. PRINCÍPIOS 
 
 Conforme a Política Estadual dos Direitos do Idoso do Estado do Paraná 

(1997) constante na Lei 11.863\1997 que dispõe sobre a Política Estadual dos Direitos 

do Idoso e adota outras providências, observam-se no Artigo 2º os seguintes princípios: 

I - o dever da família, da sociedade e do Estado em assegurar ao idoso todos 

os direitos da cidadania, garantindo a sua plena convivência familiar e participação na 

comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

II - a divulgação dos conhecimentos quanto ao processo natural de 

envelhecimento, através dos meios de comunicação; 

III - o tratamento ao idoso sem discriminação de qualquer natureza; 

IV - o direcionamento ao idoso como o principal agente e o destinatário das 

transformações a serem efetivadas através desta política; 

V - o fortalecimento E a valorização dos vínculos familiares, de modo a evitar o 

abandono da pessoa idosa à ação pública ou internações inadequadas e/ou 

desnecessárias em estabelecimentos asilares; 
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VI - a formulação, a coordenação, a supervisão e a avaliação dos serviços 

ofertados, dos planos, programas e projetos no âmbito estadual, regional e municipal; 

VII - A criação de sistemas de informações sobre a política e os recursos 

existentes na comunidade, bem como seus respectivos desempenhos; 

VIII - o estímulo aos estudos e às pesquisas relacionados às condições reais e 

às melhorias da qualidade de vida das pessoas em processo de envelhecimento; 

IX - a descentralização político-administrativa, mediante o estímulo, a criação e 

o funcionamento de conselhos municipais para o atendimento ao idoso. 

 

 

5. DIRETRIZES 
 

A execução das respectivas ações devem seguir as diretrizes abaixo:  

I – atendimento, promoção e defesa de direitos:  
a) o atendimento à pessoas idosas e seus familiares deverá garantir uma escuta 

qualificada, sem julgamento ou conceitos pré-concebidos, refletindo sobre cada 

situação individual e avaliando-a com a equipe multidisciplinar do projeto; 

 b) identificar o fenômeno e os riscos decorrentes a fim de prevenir o agravamento da 

situação e promover a interrupção do ciclo de violência com o intuito de favorecer a 

superação da situação de violação de direitos, a reparação das violências vividas, em 

consonância com as referências normativas, resoluções, orientações e planos vigentes 

na esfera dos direitos das pessoas idosas;  

c) proporcionar, por meio de apoio psicossocial adequado, a manutenção da pessoa 

idosa em seu ambiente familiar e comunitário. 

 

 II – proteção:  
 
a) garantir que as intervenções de proteção gerem a segurança para as pessoas 

idosas, por intermédio de técnicas psicossociais e pedagógicas para fortalecimento dos 

vínculos familiares e comunitários, tendo como referência a Política Nacional dos 

Direitos da Pessoa Idosa, o Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa e o Plano 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;  

b) fomentar o desenvolvimento de ações intersetoriais que busquem promover uma 

mudança, não apenas nas condições de vida, mas também nas relações familiares e 
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na cultura brasileira para o reconhecimento das pessoas idosas como sujeitos de 

direitos.  

 

III – intervenção: 
 
 a) reconhecer o direito à heterogeneidade sociocultural das pessoas idosas e seus 

familiares, de forma a possibilitar maior eficácia nas intervenções a realizar;  

b) analisar e compreender as necessidades do indivíduo segundo as variáveis 

socioculturais, afetivas, familiares e a fase da vida em que se encontra; 

 c) propiciar a participação ativa e o empoderamento das famílias na rede de 

atendimento, como protagonistas na defesa dos direitos de sua comunidade tendo para 

tanto mais acesso à informação e a espaços de reflexão, a fim de melhor orientar as 

pessoas idosas visando maior conscientização sobre os direitos de cidadania, o 

fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e a participação social;  

d) apoio à famílias que possuem, dentre seus membros, pessoas idosas que 

necessitam de cuidados especiais, por meio da promoção de espaços coletivos de 

escuta, troca de vivências familiares e orientação.  

 

IV – prevenção:  

 

a) ações de atuação em rede e de corresponsabilidade dos atores envolvidos no 

território. Trabalho de caráter continuado que visa fortalecer a função de proteção das 

famílias, prevenindo a ruptura de laços e vínculos familiares e comunitários, 

promovendo o acesso e fruição de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade 

de vida;  

b) fomentar as ações de prevenção por meio de campanhas de informação, orientação 

e apoio à pessoas idosas e seus familiares;  

c) oferecer capacitação teórica e metodológica de profissionais e educadores sociais 

que atuam em programas de atendimento à pessoas idosas; 

 d) promover a mudança de concepção das instituições que trabalham com pessoas 

idosas, no sentido de assegurar a garantia de direitos para este público. 
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6. MARCO SITUACIONAL 
 

6.1. Panorama Estadual 
 

Um planejamento de políticas públicas ocorre por meio da construção de um 

panorama da realidade que permita conhecer, ao menos em termos descritivos e em 

linhas gerais, o que está acontecendo em um determinado território. 

De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, em 

1980, o Paraná apresentava uma média de expectativa de vida ao nascer de 61,63 

anos para homens e de 66,78 anos para mulheres. Com base nos dados de 2010, a 

mesma expectativa passa a ser de 71,97 anos para os homens e 78, para as mulheres, 

o que torna o Paraná o 7º estado no ranking das unidades da federação, no que se 

refere à longevidade. 

Conforme o Observatório das Metrópoles (2011), nas últimas décadas, o 

Paraná apresentou uma nítida transformação em sua estrutura demográfica. De um 

Estado com elevada proporção de população jovem, passou a apresentar crescente 

participação dos grupos idosos na composição de sua população (figura 6). Em 1991, 

os grupos etários do Paraná configuravam uma pirâmide de bases largas, com a maior 

concentração populacional (22,4%) nas faixas entre 5-9 e 10-14 anos. A partir dessas, 

há um estreitamento contínuo em direção ao topo, e a faixa com mais de 80 anos 

incorpora apenas 0,6% da população. No ano 2000, o desenho estreita as bases e 
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aponta os estratos mais significativos (19,7% da população) nos grupos etários jovens, 

ou seja, com idades entre 10-14 e 15-19 anos. Demonstra também um leve 

alargamento no topo. Uma década depois há uma reconfiguração na pirâmide etária do 

Paraná, com forte estreitamento da base, a maior concentração (17,5%) nos grupos 

entre 15-19 e 20-24 anos, portanto em idade jovem, e maior alargamento do topo, no 

qual o grupo de 80 anos e mais atinge 1,4% da população, com vantagem para a 

feminina. 

A variação absoluta da população quanto as taxas de crescimento anual entre 

2000-10 são bastante inferiores às verificadas entre os Censos de 1991-00. O “grande 

peso determinante para a drástica redução da taxa de crescimento atual advém da 

igualmente drástica queda da taxa de crescimento vegetativo da população 

paranaense, impulsionada pela célere redução da fecundidade (MAMMARELLA, 2010 

Apud Magalhães e Cintra, 2010, p.13)”. 

 A população do Paraná não foge à tendência generalizada de envelhecimento 

populacional nacional. Uma maneira de apresentar o dado absoluto da população por 

faixa etária é através da pirâmide etária. Uma pirâmide que segue o desenho de um 

triângulo, com a base larga e o topo estreito, representa uma população em que a 

maioria é jovem. Uma pirâmide disforme, com a base estreita, permite inferir uma 

diminuição da participação do jovem no total da população em um determinado território 

(município, estado, país). No Paraná, houve um estreitamento da base da pirâmide em 

relação à de 2000, o que significa a diminuição da participação da população de ambos 

os sexos nas faixas etárias de 0 a 20 anos. Por outro lado, surge um alargamento da 

parte superior da pirâmide, significando um aumento da participação relativa da 

população acima de 35 anos. 
No Paraná, os dados sobre mortalidade e as taxas de envelhecimento da 

população indicam o aumento da esperança ou da expectativa de vida ao nascer. Essas 

taxas são calculadas pelo número médio de anos que um grupo de indivíduos nascidos 

no mesmo ano pode esperar viver, com base na mortalidade infantil e também na 

mortalidade das demais faixas etárias (IBGE, 2000). 

Além de permitir a dedução de que, em média, o paranaense está vivendo mais 

do que há três décadas, essa informação evidencia também que a mulher, em geral, 

vive mais. Esse dado será reforçado mais à frente, e permite concluir que existe uma 

tendência que se pode chamar de “feminilização” da velhice. 

Diante dessa tendência de envelhecimento, é possível projetar o crescimento 
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futuro da população idosa: o total de 790.929 idosos em 2000, e de 1.170.955 

(conforme dados do IBGE), em 2010, aumentará em 2030, para 2.518.516. Ou seja, a 

população de idosos no Estado deverá sofrer um aumento de 120,27% em 20 anos 

(aproximadamente 6,01% ao ano). 

Interessante destacar, também, que, de acordo com os dados do Censo 

2010,0,07% da população do Estados – totalizando 933 pessoas – já completaram 100 

anos de idade. 

Conforme dados do Censo Demográfico 2010, existem hoje, no Paraná, 

1.170.955 idosos, a partir de 60 anos, o que representa 11,2% da população do Estado. 

Destes, 633.947 são de mulheres, e 537.008 são de homens.  

Os 367 municípios de Pequeno Porte (1 e 2) concentram 45,00% da população 

idosa do Estado, embora a população total desses municípios represente somente 

40,60% da população de todas as faixas etárias do Paraná. Com relação à 

escolarização, a taxa de alfabetização da população idosa é a menor se comparada a 

todas as outras faixas etárias a partir de 10 anos, o que indica que o Estado tem se 

encaminhado, nas últimas décadas, para a universalização da educação básica. 

Quando observadas as condições de alfabetização segundo cor ou raça, 

percebe-se a mesma tendência em relação à população geral, que é a de menores 

taxas de alfabetização entre a população declarada preta, parda e indígena. 

 Os dados da amostra do Censo 2010 indicam que a maior parte da população 

com 65 anos ou mais apresenta algum tipo de deficiência, seja leve ou severa, 

totalizando 26,75% (207.545) com alguma deficiência severa e 40,64% (321.290) com 

alguma deficiência leve. Em termos do tipo de deficiência, a visual leve é a de maior 

incidência, aparecendo em 35,28% (278.917 casos) da população de 65 anos ou mais; 

e a menos incidente é a deficiência mental ou intelectual. Vale lembrar que o mesmo 

declarante pode ter citado mais de uma deficiência, por isso os números de deficiências 

são superiores ao número da população na faixa etária. 

O IBGE divulga tabelas com o valor do rendimento médio e mediano por faixa 

etária. É calculado o valor apenas para as pessoas que declaram possuir rendimento, 

o que, em 2010, representava 1.016.775 idosos (86,83% do total). O valor do 

rendimento médio mensal dos idosos do Paraná é o 9º maior do país (1255,12 reais 

mensais), o que também reflete a situação econômica do Estado em relação às demais 

unidades da federação. 

A partir de dados do Censo 2010, que no Brasil existem 705.600 domicílios 
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cujos responsáveis possuem 60 anos ou mais. Este número representa 21,40% do total 

de domicílios recenseados. Desses domicílios, pouco menos de 350.000 estão na 

classe de rendimento nominal mensal per capita de até um salário mínimo– 49% do 

total de domicílios com responsáveis idosos.  

A efetivação de políticas públicas de garantia de direitos perpassa pela 

vigilância social, que deve fomentar, conferir e cobrar do poder público a sua execução. 

Nesse sentido, é importante verificar a existência de Conselhos de Direitos do Idoso 

nos municípios, o que pode ser um indicativo de que a sociedade civil está mobilizada. 

Conforme dados fornecidos para o Censo SUAS de 2012, o Paraná conta com 2087 

municípios que possuem Conselho de Direitos de Idosos, o que representa 71,93% dos 

municípios do estado, ao passo que 107 municípios (26,82%) declararam não possuir 

e outros cinco (1,25%) não responderam. 

A averiguação da proteção dos direitos das pessoas idosas pode ser obtida por 

meio dos dados sobre violação de direitos, bem como pelos dados sobre os benefícios 

sociais efetivados e serviços disponíveis. 

O Disque 100, de responsabilidade da Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República, recebeu, em 2013, 1.768 denúncias de maus tratos à pessoa 

idosa no Paraná, registrando, assim, um aumento de 74,88% com relação a 2012, cujo 

número foi de 1.011 denúncias. Vale ainda destacar que as denúncias de maus tratos 

contra pessoas idosas representam 21% de todas aquelas registradas pelo Disque 100 

(conforme planilha enviada pelo Disque 100, em julho de 2014). 

As políticas públicas voltadas ao atendimento e defesa dos direitos dos idosos 

são transversais, com ações previstas em diversas Secretarias do Estado do Paraná. 

A Secretária da Justiça –SEJU mantém o Centro de Referência do Idoso, em Curitiba 

e o serviço Disque Idoso Paraná, cujo telefone 0800 41 0001 atende de forma gratuita 

a toda a população, fornecendo orientações às pessoas idosas, familiares e sociedade 

em geral sobre formas de acesso a serviços e atendimentos a essa parcela da 

população. Ao mesmo tempo, recebe denúncias de violências/maus tratos, fazendo os 

encaminhamentos devidos. Em 2013, constam 2.404 situações registradas, sendo que 

1.824 referem-se a denúncias de violência sofridas por pessoas idosas. Do ponto de 

vista do gênero, os dados revelam que as mulheres sofrem maior índice de violência. 

Os dados do Disque 100 e do Disque Idoso Paraná sinalizam o caminho e 

direção das políticas públicas, evidenciando que a maior parte das violações contra as 

pessoas idosas acontece dentro de suas próprias casas, geralmente praticadas por 
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algum familiar, filho, filha, genro, nora ou netos, e, em alguns casos, pelo próprio 

cônjuge. Ao se fazer comparativo entre as denúncias recebidas pelo Disque 100 e o 

Disque Idoso Paraná, no período de 2011, 2012, e 2013, encontramos o seguinte 

panorama: O Dique Idoso Paraná vem se consolidando como referência estadual na 

garantia dos direitos e na orientação à população idosa e suas famílias, prevenindo e 

contribuindo para a redução da violação de direitos, seja no âmbito familiar, institucional 

ou social. 

Historicamente, este serviço foi criado em 1997 como nome de SIGA (Sistema 

de Informações Gerais) e tinha por objetivo prestar informações diversas à população. 

Em 2000, com o intuito de oferecer à população paranaense um serviço de orientação 

sobre os direitos da população idosa, bem como de prestar informações sobre 

atividades oferecidas a esse segmento populacional no Estado do Paraná, passou a 

ser chamado de Disque Idoso Paraná. 

Após 8 meses de inatividade, em outubro de 2003, o serviço foi reativado com 

a proposta de, além de informar e prestar orientações, acolher denúncias, reclamações 

e elogios, procedendo os devidos encaminhamentos, de acordo com a sua natureza. 

Desta forma, te sido, desde a sua concepção uma ferramenta extraordinária para 

orientar e proteger as pessoas idosas em situação de privação de seus direitos. 

Mas recentemente, em nível federal, foi criado o Disque 100, cujo número de 

atendimento nacional é divulgado amplamente na mídia para contribuir na luta ao 

enfrentamento às violências de quaisquer naturezas, inclusive as praticadas contra a 

população idosa, permitindo-se inferir, por exemplo, que a violência contra a pessoa 

idosa pode sair das quatro paredes, quando a sociedade tem canais de denúncia e está 

mais amplamente conscientizada. 

Por sua vez, o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso e o Ministério Público 

Estadual têm trabalho incessantemente na criação e reativação dos Conselhos 

Municipais, com o objetivo de fortalecer as políticas voltadas à pessoa idosa e agir no 

tempo e espaço objetivos que essa população reside. 

Em paralelo, o Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

implementou algumas políticas públicas, entre elas a valorização e a ampliação do 

número dos Centros de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, nos 

municípios, também com o objetivo de orientar e atender às pessoas idosas e suas 

famílias que sofrem violação de seus direitos. De acordo com os dados do Disque Idoso 

Paraná, dos anos 2011, 2012 e 2013, constata-se, com certo alívio, que houve 
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diminuição na recepção de denúncias. No entanto, ao se comparar com o Disque 100, 

percebe-se que os totais continuam em linha ascendente, o que exige a ampliação de 

políticas de enfrentamento às violências contra as pessoas idosas. 

Em 2010, o Ministério Público do Paraná, por meio do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Defesa dos Direitos do Idoso, divulgou os resultados 

de uma pesquisa de avaliação dos serviços de atenção ao idoso no Estado do Paraná, 

em especial nas Industria de Longa Permanência para Idosos – ILPIs. A pesquisa foi 

realizada, enviando- se um questionário aos municípios, sendo que 347 a responderam. 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária define as Instituições de Longa 

Permanência para Idosos (ILPI) como instituições governamentais ou não 

governamentais, de caráter residencial, destinadas ao domicílio coletivo de pessoas 

com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em condição de 

liberdade, dignidade e cidadania. 

Apurou-se que, em 2010, 220 municípios não possuíam Instituições de Longa 

Permanência- ILPIs, e dos 127 municípios que declararam possuir pelo menos uma 

ILPI, 99 só possuíam instituições privadas. Ainda, desses 127 municípios, 16 

declararam possuir instituições irregulares. 

O estudo apontou também que 95 municípios ofereciam formas alternativas de 

abrigamento, como Casa-lar, Condomínio de Terceira Idade, República, ou ainda 

outras formas de abrigamento. No total, eram 26 Casas- lares, 16 Centros-dia e 39 

Condomínios da 3ª idade no Estado. 

A mesma pesquisa levantou que 230 municípios do Estado ofertam programas 

de saúde específicos para as pessoas idosas. Levantou também as atividades de lazer, 

esporte e cultura desenvolvidas no município, cujos resultados encontram-se no gráfico 

abaixo. 

O Censo SUAS de 2013 registrou a existência de 126 unidades de acolhimento 

no Paraná que atendiam exclusivamente pessoas idosas. Outras 33 unidades de 

acolhimento, que atendem inclusive idosos (dentre pessoas adultas, ou pessoas com 

deficiência), declaram possuir pelo menos uma pessoa de 60 anos ou mais acolhida no 

momento do Censo. 

Nesse total de 159 entidades, 121 eram abrigos institucionais, nove eram casas 

de passagem de 20 casas-lares, duas casas lares em aldeia, três repúblicas, uma 

residência inclusiva, e três se qualificaram como “outras”. 

Dentre as entidades que atendem exclusivamente pessoas idosas, a 

58  

capacidade de atendimento declarada foi de 4.868 pessoas, sendo que, no momento 

da pesquisa, 4.511 vagas estavam ocupadas.       Dessa maneira, o total de pessoas 

de 60 anos ou mais que todas as entidades declararam acolher é de 4.286 pessoas, 

indicando que as entidades que atendem exclusivamente a pessoas idosas estariam 

acolhendo pessoas com idade inferior a 60 anos, ou, ainda, que ocorre alguma forma 

de distorção na declaração do número de acolhidos. 

A política da Assistência Social tem como instrumento de gestão o Cadastro 

Único (CadÚnico) para programas sociais, no qual devem ser inscritas as pessoas de 

baixa renda, e que possuem perfil para acesso a programas sociais. Hoje, estão 

inscritas, no Paraná, 376.490 pessoas com 60 anos ou mais. Dessas, 35.885 recebem 

o benefício Bolsa Família. 

 A partir da base de dados do CadÚnico, foi realizado um estudo da situação 

de vulnerabilidade nos municipios paranaenses, subsidiando o atendimento prioritário, 

por meio do Programa Família Paranaense, o qual está presente nos 399 municípios 

do Estado, sendo que, em 366 municípios, é realizado o acompanhamento familiar 

intersetorial. Umas das modalidades do Programa é o Renda Família Paranaense, 

criado em dezembro de 2013, benefício complementar de renda direto às famílias, 

criado pelo Governo do Estado para atender às famílias com renda per capita acima de 

RS 87,00, Que são beneficiadas pelo Bolsa Família. Assim, todas as famílias que 

possuem pessoas idosas e estão nesta condição têm este direito garantido. No mês de 

agosto de 2014, o Renda Família Paranaense foi transferido para 7.242 pessoas 

idosas. Ainda, com acompanhamento intersetorial e sistemático são atendidas 1.751 

pessoas idosas. 

Ao lado disso, o Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de 

Estado da Saúde, em agosto de2014, firmou convênio com a Pastoral da Pessoa Idosa- 

PPI, uma vez que a instituição está presente em 100 municípios do Estado, prestando 

atendimento a 25.388 pessoas idosas fragilizadas (PPI- Dados do 1º Trimestre- 2014) 

por meio de seu grupo de voluntários, fortalecendo e complementando as ações de 

efetivo atendimento à população idosa mais necessitada. 

No Paraná, o Benefício de Prestação Continuada- BPC alcançou, no mês de 

junho de 2014, 86.297 pessoas idosas. Todos os municípios possuem pessoas idosas 

que recebem o BPC, cujo valor total repassado, no mês de junho de 2014, foi de RS 

62.421.246,34. 

Em relação ao controle social, especialmente, sobre as Conferências, n Paraná 
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já realizou cinco Conferências dos Direitos da Pessoa Idosa. Em cada uma delas 

estiveram presentes representantes municipais e estaduais, com seus Delegados, 

legitimamente constituídos, a fim de defender as demandas locais e regionais mais 

importantes para o segmento, elaborando as deliberações, os eixos e as propostas a 

serem cumpridos pela Federação, pelo Estado e pelos Municípios. A partir dessas 

Deliberações, as Secretarias de Estado foram convidadas a pontuar as ações a serem 

realizadas até 2018. As ações foram submetidas à Consulta Pública, entre os dias 15 

de agosto e 1º de setembro de 2014, coletando contribuições da sociedade. 

Diante do exposto, minimamente, tem-se alguns elementos aqui apresentados 

que podem vir a contribuir na elaboração das ações nos eixos estratégicos. 

Disque Idoso- 0800 41 0001 

O Disque Idoso Parana é canal de comunicação à disposição da populaçã 

paranaense para oferecer informações, orientações, receber denuncias, reclamações 

e sugestões em relação ao bem-estar da pessoa idosa, O serviços disponivel aos 399 

municipios paranaenses. 

Ligação gratuita e Sigilosa 

Atendimento: De sgunda-feira a seta-feira, das 8:30 às 12h- 13:30 às 17:30 

Email: disqueidoso@seds.pr.gov.br 

Telefones úteis: 

Conselho Estadual dos Direitos do Idoso- (041) 32102415 

Ministério Público do Paraná- (041) 32504000 

Policia Civil- 147 

Policia Militar-190 

Disque Direitos Humanos- 100 

  ESCRITÓRIO REGIONAL DE MARINGÁ E-mail: ermaringa@seds.pr.gov.br 

Endereço: Avenida Herval, 151 / 87013-110 

 

6.2. Panorama Municipal 
 

A partir da realidade do município de Mandaguaçu, se favorecerá uma maior 

clareza na elaboração das ações a serem descritas nos eixos estratégicos. 

Inflizmente, não se tem muitos dados atualizados, mas, dentro do possível, esse 

Plano traz alguns dados referenciados de fontes secundárias. 
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6.2.1. Perfil Demográfico, Familiar e Socioeconômico 

 

 
 Imagem Departamento Municipal de Assistencia Social 

 

Dados Gerais 

População estimada [2017]  22.164 pessoas  

População no último censo [2010]  19.781 pessoas  

Densidade demográfica [2010]  67,28 hab/km²   

Gentílico mandaguaçuense 

Prefeito  Maurício Aparecido Da Silva  
Fonte: IBGE 

 

                                             
Fonte: IBGE 
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Mapa de Localização 

 
Fonte: MPPR  
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Planos e Leis Municipais
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Centros de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça 
 

 

 
Fonte: MPPR (2017) 
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FAIXA ETÁRIA POPULAÇÃO PORCENTAGEM 
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 A equipe de trabalhadores\as encaminharam para o desenvolvimento desse 

Plano algumas informações, a saber: Fragilidade ou lacunas nos serviços de atenção 

à pessoa idosa, em área da assistência social. 

- Ausência de protocolo de atendimento; dificuldade de mensurar a grandeza da 

população idosa e peculiaridades pertinentes ao grupo; necessidade de devida 

capacitação dos recursos humanos para o trabalho com essa população; promoção 

insuficiente de conhecimentos e informações a cerca dessa etária; escassa 

participação de idosos nos serviços disponíveis e na efetivação dos direitos dos idosos; 

necessidade de promoção da alfabetização e profissionalização; dificuldade de 

acompanhamento do idoso em domicílio. 
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Rede de atendimento de pessoas idosas no município: 

- Asilo (registrado no Conselho); Pastoral do Idoso; Ginástica da Terceira Idade; Clube 

Raio de Luz; Vicentinos. 

Pessoas idosas beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada. 

- 376 idosos dos quais: 142 cessados ou suspensos; 193 ativos; 41 cadastrados no 

CAD. 

- Rede de atendimento das pessoas idosas na política de assistência social. 

R: Asilo (registrado no conselho) e Vicentinos (parceiro) 

Recursos humanos disponibilizados para o atendimento às pessoas idosas na política 

de assistência social. 

- Equipe técnica do CRAS e CREAS 

Percentual de pessoas idosas cadastradas no CadÚnico em seu município? 

- Pessoas entre 60 e 64 anos de idade = 2,8% 

    Pessoas com mais de 65 anos de idade= 5,7% 

Percentual de pessoas com 65 anos que é beneficiária do BPC? 

- Total de cadastrados no BPC = 886 

     Pessoas com 65 anos ou mais = 361 

     Percentual= 40,74% 

Da equipe do CREAS, os dados apresentados foram: 

CREAS  

Faz parte da rede socioassistencial, inserido na proteção social especial de média 

complexidade. Atende idosos em situação de violência ou violação de direitos e suas 

famílias. Atualmente estão sendo acompanhados por este centro cerca de 20 idosos, 

as situações mais recorrentes são: 

 Negligencia/maus tratos 
 abandono 
 violência física 
 uso de substancias psicoativas por parte dos familiares 

 

Fragilidades no serviço: 

Nao ter equipe exclusiva para o atendimento relacionado aos idosos fragilidade no 

trabalho intersetorial. 

 

Serviço Prestado Pelo CREAS: 

 visitas domiciliares 
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 atendimentos individuais e familiares 
 campanhas educativas de combate a violência contra a pessoa idosa 
 palestras para a comunidade ou rede de serviços 

 

Em relação à política de saúde no município referenciando a população idosa, 

os dados apresentados foram: 

DEPARTAMENTO DE SAUDE: 
Vanessa Midori Kurata 

Fone: 3245-2997 / 99852-5151 

Email: vanessa_kurata@hotmail.com 

 Quais as taxas de mortalidade nas diferentes faixas etárias da população idosa 

em 2016 e 2017? 

 

2016 

DOENÇA 60 – 69 

ANOS 

70 – 79 

ANOS 

80 

ANOS 

OU + 

TOTAL 

doenças infecciosas e parasitárias 0 3 0 3 

neoplasias 7 8 3 18 

doenças sangue 0 0 2 2 

doenças endócrinas, metabólicas e 
nutricionais 

2 2 5 9 

doença do sistema nervoso 0 2 1 3 

doença do apar. Circulatório 5 12 15 32 

doença apar. Respiratório 1 5 6 12 

doença apar. Digestivo 2 1 3 6 

doença do apar. Geniturinário 2 0 2 4 

sintomas e sinais achados anormais 
em exames laboratoriais e clínicos 

0 1 3 4 

causas externas 2 1 2 5 

TOTAL 21 35 42 98 
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2017 

DOENÇA 60 – 69 

ANOS 

70 – 79 

ANOS 

80 

ANOS 

OU + 

TOTAL 

neoplasias 1 1 3 5 

doenças endócrinas, metabólicas e 
nutricionais 

0 2 3 5 

doença do apar. Circulatório 6 2 3 11 

doença apar. Respiratório 0 1 1 2 

Doenças sist osteomuscular e tec 
conjuntivo 

0 1 0 1 

doença do apar. Geniturinário 0 0 2 2 

causas externas 0 1 1 2 

TOTAL 7 8 13 28 

     

 Em que faixas essa taxa é mais alta? 

O número de óbitos é mais alto na população idosa acima de 80 anos. 

 

 Quais as causas de óbito mais frequentes entre as pessoas idosas? 

A causa de óbito mais freqüente nos últimos anos está sendo aquela relacionada com 

doenças do aparelho circulatório, indo ao encontro do cenário nacional. 

 

 Qual a porcentagem de pessoas idosas que possuem outro plano de saúde além do 

SUS? 

Em Dezembro de 2016, tínhamos um total de 33,04% da população que possuía Plano 

de Saúde privado. Não temos este dado por faixa etária. 

 

 Quais as causas de internação mais frequentes entre as pessoas idosas? E que causas 

de internação são mais frequentes em cada faixa etária? 

As causas básicas de internações são diversas. Em anexo encaminho a planilha 

contendo todos os casos de internações em 2016 nos idosos e de janeiro a abril do ano 

de 2017. 
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 Quantas Pessoas idosas com Deficiências têm no Município? 

Não temos este dado. 

 

 Cobertura Vacinal das pessoas idosas: 

Em relação à vacina Influenza, no ano de 2016 tivemos 2.424 (99%) de idosos 

vacinados. Este ano, foram vacinados 2.258 (92,58%) dos idosos. 

 

 Sobrepeso e Obesidade em Pessoas Idosas 

Não há este dado. 

 

 Pessoas Idosas em situação de violências; Dados de Violência doméstica (maus-tratos, 

violência física, violência psicológica, abandono, negligência), Violência sexual, 

Violência financeira ou patrimonial: 

No ano de 2016 tivemos 2 casos de idosos que sofreram violência sexual; no ano de 

2017, até então temos 1 caso de negligência contra a pessoa idosa no município. 

 

 Que hipóteses são possíveis formular sobre as condições de atenção à saúde das 

pessoas idosas de seu município e sobre o acesso dessa população aos serviços de 

saúde? Apresentar número de atendimento, objetivo, horário de funcionamento, dentre 

outros, dos serviços, projetos, programas existentes com público-alvo do idoso. 

 

Atualmente, a assistência a saúde do idoso é organizada pela Rede de Atenção 

Integral à Saúde do idoso. Nesta assistência, todos os idosos estão sendo estratificados 

de acordo com o risco que apresenta, tendo como instrumento de estratificação de risco 

o VES-13 (feito pelas agentes comunitárias de saúde) e o IVCF-20 (feito por um 

profissional de nível superior). Após esta estratificação, os idosos considerados frágeis 

podem ser encaminhados ao médico geriatra na instituição de referência 

(CISAMUSEP), onde irá ser atendido por uma equipe multiprofissional e retornará ao 

município com um Plano de cuidados formulado de acordo com suas necessidades, 

tendo ainda a equipe da UBS de referência à responsabilidade de continuar o 

acompanhamento deste idoso. Na assistência ao idoso, além de suas condições de 

saúde, são avaliadas suas condições de moradia (risco de queda), vulnerabilidade 

social, familiares, entre outros. Ainda é feito campanhas destinadas ao público idoso: 

vacina, prevenção de quedas, promoção da qualidade de vida, datas comemorativas, 
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entre outras; grupos de atendimento às condições crônicas (hipertensão arterial, 

diabetes, doenças renais, etc); grupo de tabagismo; grupo de caminhadas. Quando 

apresenta uma condição aguda em saúde, o atendimento a esta demanda é feito pelas 

UBS do município, tendo pactuação também com a UPA Zona Sul em Maringá e SAMU. 

Há um projeto para implantação em todas UBS do município para atendimento em 

grupo do idoso, visando sua melhoria da qualidade de vida, saúde mental, 

fortalecimento de relações sociais e estimulação cognitiva, sendo este atendimento 

com base em atividades de lazer (artísticas, turísticas, associativas, física,etc). 

 

Da Morbidade Hospitalar do SUS - por local de residência – Paraná 
em Mandaguaçu: 
 

 

Internações por Lista Morb  CID-10 e Faixa Etária 2 
  

Município: 411410 Mandaguaçu 
    

Faixa Etária 2: 60 a 64 anos, 65 a 69 anos, 70 a 74 anos, 75 a 79 anos, 80 anos 
e mais 

Período: 2016 
     

Lista Morb CID-10 60 a 

64 

anos 

65 a 

69 

anos 

70 a 

74 

anos 

75 a 

79 

anos 

80 

anos e 

mais 

Total 

01 Algumas doenças 
infecciosas e parasitárias 

8 2 3 3 7 23 

Septicemia 2 - 1 1 - 4 

Outras doenças bacterianas 3 1 2 2 5 13 

Restante de outras doenças 
bacterianas 

3 1 2 2 5 13 

Outras febre p/arbovírus e 
febr hemorr p/vírus 

3 1 - - - 4 

Dengue [dengue clásssico] 3 1 - - - 4 

Varicela e herpes zoster - - - - 1 1 

Tripanossomíase - - - - 1 1 

02 Neoplasias (tumores) 30 11 11 2 9 63 
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Neoplasia maligna do lábio 
cavid oral e faringe 

1 - - - - 1 

Neoplasia maligna do 
esôfago 

4 2 - 1 - 7 

Neoplasia maligna do 
estômago 

- - 1 - - 1 

Neoplasia maligna do cólon 9 - - - 5 14 

Neopl malig junção retoss 
reto ânus canal anal 

10 - - - - 10 

Neoplasia maligna do 
pâncreas 

- 4 2 - - 6 

Outras neoplasias malignas 
de órgãos digestivos 

- - 2 - - 2 

Neoplasia maligna de 
traquéia brônquios e pulm 

- - 2 - - 2 

Outras neoplasias malignas 
da pele 

1 1 2 - 3 7 

Neopl malig do tecido 
mesotelial e tec moles 

1 - - - - 1 

Neoplasia maligna da mama 1 - - - 1 2 

Outras neopl malignas 
órgãos genitais femininos 

1 - - - - 1 

Neoplasia maligna da 
próstata 

- 1 1 - - 2 

Outr neopl in situ benigs e 
comport incert desc 

2 3 1 1 - 7 

03 Doenças sangue órgãos 
hemat e transt imunitár 

- 1 1 - 1 3 

Outras anemias - 1 1 - 1 3 

04 Doenças endócrinas 
nutricionais e metabólicas 

1 - 3 4 4 12 

Desnutrição - - - - 1 1 
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Outros transt endócrinos 
nutricionais metabólic 

1 - 3 4 3 11 

05 Transtornos mentais e 
comportamentais 

2 1 1 - - 4 

Demência - - 1 - - 1 

Transt ment comport dev 
uso outr subst psicoat 

1 - - - - 1 

Transtornos de humor 
[afetivos] 

1 - - - - 1 

Outros transtornos mentais 
e comportamentais 

- 1 - - - 1 

06 Doenças do sistema 
nervoso 

4 4 2 3 3 16 

Doença de Alzheimer - 1 - - - 1 

Epilepsia - 1 - - - 1 

Enxaqueca e outras 
síndromes de algias cefálic 

1 - - - - 1 

Acid. vascular cerebr. 
Isquem. Transit. e síndr. cor 

1 2 2 2 3 10 

Transtornos dos nervos 
raízes e plexos nervosos 

1 - - 1 - 2 

Outras doenças do sistema 
nervoso 

1 - - - - 1 

07 Doenças do olho e 
anexos 

2 - - 2 - 4 

Descolamentos e defeitos da 
retina 

2 - - 2 - 4 

09 Doenças do aparelho 
circulatório 

16 15 10 7 8 56 

Hipertensão essencial 
(primária) 

1 - - - - 1 

Outras doenças 
hipertensivas 

1 - - - - 1 79  

Infarto agudo do miocárdio - 2 1 - - 3 

Outras doenças isquêmicas 
do coração 

- 3 2 - - 5 

.. Embolia pulmonar - 1 - - - 1 

.. Transtornos de condução e 
arritmias cardíacas 

1 - 2 1 - 4 

.. Insuficiência cardíaca 2 2 2 2 4 12 

.. Outras doenças do 
coração 

1 - - 1 - 2 

.. Hemorragia intracraniana 2 - - - - 2 

.. Infarto cerebral - 2 - - - 2 

.. Acid vascular cerebr não 
espec hemorrág ou isq 

2 3 1 3 2 11 

.. Arteroesclerose 1 - - - - 1 

.. Embolia e trombose 
arteriais 

- - - - 2 2 

.. Outras doenças das 
artérias arteríolas e capil 

1 - 2 - - 3 

.. Flebite tromboflebite 
embolia e trombose venosa 

1 - - - - 1 

.. Veias varicosas das 
extremidades inferiores 

3 1 - - - 4 

.. Hemorróidas - 1 - - - 1 

10 Doenças do aparelho 
respiratório 

6 9 18 7 6 46 

.. Pneumonia 4 4 8 5 3 24 

.. Bronquite enfisema e outr 
doenç pulm obstr crôn 

1 3 7 1 2 14 

.. Asma 1 2 1 - 1 5 

.. Outras doenças do 
aparelho respiratório 

- - 2 1 - 3 

11 Doenças do aparelho 
digestivo 

13 7 7 1 4 32 80  

.. Outros transtornos dentes 
e estruturas suporte 

- - - - 1 1 

.. Outr doenç cavidade oral 
glând saliv e maxilar 

- - 1 - - 1 

.. Gastrite e duodenite 1 1 - - - 2 

.. Outras doenças do 
esôfago estômago e 
duodeno 

- - - - 1 1 

.. Hérnia inguinal 1 2 1 1 - 5 

.. Outras hérnias 2 - 1 - - 3 

.. Ileo paralítico e obstrução 
intestinal s/hérnia 

- - 1 - - 1 

.. Doença alcoólica do fígado 1 - - - - 1 

.. Colelitíase e colecistite 4 4 2 - 1 11 

.. Outras doenças do 
aparelho digestivo 

4 - 1 - 1 6 

12 Doenças da pele e do 
tecido subcutâneo 

1 - - - - 1 

.. Outras doenças da pele e 
do tecido subcutâneo 

1 - - - - 1 

13 Doenças sist 
osteomuscular e tec 
conjuntivo 

5 2 1 1 3 12 

.. Artrose 3 2 - 1 2 8 

.. Outros transtronos 
articulares 

1 - 1 - - 2 

.. Doenças sistêmicas do 
tecido conjuntivo 

- - - - 1 1 

.. Transtornos do tecido 
mole 

1 - - - - 1 

14 Doenças do aparelho 
geniturinário 

4 6 4 - - 14 

.. Insuficiência renal 2 1 3 - - 6 
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.. Outras doenças do 
aparelho urinário 

2 2 1 - - 5 

.. Hidrocele e espermatocele - 1 - - - 1 

.. Preprúcio redundante 
fimose e parafimose 

- 2 - - - 2 

18 Sint sinais e achad anorm 
ex clín e laborat 

1 - - - - 1 

.. Outr sist sinais achad 
anorm ex clín labor NCOP 

1 - - - - 1 

19 Lesões enven e alg out 
conseq causas externas 

13 9 8 3 5 38 

.. Fratura do pescoço tórax 
ou pelve 

1 - - - - 1 

.. Fratura do fêmur 1 2 1 - 3 7 

.. Fratura de outros ossos 
dos membros 

5 4 3 1 2 15 

.. Fraturas envolvendo 
múltiplas regiões do corpo 

- - 1 - - 1 

.. Luxações entorse 
distensão reg esp e múlt 
corpo 

1 - 1 - - 2 

.. Traumatismo intracraniano - 2 - - - 2 

.. Lesões esmag amput 
traumát reg esp e múlt corpo 

1 - - - - 1 

.. Outr traum reg espec não 
espec e múltipl corpo 

4 1 - 2 - 7 

.. Efeitos corpo estranho 
através de orifício nat 

- - 1 - - 1 

.. Cert compl prec traum 
compl cirúrg ass méd NCOP 

- - 1 - - 1 

21 Contatos com serviços de 
saúde 

- 1 - - - 1 
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.. Pessoas contato serv 
saúde cuidados proc espec 

- 1 - - - 1 

Total 106 68 69 33 50 326 

 Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS 
(SIH/SUS) 

 Notas: 
      

  
      

 Situação da base de dados nacional em 29/04/2016. 
  

 Dados de janeiro de 2015 até março de 2016 sujeitos a retificação. 

 

Morbidade Hospitalar do SUS - por local de residência - Paraná 
  

Internações por Lista Morb  CID-10 e Faixa Etária 2 
   

Município: 411410 Mandaguaçu 
     

Faixa Etária 2: 60 a 64 anos, 65 a 69 anos, 70 a 74 anos, 75 a 79 anos, 80 anos 
e mais 

Período: Jan-Abr/2017 
     

Lista Morb  CID-10 60 a 

64 

anos 

65 a 

69 

anos 

70 a 

74 

anos 

75 a 

79 

anos 

80 

anos e 

mais 

Total 
 

01 Algumas doenças 
infecciosas e parasitárias 

- 1 - 1 4 6 
 

.. Septicemia - - - 1 3 4 
 

.. Outras doenças 
bacterianas 

- 1 - - 1 2 
 

.... Restante de outras 
doenças bacterianas 

- 1 - - 1 2 
 

02 Neoplasias (tumores) 22 6 4 - 10 42 
 

.. Neoplasia maligna do 
lábio cavid oral e faringe 

- - 1 - - 1 
 

.. Neoplasia maligna do 
esôfago 

- 1 - - 1 2 
 

.. Neoplasia maligna do 
estômago 

- 2 - - 3 5 
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.. Neoplasia maligna do 
cólon 

6 - - - 1 7 
 

.. Neopl malig junção 
retoss reto ânus canal 
anal 

10 - - - 1 11 
 

.. Outras neoplasias 
malignas de órgãos 
digestivos 

- - - - 1 1 
 

.. Neoplasia maligna de 
traquéia brônquios e pulm 

- - 1 - - 1 
 

.. Neoplasia maligna do 
colo do útero 

2 - - - - 2 
 

.. Outras neopl malignas 
órgãos genitais femininos 

- - - - 3 3 
 

.. Neoplasia maligna da 
próstata 

4 2 1 - - 7 
 

.. Neoplasia maligna da 
bexiga 

- - 1 - - 1 
 

.. Neopl malig outr local 
mal def secun e não esp 

- 1 - - - 1 
 

03 Doenças sangue 
órgãos hemat e transt 
imunitár 

- - - - 1 1 
 

.. Outras anemias - - - - 1 1 
 

04 Doenças endócrinas 
nutricionais e metabólicas 

2 - - 1 1 4 
 

.. Diabetes mellitus 1 - - - - 1 
 

.. Outros transt 
endócrinos nutricionais 
metabólic 

1 - - 1 1 3 
 

05 Transtornos mentais e 
comportamentais 

1 - - - - 1 
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.. Esquizofrenia transt 
esquizotípicos e delirant 

1 - - - - 1 
 

06 Doenças do sistema 
nervoso 

1 - - 1 1 3 
 

.. Acid vascular cerebr 
isquêm transit e síndr cor 

1 - - - 1 2 
 

.. Outras doenças do 
sistema nervoso 

- - - 1 - 1 
 

07 Doenças do olho e 
anexos 

- - - 1 - 1 
 

.. Descolamentos e 
defeitos da retina 

- - - 1 - 1 
 

09 Doenças do aparelho 
circulatório 

6 6 2 2 5 21 
 

.. Infarto agudo do 
miocárdio 

2 - 1 - - 3 
 

.. Outras doenças 
isquêmicas do coração 

3 - - - - 3 
 

.. Embolia pulmonar - - - - 1 1 
 

.. Transtornos de 
condução e arritmias 
cardíacas 

- - 1 - 1 2 
 

.. Insuficiência cardíaca - 4 - - - 4 
 

.. Outras doenças do 
coração 

- - - 1 - 1 
 

.. Hemorragia 
intracraniana 

1 - - - - 1 
 

.. Infarto cerebral - - - - 1 1 
 

.. Acid vascular cerebr não 
espec hemorrág ou isq 

- - - 1 2 3 
 

.. Flebite tromboflebite 
embolia e trombose 
venosa 

- 2 - - - 2 
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10 Doenças do aparelho 
respiratório 

1 4 6 4 6 21 
 

.. Pneumonia - 2 5 3 3 13 
 

.. Bronquite enfisema e 
outr doenç pulm obstr 
crôn 

- 2 - 1 - 3 
 

.. Asma - - 1 - 1 2 
 

.. Outras doenças do 
aparelho respiratório 

1 - - - 2 3 
 

11 Doenças do aparelho 
digestivo 

- 1 1 2 6 10 
 

.. Gastrite e duodenite - - - 1 - 1 
 

.. Hérnia inguinal - - - - 2 2 
 

.. Outras doenças dos 
intestinos e peritônio 

- - - - 2 2 
 

.. Colelitíase e colecistite - - 1 - - 1 
 

.. Pancreatite aguda e 
outras doenças do 
pâncreas 

- 1 - - - 1 
 

.. Outras doenças do 
aparelho digestivo 

- - - 1 2 3 
 

12 Doenças da pele e do 
tecido subcutâneo 

- - - - 1 1 
 

.. Outras doenças da pele 
e do tecido subcutâneo 

- - - - 1 1 
 

13 Doenças sist 
osteomuscular e tec 
conjuntivo 

- 2 - - - 2 
 

.. Artrose - 1 - - - 1 
 

.. Outras dorsopatias - 1 - - - 1 
 

14 Doenças do aparelho 
geniturinário 

- 6 5 1 2 14 
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.. Doenças renais túbulo-
intersticiais 

- - 1 - - 1 
 

.. Insuficiência renal - 6 2 1 - 9 
 

.. Outras doenças do 
aparelho urinário 

- - 1 - 1 2 
 

.. Hidrocele e 
espermatocele 

- - 1 - - 1 
 

.. Outros transtornos do 
aparelho geniturinário 

- - - - 1 1 
 

19 Lesões enven e alg out 
conseq causas externas 

- 2 5 2 4 13 
 

.. Fratura do fêmur - - 2 1 - 3 
 

.. Fratura de outros ossos 
dos membros 

- 1 - - 3 4 
 

.. Traumatismo 
intracraniano 

- - 1 - - 1 
 

.. Outr traum reg espec 
não espec e múltipl corpo 

- - 1 1 - 2 
 

.. Efeitos tóxicos subst 
origem princ não-medicin 

- - 1 - - 1 
 

.. Cert compl prec traum 
compl cirúrg ass méd 
NCOP 

- 1 - - 1 2 
 

21 Contatos com serviços 
de saúde 

- 1 - - - 1 
 

.. Pessoas contato serv 
saúde cuidados proc 
espec 

- 1 - - - 1 
 

Total 33 29 23 15 41 141 
 

 Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS 
(SIH/SUS) 

 Notas: 
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 Situação da base de dados nacional em 29/04/2016. 
   

 Dados de janeiro de 2015 até março de 2016 sujeitos a retificação. 
 
 

 

 Em relação aos dados de empregos formais, seguem as informações segundo dados 

de empregos formais do CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) 

do Ministério do Trabalho: 

 Observa-se na tabela abaixo que a maior parte de admitidos para a faixa etária de 50 

a 64 anos, em empregos formais, é na faixa salarial de 1,01 a 1,5 salários mínimos (1 

a 1 salário mínimo e meio), foram 72 admitidos: 

 

 
 

Observa-se na tabela abaixo que tiveram apenas 9 admitidos no município nesta faixa 

etária de 65 anos ou mais, e 4 deles foram para salários de 1 a 1,5 salários mínimos: 

  

EMPREGOS FORMAIS, SEGUNDO FAIXAS SALARIAIS - FAIXA ETÁRIA DE 65 
ANOS OU MAIS - MANDAGUAÇU - 2016 

FAIXA SALARIAL Admitidos Desligados Total 

1.01 a 1.5 4 4 0 

1.51 a 2.0 2 7 -5 
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2.01 a 3.0 1 1 0 

3.01 a 4.0 2 0 2 

Total 9 12 -3 

FONTE: MTE/CAGED 

 

ELABORAÇÃO: OBSERVATÓRIO DO TRABALHO/SEJU/PR 

  

Em 2017, no período de janeiro a abril, para a faixa etária de 50 a 64 anos, foram 41 

admitidos no município, sendo que a maior parte deles (21), foi na faixa salarial de 1 a 

1,5 salários mínimos: 

  

EMPREGOS FORMAIS, SEGUNDO FAIXAS SALARIAIS - FAIXA ETÁRIA DE 50 A 
64 ANOS - MANDAGUAÇU - 1º QUADRIMESTRE (JAN A ABR) DE 2017 
FAIXA SALARIAL Admitidos Desligados Total 

Até 0.50 1 0 1 

0.51 a 1.0 2 2 0 

1.01 a 1.5 21 28 -7 

1.51 a 2.0 12 14 -2 

2.01 a 3.0 4 10 -6 

3.01 a 4.0 1 3 -2 

4.01 a 5.0 0 1 -1 

Total 41 58 -17 

FONTE: MTE/CAGED 

 

ELABORAÇÃO: OBSERVATÓRIO DO TRABALHO/SEJU/PR 

  

Em 2017, no mesmo período do 1º quadrimestre, só tiveram 3 desligados para a faixa 

etária de 65 anos ou mais: 

  

EMPREGOS FORMAIS, SEGUNDO FAIXAS SALARIAIS - FAIXA ETÁRIA DE 65 
ANOS OU MAIS - MANDAGUAÇU - 1º QUADRIMESTRE (JAN A ABR) DE 2017 

FAIXA SALARIAL Admitidos Desligados Total 
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1.01 a 1.5 0 2 -2 

1.51 a 2.0 0 1 -1 

Total 0 3 -3 

FONTE: MTE/CAGED 

 

ELABORAÇÃO: OBSERVATÓRIO DO TRABALHO/SEJU/PR 

 

 Especialmente, das entidades que desenvolvem serviços com a 

população idosa, o Asilo São Vicente nos traz um pouco de sua história e dinâmica: 

O Asilo São Vicente de Paulo de Mandaguaçu foi fundado em12 de janeiro de 

1959 pela Sociedade de São Vicente de Paulo (SSVP), caracteriza-se como uma 

instituição filantrópica, sem fins lucrativos, inserida no Serviço de Proteção Social. O 

asilo atende pessoas idosas com idade a partir de sessenta anos, de ambos os sexos, 

independentes ou dependentes que não possuem famílias, abandonados ou em 

situação de risco encaminhados pela Assistência Social Municipal, Vicentinos ou Poder 

Judiciário da Comarca de Mandaguaçu Estado do Paraná, com serviço de acolhimento 

institucional de longa permanência ILPI. 

O Asilo São Vicente de Paulo de Mandaguaçu, desde sua fundação até os dias 

atuais passou por expansão estrutural e de atendimento. Até   o ano de 2014 atendia 

uma média de 25 asilados, desde dezembro de 2015 com   instalações novas e 

ampliadas passou a ter a capacidade de atendimento a 40 idosos. Hoje tem   37 idosos 

asilados e 02 vagas para uso de Ministério Público. 

Dos 37 asilados na instituição, 09 são beneficiários do BPC- Benefício de 

Prestação Continuada e os 28 restantes são aposentados. 

A população de idosos em estado de asilamento nesta instituição é composta 

por 20 homens e17 mulheres, sendo 15 cadeirantes e 04 que fazem uso de alimentação 

enteral.  

Os idosos asilados caracterizam-se por apresentar doenças crônicas e 

múltiplas muitas vezes manifestadas de forma atípica e que perduram por anos, com 

exigência de cuidados constantes, medicação contínua, exames periódicos e 

internações. 

  

Segue quadro descritivo de patologias: 
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Patologias Quantidade que possuem a patogia 

Hipertensão 25 

Diabetes 09 

Osteoporose 03 

Infarto 01 

Cataratas 03 

Acidente Vascular Cerebral (AVC) 02 

Alzheimer 10 

 

 

É necessário relatar que da população descrita acima, é realizada a avalição do 

grau de dependência como relatado na RDC nº283/2005, para que sejam tratados de 

maneira correlata a necessidade individual de cada um. Esta resolução descreve os 

graus de dependência da seguinte forma: 

 -Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 

equipamentos de autoajuda;  

-Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de 

autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 

comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;  

-Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em 

todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento 

cognitivo.  

Segue quadro com classificação, gênero e quantidade de idosos. 

Grau de dependência Homens Mulheres 

Grau I 09 07 

Grau II 08 05 

Grau III 03 05 

 
O Asilo São Vicente de Paulo de Mandaguaçu foi fundado em12 de janeiro de 

1959 pela Sociedade de São Vicente de Paulo (SSVP), caracteriza-se como uma 

instituição filantrópica, sem fins lucrativos, inserida no Serviço de Proteção Social. O 

asilo atende pessoas idosas com idade a partir de sessenta anos, de ambos os sexos, 

independentes ou dependentes que não possuem famílias, abandonados ou em 
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situação de risco encaminhados pela Assistência Social Municipal, Vicentinos ou Poder 

Judiciário da Comarca de Mandaguaçu Estado do Paraná, com serviço de acolhimento 

institucional de longa permanência ILPI. 

O Asilo São Vicente de Paulo de Mandaguaçu, desde sua fundação até os dias 

atuais passou por expansão estrutural e de atendimento. Até   o ano de 2014 atendia 

uma média de 25 asilados, desde dezembro de 2015 com   instalações novas e 

ampliadas passou a ter a capacidade de atendimento a 40 idosos. Hoje tem   37 idosos 

asilados e 02 vagas para uso de Ministério Público. 

Dos 37 asilados na instituição, 09 são beneficiários do BPC- Benefício de 

Prestação Continuada e os 28 restantes são aposentados. 

A população de idosos em estado de asilamento nesta instituição é composta 

por 20 homens e17 mulheres, sendo 15 cadeirantes e 04 que fazem uso de alimentação 

enteral.  

Os idosos asilados caracterizam-se por apresentar doenças crônicas e múltiplas 

muitas vezes manifestadas de forma atípica e que perduram por anos, com exigência 

de cuidados constantes, medicação contínua, exames periódicos e internações. 

 Segue quadro descritivo de patologias: 

Patologias Quantidade que possuem a patogia 

Hipertensão 25 

Diabetes 09 

Osteoporose 03 

Infarto 01 

Cataratas 03 

Acidente Vascular Cerebral (AVC) 02 

Alzheimer 10 

 

É necessário relatar que da população descrita acima, é realizada a avalição do 

grau de dependência como relatado na RDC nº283/2005, para que sejam tratados de 

maneira correlata a necessidade individual de cada um. Esta resolução descreve os 

graus de dependência da seguinte forma: 

 -Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso de 

equipamentos de autoajuda;  

-Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de 
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autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 

comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;  

-Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram assistência em 

todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com comprometimento 

cognitivo.  

Segue quadro com classificação, gênero e quantidade de idosos. 

Grau de dependência Homens Mulheres 

Grau I 09 07 

Grau II 08 05 

Grau III 03 05 

 
Para esta instituição pensar o bem estar como algo maior, implica numa revisão 

conceitual do que sejam cuidados e a forma como são aplicados. Atendo-se ao quadro 

descritivo acima acerca das dificuldades de cada idoso asilado nesta instituição, cabe 

dizer que mesmo com funções definidas, dentro de um sistema que busca a eficiência, 

cada colaborador tem sua especificidade técnica, porém para se trabalhar com essa 

faixa etária é necessário ir além, pois se deve buscar as singularidades, 

individualidades, o fator humanitário que compõe cada ser.  

Para realizar os atendimentos, esta instituição conta com um quadro com 23 

colaboradores. 

Não há um programa do setor público voltado exclusivamente para o 

funcionamento das instituições de longa permanência para idosos. 

A instituição mantém-se com repasses, sendo eles: subvenções federal e 

municipal, transferência do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), Fundo Pró 

idoso, receitas Judiciais Socioeducativas, e percentual permitido da aposentadoria do 

asilado. Vale colocar que estas receitas hoje não são suficientes para custear todas as 

despesas da instituição, que também conta com doações da comunidade e realiza 

promoções e campanhas.  

Algumas deliberações para que se possa ver a possibilidade de inclusão como 

proposta no Plano Municipal dos Direitos do Idoso 

- O aumento de internos, idosos, dependentes e com necessidades especiais, 

torna complexo o atendimento nas ILPI, que além de sua equipe própria, requisita um 

trabalho multidisciplinar e intersetorial da atenção primária, através das UBS, PSF, 

CAPS e demais estruturas de saúde como também das outras secretárias municipais. 
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-É importante fazer parte das capacitações ofertadas pelo município não só 

buscando o aprimoramento contínuo de seus colaboradores, mas também para que a 

rede trabalhe de forma uniforme. 

- É necessário que o município oferte atividades que possibilitem melhoria na qualidade 

de vida do idoso, como oficinas temáticas, recreações voltadas para esse publico, 

meios de locomoção adequados e equipados. 

- Desenvolver atividades que busquem aproximar a comunidade da realidade do idoso, 

visando não só o conhecimento a respeito das mazelas desta fase da vida, mas também 

para que haja um comprometimento com esse publico. 

- Hoje existem politicas publicas fragmentadas no que diz respeito as ILPI, é 

fundamental buscar a criação de um programa publico voltado exclusivamente para as 

ILPI. 

- Preparar melhor o jovem inserindo nas grades curriculares a temática do idoso como 

obrigatório, pois em razão da melhoria das condições de vida da população a 

expectativa de vida do idoso aumentou o que exigirá num futuro próximo adaptações 

complexas no sistema de saúde, mercado de trabalho e tudo o que envolve o dia a dia 

do idoso. 

A instituição mantém-se com repasses, sendo eles: subvenções federal e 

municipal, transferência do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), Fundo Pró 

idoso, receitas Judiciais Socioeducativas, e percentual permitido da aposentadoria do 

asilado. Vale colocar que estas receitas hoje não são suficientes para custear todas as 

despesas da instituição, que também conta com doações da comunidade e realiza 

promoções e campanhas.  
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7. METODOLOGIA. OBJETIVOS E AÇÕES A SEREM REALIZADAS 
 

A titularidade de direitos das pessoas idosas facilita a compreensão e a execução 

das ações constantes nesse Plano. Há a ordenação de objetivos, ações, metas, prazo 

de execução, monitoramento, responsabilidade e correspondência das ações dispostas 

com base nos direitos das pessoas idosas. O Monitoramento congrega os itens 

necessários para a verificação do cumprimento das metas a partir de indicadores de 

resultado, dentre outros. Em todo o planejamento de políticas, a Avaliação é 

fundamental porque a sociedade é dinâmica e demanda novos olhares em novas 

configurações que, possivelmente, vierem a surgir quando o assunto for população 

idosa do município de Mandaguaçu. 

 

8. OBJETIVOS DO PLANO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  
 

8.1. Objetivo geral 

 
Promover o bem- estar e a qualidade de vida das pessoas idosas, 

especialmente das que estão em situação de vulnerabilidade social, articulando e 
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integrando ações das Secretarias de Estado e Órgãos Públicos Estaduais, Municipais 

e Sociedade Civil, a fim de garantir a existência de estruturas físicas e humanas 

capazes de atender adequadamente ao envelhecimento digno, saudável, participativo 

e com inclusão e promoção social. 
 

8.2. Objetivos Específicos 

 
- Construir e fortalecer uma rede de atenção com serviços e ações, de forma a 

assegurar os direitos da pessoa idosa. 

- Fortalecer a rede de atendimento à pessoa idosa para ampliação de políticas públicas 

voltadas à promoção do envelhecimento ativo. 

- Garantir a formação permanente de profissionais que atuam direta ou indiretamente 

na atenção à pessoa idosa sobre a temática do envelhecimento em suas múltiplas 

dimensões. 

- Fortalecer a atuação do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa no 

acompanhamento e avaliação das políticas públicas direcionadas a essa população e 

com incentivo à formação permanente dos\as conselheiros\as. 

- Fomentar a formação para o próprio envelhecimento e a convivência intergeracional 

com valorização da pessoa idosa, possibilitando que as reflexões se estendam ao 

ambiente familiar e comunitário. 

- Promover condições para a inclusão produtiva da população idosa, principalmente, 

das que se encontram em situação de vulnerabilidade social, apoiando iniciativas de 

complementação de renda e desenvolvendo políticas de acesso à requalificação 

profissional. 

A organização do Plano Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, de 2015- 2018 

apresentaram as seguintes temáticas:  

EIXO  TEMÁTICA 

EIXO 1 Promoção e Assistência Social 

EIXO 2 Saúde 

EIXO 3 Educação, Ciência e tecnologia 

EIXO 4 Trabalho e Previdência Social 

EIXO 5 Habitação e Urbanismo 
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EIXO 6 Justiça e Segurança Pública 

EIXO 7 Cultura, Esporte e Lazer 

 

A seguir serão apresentadas as propostas a partir das modalidades 

referenciadas na DELIBERAÇÃO N.º 001/2017 – CEDI/PR,  atendendo ao critério para 

o recebimento do incentivo financeiro estadual Fundo a Fundo para atuação no 

desenvolvimento de ações para implantação e/ou implementação de projetos, 

programas e/ou serviços de prevenção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa  

oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso – FIPAR/PR.  

 

EIXO  TEMÁTICA 

EIXO 1 Assistência Social 

EIXO 2 Saúde 

EIXO 3 Educação 

EIXO 4 Trabalho  

EIXO 5 Cultura 

EIXO 6 Esporte e Lazer 

EIXO 7 Comunicação e Qualificação Profissional 

EIXO 8 Transporte e Urbanismo 

 

 

9. EIXOS ESTRATÉGICOS 

 
Este Plano Municipal voltado à promoção e defesa dos direitos das pessoas 

idosas está estruturado em sete eixos estratégicos dos quais sete deles estão 

estabelecidos em consonância com o disposto no Art 3º da Lei Estadual nº 11.863, de 

23 de outubro de 1997, tendo como embasamento as deliberações finais das 

Conferências. Os Eixos são Assistência Social, Saúde, Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer e Comunicação e Qualificação Profissional. 
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9.1. QUADRO DESCRITIVO DAS AÇÕES 
 
EIXO 1 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Contratação de profissionais 
efetivos por meio de concurso 
público para a realização de  
atividades de vivência em 
grupo com experimentações 
artísticas, 
culturais, esportivas e de lazer.  

Valorização das 
experiências vividas como 
formas privilegiadas de 
expressão, interação e 
proteção social. 

Garantia de atendimento 
interprofissional. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Aquisição de 
Segurança de 
Convívio Familiar e 
Comunitário bem 
como Segurança de 
desenvolvimento da 
autonomia pelas 
pessoas idosas. 

Ampliação da  qualidade e 
efetividade nos serviços, 
programas já existentes com 
estabelecimento de 
cronograma (palestras, 
atividades, dinâmicas, 
informações e orientações, 
dentre outros), de forma 
contínua e intersetorial  no 
trabalho social com as 
famílias, oportunizando o 
encontro intergeracional. 
 
 

Capacitar conselheiros\as 
do Conselho Mun. de 
Direitos da Pessoa Idosa, 
gestores\as e técnicos\as 
em parcerias. 

Avanço nos níveis de 
satisfação positivos em 
relação aos serviços e 
programas desenvolvidos 
às pessoas idosas. 
 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

Aquisição de 
Segurança de 
Acolhida, Convívio 
Familiar e 
Comunitário bem 
como Segurança de 
desenvolvimento da 
autonomia pelas 
pessoas idosas. 

Mobilizar famílias 
atendidas na política de 
assistência social para a 
participação nas palestras 
e encontros. 
Estabelecer parceria com 
o Conselho Mun. de 
Direitos da Pessoa Idosa 
para efetiva divulgação e 
orientação dos 
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 serviços 
socioassistenciais, 
benefícios eventuais, 
Benefício de Prestação 
Continuada -BPC, direito 
de prioridade em filas, 
bancos, ônibus, locais 
públicos, etc. 

Elaboração de diagnóstico 
socioassistencial e 
socioterritorial para 
identificação das  situações de 
risco e vulnerabilidades das 
pessoas idosas. 

Contratação de consultoria 
e assessoria para 
elaboração do diagnóstico 
socioassistencial e 
socioterritorial das 
pessoas idosas. 

Levantamento do perfil para 
subsidiar as políticas para 
as pessoas idosas. 

Departamento 
de Assistência 
Social 
 
Depto 
Municipal de 
Educação e 
Cultura 
 
Depto 
Municipal de 
Saúde 

 
Depto 
Municipal de 
Esporte 

2018- 2021 Municipal 
 
 

Reconhecimento do 
perfil e das 
singularidades da 
população idosa em 
Mandaguaçu. 

Garantia de dotação 
orçamentária para a 
implantação e manutenção  de 
um Centro Dia e Centro de 
Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos 

Articular com todos os 
entes e mobilizar toda a 
rede de atendimento para 
priorizar esse(s) 
equipamento(s). 

Ampliação do número de 
equipamentos para o 
acesso aos serviços das 
pessoas idosas. 

Departamento 
de Assistência 
Social 
 
Depto 
Municipal de 
Educação e 
Cultura 
 
Depto 
Municipal de 
Saúde 

 

2018- 2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Garantia de maior 
inclusão das 
pessoas idosas no 
referido serviço com 
a dminuição da 
demanda reprimida. 
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Depto 
Municipal de 
Esporte 

Garantia de vagas para 
Acolhimento Institucional às 
pessoas idosas que se 
encontram em situação de 
risco social e pessoal, sob 
violação de direitos com 
vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos. 

Manutenção de 
contratos/convênios para 
a oferta do Serviço de 
Acolhimento Institucional 
às pessoas idosas. 

 Vagas existentes para o 
atendimento em serviço de 
Acolhimento Institucional às 
pessoas idosas. 

Departamento  
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

Redução da 
ocorrência de riscos, 
seu agravamento ou 
reincidência. 

Supervisão de ações e 
serviços  que assegurem o 
atendimento diferenciado, 
visando o acolhimento, 
encaminhamento da pessoa 
idosa em situação de 
vulnerabilidade, com risco 
pessoal e social bem como 
com rompimento de vínculos. 

Supervisionar, orientar, 
monitorar e acompanhar 
as pessoas que 
demandam esses serviços 
bem como os 
equipamentos ofertados e 
em parcerias, quando 
necessário. 

Atingir 100% das pessoas 
idosas que demandam 
esses serviços no 
município. 

Departamento  
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
 

 Supervisão de 
ações e serviços  
que assegurem o 
atendimento 
diferenciado, 
visando o 
acolhimento, 
encaminhamento da 
pessoa idosa em 
situação de 
vulnerabilidade, 
com risco pessoal e 
social bem como 
com rompimento de 
vínculos. 

Promoção do apoio 
psicossocial adequado para a 
manutenção das pessoas 
idosas em seu ambiente 
familiar e comunitário. 

Orientar, monitorar e 
acompanhar as pessoas 
idosas. 

Ampliação de, no mínimo, 
20% das pessoas idosas do 
acesso ao serviço. 

Departamento  
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
 

Maior fortalecimento 
de vínculos das 
pessoas idosas em 
seu ambiente 
familiar e 
comunitário.  

Oferta de capacitação teórica e 
metodológica de profissionais 
e educadores sociais que 
atuam em programas , 
serviços de atendimento à 
pessoas idosas. 

Reatualização dos 
conhecimentos segundo a 
legislação vigente. 

Capacitação de, no mínimo, 
50% dos\as profissionais 
referenciados 

Departamento  
de Assistência 
Social 
 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
 

Melhoria na 
qualidade do 
atendimento às 
pessoas idosas. 

 Promoção de mudança das Organizar equipe Atingir toda a rede de Departamento 2018- 2021 Municipal Melhoria do 
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concepções das instituições 
que trabalham com pessoas 
idosas, no sentido de 
assegurar a garantia de 
direitos para este público. 

multidisciplinar para 
interlocução com as 
entidades em parceria 
com o Conselho de 
Direitos. 

atendimento local. de Assistência 
Social 
 
Departamento 
de Saúde 
 
Departamento 
de Educação 

Estadual  
 

atendimento de toda 
a rede local, 
especialmente as 
entidades. 

Ampliação do atendimento às 
pessoas idosas em situação 
de violações dos seus direitos 
e\ou de violência. 

Fomentar a participação 
social em Comitê com 
elaboração de Plano de 
Ação.  
. 

Atendimento ampliado  
 
Ampliação de participação 
no Comitê 
 
Plano de ação elaborado 
 

Departamento 
de Assistência 
Social 
 
Conselho 
Municipal 
dos Direitos 
do Idoso- 

CMDI 

2018- 2021 Municipal 
Estadual 
Federal  
 

Interrupção do ciclo 
de violência com  a 
superação da 
situação de violação 
de direitos e a 
reparação das 
violências vividas, 
de forma 
intersetorial. 

Atuação em rede e de 
corresponsabilidade dos 
atores envolvidos no território 
para fortalecimento na função 
de proteção das famílias. 

 Promover espaços 
coletivos de escuta, troca 
de vivências familiares e 
orientação. 

Rede de atendimento 
eficiente na proteção das 
famílias. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018-2021 Municipal Apoio à famílias que 
possuem, dentre 
seus membros, 
pessoas idosas que 
necessitam de 
cuidados especiais.  

Garantia de dotação 
orçamentária por meio de leis 
orçamentárias nas três esferas 
de governo para construir, 
implementar, manter e ou 
reformar todas as modalidades 
de atendimento previstos na 
Política Nacional do Idoso. 

Estabelecimento de 
parcerias e definição de 
orçamento no PPA. 

 Efetividade na 
implantação\implementação 
das modalidades de 
atendimento à Política 
Nacional do Idoso. 

Depto 
Municipal de 
Fazenda 

 
Depto 
Municipal de 
Assistência 
Social 

2018-
2021 

Municipal 
Estadual 
Federal 

Aumento de 
acessos a serviços 
socioassistenciais e 
setoriais. 
 
Ampliação do 
acesso aos direitos 
socioassistenciais. 
Melhoria da 
qualidade de vida 
das pessoas idosas 
e suas famílias. 101  

Realização da 
construção/aquisição de um 
local próprio para reuniões, 
eventos  e demais  atividades 
dos grupos de convivência das 
pessoas idosas. 

Articular e garantir dotação 
orçamentária entre os 
entes para  a 
construção/aquisição de 
um local próprio para as 
pessoas idosas. 

Garantir espaço amplo de 
uso coletivo aos grupos de 
pessoas idosas para 
realização de suas 
atividades e eventos. 

Departamento 
de Assistência 
Social 
 
 
Departamento 
Viação, Obras 
e Urbanismo 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 

Prevenção e 
redução da 
ocorrência de 
situações de 
vulnerabilidade 
social nos territórios. 

Criação de protocolo 
intersetorial de atendimento às 
famílias e pessoas idosas em 
situação de violações. 

Garantir equipe técnica 
específica para o 
atendimento às famílias e 
pessoas idosas em 
situação de violações dos 
seus direitos e\ou de 
violência (idosas, com 
deficiência) bem como 
estabelecimento de 
possíveis parcerias. 

Ampliar o atendimento em 
50%. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
Federal 

5.1 Garantir equipe 
técnica específica 
para o atendimento 
às famílias e 
pessoas idosas em 
situação de 
violações dos seus 
direitos e\ou de 
violência (idosas, 
com deficiência) 
bem como 
estabelecimento de 
possíveis parcerias. 

 Promoção do convívio e a 
interação social das pessoas 
idosas por meio de atividades 
de lazer. 

Mobilizar  e fortalecer as 
pessoas idosas em seus 
territórios. 

Fortalecer o processo de 
envelhecimento ativo, 
saudável e autônomo. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal Melhoria da 
condição de 
sociabilidade de 
idosos.  

Fortalecimento do 
acompanhamento às famílias 
do PBF com pessoas idosas 
para que tenham a 
possibilidade do aumento de 
renda pelo Programa Familia 
Paranaense, a partir dos 
critérios estabelecidos. 

Acompanhar, 
efetivamente, as famílias 
do PBF com pessoas 
idosas com   aumento do 
número de famílias com 
renda complementar do  
Programa Familia 
Paranaense.  

Realizar a transferência da 
renda do Programa Família 
Paranaense à 100% das 
famílias com pessoas 
idosas e que atendam aos 
critérios. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal Profissionais 
capacitados para 
garantia dos direitos 
das famílias com 
pessoas idosas. 

Orientação, acompanhamento 
e monitoramento do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento 

Capacitar os\as 
profissionais sobre os 
serviços de Proteção 

Capacitar 100% dos\das 
profissionais sobre os 
serviços de Proteção Social 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
 

Profissionais 
capacitados para a 
oferta de serviços 
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de Vínculos- SCFV; do 
Programa de Atenção Integral 
às Famílias- PAIF e dos 
benefícios 
socioassistenciais(BPC e 
Eventuais) destinados às 
pessoas idosas.  

Social Básica- PSB na sua 
relação com as pessoas 
idosas. 

Básica- PSB na sua relação 
com as pessoas idosas.. 

com qualidade 

Sensibilização de profissionais 
que atuam na política de 
assistência social para o 
atendimento humanizado às 
pessoas idosas. 

Capacitar profissionais 
para o atendimento 
humanizado às pessoas 
idosas com a definição da 
interface dos serviços 
socioassistenciais. 

Abordar o tema, no mínimo, 
uma vez por ano. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2021 Municipal 
Estadual  
 

Gestores\as e 
trabalhadores\as 
instrumentalizados 
e capacitados para o 
atendimento 
humanizado às 
pessoas idosas. 

Capacitação continuada 
aos\às conselheiros\as sobre 
suas atribuições e 
competências e, 
especialmente, sobre o 
gerenciamento e fiscalização 
do Fundo do Idoso, dentre 
outros. 

Ofertar cursos específicos 
sobre o Fundo do Idoso. 

Conselheiros\as 
capacitados\as, 
especialmente,  sobre o 
funcionamento, 
gerenciamento, 
acompanhamento e 
fiscalização do Fundo do 
Idoso bem como clareza na 
suas atribuições e 
competências. 

Departamento 
de Assistência 
Social 

2018- 2019 Municipal 
Estadual  
 

Ampliação do 
acesso aos direitos 
socioassistenciais 
com a efetividade do 
Fundo, dentre 
outros. 

Realização de trabalho 
intersetorial para o 
fortalecimento das ações do 
Conselho e Planejamento 
Participativo. 

Estabelecer cronograma 
de reuniões. 
 
Descentralizar as reuniões 
do Conselho do Idoso para 
os territórios em situação 
de vulnerabilidade. 
 
Promover reuniões 
interconselhos. 
 
 
 

Conselho do Idosos 
fortalecido no âmbito 
intersetorial. 

Todos os 
departamentos 
 
 
CMDI 
 

2018-2019 Municipal Maior interlocução 
do Conselho do 
Idoso com os 
demais Conselhos 
de Direitos bem 
como maior 
participação da 
sociedade civil. 

Criação de Fórum Municipal 
voltados às políticas setoriais 

Mobizar e articular, de 
forma intersetorial, a 

Fórum constituído, de forma 
intersetorial 

Todos os 
departamentos 

2018-2019 Municipal 
 

Favorecimento de 
oportunidades com 103  

para discussão e 
participação efetiva das 
pessoas idosas, suas 
famílias e população em 
geral. 

criação de Fórum de 
políticas sobre as pessoas 
idosas. 

 
 
CMDI 
 

Estadual a participação  de 
ações na defesa de 
direitos e na 
construção de 
políticas inclusivas 
às pessoas idosas. 

Garantia\definição de recursos 
para organização 
administrativa dos conselhos e 
capacitação  local e\ou 
regionalizada dos Conselhos 
de Direitos acerca do 
orçamento público. 

Mobilizar e articular a rede 
de atendimento para o 
fortalecimento dos 
Conselhos de direitos. 

Garantia de capacitação e 
das provisões: ambiente 
físico e  recursos materiais, 
dentre outros. 

Depto 
Municipal de 
Assistência 
Social 

2018-
2021 

ANUAL 

Municipal 
Estadual 

Fortalecimento do 
controle social para  
a defesa, promoção 
e garantia dos 
direitos 
socioassistenciais 
às pessoas idosas. 

Implementar o Fundo 
Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa para obtenção 
de recursos das três esferas 
de Governo. 

Capacitar o Conselho do 
Idoso e gestores\as para 
maior instrumentalidade 
do Fundo na garantia de 
direitos das pessoas 
idosas 
 
Promover a articulação 
entre os entes 

Previsão no Fundo 
Municipal dos Direitos do 
Idoso de orçamento 
específico para ações 
direcionadas às pessoas 
idosas. 

Depto 
Municipal de 
Assistência 
Social 
 
Depto 
Municipal de 
Fazenda 

2018-
2021 

ANUAL 
 

Municipal 
Estadual 
Federal 

Redução das 
ocorrências de 
situações de 
vulnerabilidade 
social bem como  a 
prevenção da 
ocorrência de riscos 
sociais, seu 
agravamento ou 
reincidência. 

 

 

EIXO 2 SAÚDE 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Garantia de tratamento dentário e 
fornecimento de próteses para 
pessoas idosas. 

Atender  a Rede de 
Atenção à Saúde Bucal 
em parceria com a 
Secretaria Regional de 
Saúde, Universidades, 
dentre outros. 

 Acesso 
prioritário no 
atendimento de 
saúde bucal às 
pessoas idosas 
viabilizado. 

 
 

Departamento 
de Saúde 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

Melhoria do acesso 
ao atendimento de 
saúde bucal da 
população idosa 
com maior 
qualidade de vida e 
maior auto estima. 

Promoção de cursos de Cuidadores\as Estabelecer parcerias para Oferta de cursos Departamento 2018- 2021 Municipal Profissionalizar 
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da Pessoa Idosa com noções gerais de 
Acessibilidade, Libra e  Braile com 
estabeleciemento de parcerias. 

a manutenção e promoção 
de cursos de 
Cuidadores\as da Pessoa 
Idosa. 

em unidades 
escolares já 
existentes 

de Saúde 
 
SESA 
 

Estadual 
 

Cuidadores\as de 
Pessoas Idosas em 
nível técnico a partir 
de parcerias. 

Garantia de vacinação contra gripe às 
pessoas idosas.  

Promover campanhas de 
conscientização e 
liberação das vacinas 
contra a gripe, em tempo 
oportuno, às pessoas 
idosas. 

Ampliar a 
cobertura para  
imunizar todas as 
pessoas idosas do 
município. 

 
Departamento 
de Saúde 
 
SESA 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

Diminuição das 
complicações 
respiratórias das 
pessoas idosas 
com meta 
preconizada pelo 
MS cumprida. 

Realização de orientações acerca dos 
cuidados com automedicação, uso 
correto de medicamentos, prevenção 
de acidentes domésticos, hábitos e 
alimentação saudável bem como 
temas relacionados à saúde das 
pessoas idosas. 
 
 

 
Organizar  Campanhas 
para diminuição do uso 
incorreto e\ou abusivo de 
medicamentos por 
pessoas idosas. 

Capacitação de 
profissionais, no 
mínimo, uma vez, 
anualmente. 

 
Departamento 
de Saúde 
 
SESA 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

População 
conscientizada e 
profissionais 
capacitados\as 
sobre os riscos do 
uso inapropriado de 
medicamentos por 
pessoas idosas. 

Distribuição de 
materiais para 
100% nos serviços 
de atendimento às 
pessoas idosas. 
 

Garantia de programas de distribuição 
de medicamentos (básicos e especiais 
)fornecidos pelo SUS com a inclusão 
de dietas especiais e fraldas geriátricas 
às pessoas idosas.  

Viabilizar a incorporação 
de medicamentos, vacinas 
e procedimentos à saúde 
das pessoas idosas. 

Aumento da 
distribuição de 
medicamentos e 
das dietas 
especiais pelo 
SUS. 

Departamento 
de Saúde 
 
SESA 

2018- 2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Ampliação de 
produtos ofertados 
pelo SUS à pessoa 
idosa. 

Fortalecimento na estruturação da 
rede de atenção à pessoa idosa por 
meio de parcerias. 

Orientação às famílias e 
capacitação de 
profissionais da Atenção 
Primária. 

Ampliação das 
equipes de 
Estratégia Saúde 
da Família 

Departamento 
de Saúde 
 
SESA 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 

Melhoria da 
qualidade de 
atenção à saúde da 
pessoa idosa. 

Garantia de atendimento para 
reabilitação visual, garantindo o 
fornecimento gratuito de lentes e 
óculos às pessoas idosas. 

Estabelecer parcerias. Acesso prioritário 
ao atendimento 
das pessoas 
idosas viabilizado. 

Departamento 
de Saúde 
 
SESA 

2018- 2021 Municipal 
Estadual 

Melhoria na 
qualidade de vida e 
da auto estima. 105  

 
 

Garantia do acesso das pessoas 
idosas na realização de consultas 
oftalmológicas e cirurgias de catarata. 
 

Estabelecer parcerias. Acesso prioritário 
ao atendimento 
das pessoas 
idosas viabilizado. 
 

Departamento 
de Saúde 
 
SESA 

2018- 2021 Municipal 
Estadual 

Melhorias na 
qualidade de vida e 
da auto estima. 

Garantia do acompanhamento 
periódico de Agentes Comunitários de 
Saúde- ACS de cada território às 
pessoas idosas. 

Formar, capacitar os\as 
Agentes Comunitários de 
Saúde- ACS de cada 
território às pessoas 
idosas 

Identificação das 
demandas 

 
 Monitoramento do 
atendimento 
prestado  

Depto 
Municipal de 
Saúde 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Melhoria no 
resultado do 
planejamento de 
ações às pessoas 
idosas. 

Capacitação das equipes profissionais 
para atendimento qualificado às 
pessoas idosas e com abordagem das 
condições de saúde das mesmas, 
especialmente, capacitação às\aos 
ACS- (Agentes comunitários de saúde) 
e equipe do CRAS- Centro de 
Referência de Assistência Social. 

Incluir nos temas das 
capacitações as pessoas 
idosas, de forma 
intersetorial. 
 

Agentes 
Comunitárias\os de 
Saúde e equipe do 
CRAS 
capacitadas\os 

Depto 
Municipal de 
Assistência 
Social  
 

Depto 
Municipal de 
Saúde 

2018-2021 Municipal 
Estadual 

Melhoria de 
satisfação das 
pessoas idosas e 
suas famílias. 

Integração das  equipes do Programa 
de Saúde da Família- PSF no trabalho 
intersetorial para contribuição destas 
equipes no mapeamento das 
condições/perfil das pessoas idosas de 
cada território. 

Estabelecer as 
competências e 
atribuições dos setores 
com interlocução dos 
mesmos. 

Mapa territorial 
elaborado pelas 
equipes de PSF 
com informações 
das pessoas 
idosas de cada 
território. 
 
 
 Planejamento de 
ações  conforme 
especificidades e 
particularidades 
de cada 
território. 

Depto 
Municipal de 
Saúde 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Reconhecimento do 
perfil e das 
especificidades e 
particularidades 
das pessoas 
idosas. 

Contratação de especialistas em Ampliar o número de Especialistas em Departamento 2018-2021 Municipal Ampliação do 106  

Gerontologia e geriatria com  
disponibilidade às pessoas idosas em 
ambulatório central, de forma a 
acompanhar e dar continuidade nos 
tratamentos. 

médicos contratados. Gerontologia e 
Geriatria 
contratados.  

de Saúde número de médicos 
especializados para 
atendimento às 
pessoas idosas. 

 

 

EIXO 3 EDUCAÇAO 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Ampliação da política pública de 
Educação para inclusão das pessoas 
idosas em todos os níveis do sistema 
educacional, especialmente, nos 
cursos de alfabetização e/ou na 
Educação de Jovens e Adultos – EJA. 

Articulação e parcerias com 
a SEED. 

Atender até 70% 
da demanda 
existente. 

Depto Municipal 
de Educação e 
Cultura 
 
SEED 
 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
 
 

Ampliar o 
atendimento nas 
políticas públicas de 
Educação à pessoa 
idosa. 

Apoio e desenvolvimento de 
campanhas em escolas da rede 
pública e particular nas temáticas 
“Respeito e Cuidados à Pessoa 
Idosa” e “Intergeracionalidade”. 
.  

Fomentar os temas 
transversais relacionados 
às pessoas idosas nas 
escolas. 

Inclusão no 
planejamento 
pedagógico dos 
temas 
refrenciados 
 
Campanhas 
realizadas 

Depto Municipal 
de Educação e 
Cultura 
 
Conselho 
Municipal dos 
Direitos do Idoso 
CMDI 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
 
 

Promover o convívio 
entre as várias 
gerações. 

Promoção da inclusão digital e 
tecnológica às pessoas idosas por 
meio do acesso a serviços de 
educação continuada em parcerias, 
se necessário. 

Ofertar cursos de inclusão 
digital e tecnológica. 

Ampliar 
conhecimentos 
para uso de 
computadores e 
outras 
tecnologias: 
caixas 
eletrônicos, 
bancos, 
celulares; 
Proporcionar 
autoconfiança e 
auto estima. 

Depto 
Municipal de 
Educação e 
Cultura 

 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
 
 

Maior 
comunicação e 
diminuição do 
sentimento de 
solidão e 
isolamento 
das pessoas idosas 
com o 
fortalecimento de 
vínculos familiares e 
comunitários. 
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EIXO 4 TRABALHO 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Inclusão  ao mercado de trabalho 
das pessoas idosas com a 
intermediação de mão-de-obra. 

Possibilitar a capacitação 
dos\as servidores\as que 
atuam na Agência do 
Trabalhador para 
realização dos 
atendimentos prioritários. 

Ampliação do 
número de   
pessoas idosas 
no mercado de 
trabalho. 
 
 

Agência do 
Trabalhador 

2018-2021  Municipal 
Estadual  
 
 

Inclusão das 
pessoas idosas no 
Mercado de 
trabalho com o 
fortalecimento de 
sua autonomia. 

Estabelecimento de parcerias 
para capacitação de agentes 
públicos no  atendimento às 
pessoas idosas, de forma 
humanizada. 

Preparar agentes públicos 
para o atendimento 
humanizado às pessoas 
idosas. 

No mimo, cerca 
70% de agentes 
públicos 
capacitados.  

Agencia do 
Trabalhador 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
 
 

Melhoria na 
qualidade do 
atendimento às 
pessoas idosas 
atendidas na 
Agência do 
Trabalhador. 

Divulgação aos pré- aposentados 
e aposentados da legislação 
previdenciária. 

Organizar palestras, 
oficinas para socialização 
de informações sobre a 
Previdência Social em 
parcerias. 

Atingir, no mínimo, 
30% da população 
idosa no 
município. 

Depto Municipal de 
Assistência Social 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
 
 

Aquisição de 
conhecimentos na 
legislação 
previdenciária pelas 
pessoas idosas. 

Promoção do acesso aos projetos 
e programas de geração de renda 
pelas pessoas idosas.   

Articular as pessoas 
idosas interessadas 
para o fomento da 
Economia Solidária.  
 
Organizar e apoiar os 
grupos de Economia 
Solidária, de forma 
intergeracional. 

Fortalecimento do 
sentimento de 
pertença, 
produtividade e 
geração de renda. 

Agência do 
Trabalhador 
 
Depto Municipal de 
Assistência Social  
 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
 
 

Melhoria na 
qualidade de vida 
por meio da 
geração de trabalho 
e renda. 

Organização de banco de dados 
com disponibilidade das vagas e 
de interessados\as nas vagas de 
trabalho para pessoas idosas. 

Estabelecer parcerias 
para disponibilização de 
vagas de trabalho e de 
cursos para qualificação 
profissional às pessoas 
idosas. 

Banco de dados, 
efetivamente, 
organizado e  

Agência do 
Trabalhador 

Contínuo Municipal 
Estadual  
 
 

Reinserção das 
pessoas idosas no 
mercado de 
trabalho com 
melhoria na 
autoestima. 

108  

  

EIXO 5 CULTURA 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

 Desenvolvimento de  ações 
intersetoriais para a promoção de 
uma mudança  nas condições de 
vida, nas relações familiares e na 
cultura brasileira para o 
reconhecimento das pessoas 
idosas como sujeitos de direitos. 

Descentralizar as ações 
intersetoriais para os 
territórios de maior 
vulnerabilidades. 

Atingir, no 
mínimo, 30% da 
população idosa 
atendida nos 
serviços e seus 
familiares. 

Departamento de  
Cultura e demais 
órgãos  

2018-2021  
Municipal 
Estadual  
 
 

Mudança de 
paradigmas nas 
várias relações 
sociais das pessoas 
idosas. 

Participação das pessoas idosas 
acolhidas nos serviços aos 
programas de integração, cultura 
e lazer. 

 Estimular junto ao  
Conselho Municipal  de 
Direitos do Idoso, e à 
rede de atendimento  a 
oferta dessas ações. 

Estimular todo o 
Conselho e 100% 
da rede de 
atendimento  a 
oferta dessas 
ações. 

Departamento 
de Cultura 
 Departamento de  
Assistência Social 

2018-2021 Municipal 
Estadual 

Promoção de um 
envelhecimento ativo 
e participativo. 

Reconhecimento do direito à 
heterogeneidade sociocultural 
das pessoas idosas e seus 
familiares. 

Organizar atividades, 
eventos dentro dos 
serviços já existentes que 
desenvolvam as novas 
configurações da 
sociedade e o respeito às 
diferenças. 

Atingir, no 
mínimo, 30% da 
população idosa 
atendida nos 
serviços e seus 
familiares 

Departamento 
de Cultura e demais 
órgãos  
 

2018-2021 Municipal 
Estadual 

Promoção do 
respeito às 
diferenças. 

Garantia de dotação orçamentária 
destinada à construção de áreas 
de cultura às pessoas idosas. 

Mobilizar a rede de 
atendimento às pessoas 
idosas para a garantia do 
acesso à cultura. 

Áreas\espaços  
de cultura às 
pessoas idosas 
construídas. 

Depto Municipal de 
Fazenda 

 
Depto Municipal de 
Educação e 
Cultura 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Melhoria da  
qualidade de vida 
das pessoas idosas. 
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EIXO 6 ESPORTE E LAZER 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Ampliação de Academias e\ou 
Clubes da Terceira Idade para 
atendimento às pessoas idosas 
com a garantia de monitoramento 
de profissionais qualificados. 

Desenvolver projetos 
voltados às pessoas 
idosas. 

Academias e\ou 
Clubes da 
Terceira Idade 
ampliados 
 
Profissionais 
qualificados 

Esporte e Lazer 2018-2021 Municipal 
Estadual 

Melhoria da  
qualidade de vida das 
pessoas idosas. 

Ampliação do número de 
academias ao ar livre para 
exercícios com orientação e 
supervisão técnica de 
profissionais da área. 

Estimular o uso das 
academias públicas pelas 
pessoas idosas. 

Implantação de, 
no mínmo, mais 
uma academia ao 
ar livre. 

SEET 
Depto de Esporte 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Melhoria da 
qualidade de vida. 

Garantia de dotação orçamentária 
destinada à construção de áreas 
de esporte e lazer às pessoas 
idosas. 

Mobilizar a rede de 
atendimento às pessoas 
idosas para a garantia do 
acesso ao esporte e lazer. 

Áreas\espaços  
de esporte e lazer  
às pessoas idosas 
construídas. 

Depto Municipal de 
Fazenda 

 
 
Depto Municipal de 
Esporte 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

Melhoria da  
qualidade de vida 
das pessoas idosas. 

 

EIXO 7 COMUNICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Fomento de ações de prevenção 
por meio de campanhas de 
informação às populações 
idosas e suas famílias. 

Equipe intersetorial para 
elaboração de cartilhas, 
folders e afins. 

02 Campanhas 
informativas, no 
mínimo, 
anualmente.  

Departamento de  
Assistência Social e 
demais órgãos, de 
forma intersetorial 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 

 Orientação e apoio 
às  pessoas idosas e 
seus familiars. 

Ampliação da divulgação do 
Estatuto do Idoso, 
especialmente, no meio rural. 

 Disponibilizar 
exemplares do Estatuto 
do Idoso bem como 
divulga-lo nos vários 
espaços (eventos, 
cursos,dentre outros). 

Manter em 
estoque os 
exemplares do 
Estatuto do Idoso. 

SEJU 
Município 

Contínuo Municipal 
Estadual 

Tornar o Estatuto do 
Idoso amplamente 
conhecido. 

Realização da Semana da 
Pessoa Idosa com atividades 

 Elaborar Plano de Ação 
com a definição das 

Semana da 
Pessoa Idosa 

SEJU 
Departamento de 

2018-2021 Municipal 
Estadual 

Dar visibilidade às 
pessoas idosas 
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sobre envelhecimento saudável 
e divulgação dos direitos da 
pessoa idosa. 

atividades  na Semana da 
Pessoa Idosa, de forma 
intersetorial. 

realizada com 
apoio da gestão 
estadual. 

Assistência Social e 
demais órgãos. 

como sujeitos de 
direitos e 
proporcionar o 
fortalecimento de 
vínculos familiares e 
comunitários. 

Divulgação das  ações 
realizadas no Conselho por meio 
de folders, programas nas rádios 
locais, enfatizando seu papel e 
sua importância. 

Estabelecer parcerias. Ações 
divulgadas 
 
Aumento de 
participação 
nas reuniões 
do Conselho 

Conselho Municipal 
dos Direitos do
 Idoso -CMDI 

2018-2021 
ANUAL 

Municipal Ampliação do 
acesso às 
informações sobre 
direitos e  
participação cidadã, 
estimulando o 
desenvolvimento do 
protagonismo das 
pessoas idosas. 

Elaboração de material gráfico 
com instruções referente a 
destinação de recursos do 
Imposto de Renda pessoa física 
ou jurídica ao Fundo do Idoso – 
FIPAR  

Socializar materiais para 
ampliação de 
contribuintes ao FIPAR. 

Divulgação da Lei 
que permite a 
dedução do 
Imposto de 
Renda de 
pessoas físicas e 
jurídicas  
 
Parceria nas 
campanhas e 
distribuição de 
materiais como 
folders e\ou 
cartilhas e 
ampliação dos 
contribuintes. 

Departamento de 
Assistência Social e 
demais órgãos. 
 
 
Conselho 
Municipal dos 
Direitos do Idoso- 

CMDI 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
 

Proporcionar a 
ampliação das 
contribuições do 
Imposto de Renda 
no Fundo do Idoso. 

 

 

EIXO 8 TRANSPORTE E URBANISMO 

AÇÕES  ESTRATÉGIAS METAS EXECUTOR PRAZOS  FONTE DE 
RECURSOS 

RESULTADOS 
ESPERADOS 

Realização de projetos de 
acessibilidade que 

Melhoria nas condições 
das calçadas dos 

Acessibilidade 
ampliada com 

Depto Viação, 
Obras e Urbanismo 

2018-2021 Municipal 
Estadual  

Melhoria na 
qualidade de vida 
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contemplem as pessoas 
idosas com mobilidade 
reduzida e deficiência em vias 
públicas. 

equipamentos públicos 
bem como sinalização 
adequada 
 
 

inclusão dos 
recursos 
demandados no 
orçamento 
municipal 

Federal 
 

das pessoas idosas 
por meio da maior 
mobilidade  com 
ampliação de 
acessibilidade. 

Garantia de vagas 
prioritárias  de
 estacionamento 
às pessoas idosas. 

 Re) Organizar espaço 
público para a garantia 
das vagas prioritárias. 

Aumento do 
número de vagas 
de estacionamento 
às pessoas idosas 
e com deficiência. 

Depto Viação, 
Obras e Urbanismo 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

Melhoria na 
qualidade de vida 
das pessoas idosas. 

Implantação de transporte 
coletivo no município, 
principalmente, para os 
territórios de maior 
vulnerabilidade. 

 Estabelecimento de 
parcerias para a 
conquista de transporte 
coletivo no município 

Transporte 
coletivo ofertado 
nos territórios de 
maior 
vulnerabidade. 

Departamento 
Viação, Obras e 
Urbanismo 

2018-2021 Municipal 
Estadual  
Federal 
 

. Melhoria na 
qualidade de vida 
das pessoas idosas. 

Garantia de orçamento  à 
contratação de transporte para 
interação com grupos das 
pessoas idosas de outros 
municípios bem como para a 
garantia de  lazer fora do 
município. 

Estabelecimento de 
parcerias  

Garantia do 
acesso das 
pessoas idosas 
aos eventos 
municipais e/ou 
regionais com a 
oferta de 
viagens. 

Departamento 
Viação, Obras e 
Urbanismo 
 
Depto Municipal de 
Assistência Social 
 
 

2018-2021 Municipal 
Estadual 
Federal 
 

Melhoria da condição 
de sociabilidade de 
pessoas idosas. 

Acesso das pessoas idosas a 
Programas Habitacionais, em 
especial, aqueles que se 
encontram em moradias 
precárias e/ou em áreas de 
situação de risco. 

Organizar e manter  
cadastro atualizado com 
pessoas idosas 
interessadas nos 
Programas 
Habitacionais. 

 Programas 
Habitacionais 
ofertados 
 
 

Depto Municipal 
de Assistência 
Social  
 
Setor de 
Engenharia 
 
Depto Municipal 
de Obras 

2018-2021 MUNICIPAL 
ESTADUAL 
FEDERAL 

Melhoria na 
qualidade de vida 
das pessoas. 

 

 

 

112  

10. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 
O Plano Municipal dos Direitos será monitorado e avaliado pelo Escritório 

Regional da SEDS de Maringá. Isso porque a política da pessoa idosa no Paraná está 

vinculado à SEDS bem como o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso, Ministério 

Público e toda a sociedade. 

O Plano Decenal dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Mandaguaçu 

estabelece um planejamento para os próximos quatro anos, considerando a 

intersetorialidade e a perspectiva intergeracional das políticas. O acompanhamento, 

monitoramento e avaliação, implicando o controle social com o Conselho de Direitos, 

especialmente, o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CEDI e a sociedade civil 

no compartilhamento de responsabilidades favorecerá a implantação e/ou 

implementação do Plano Municipal. 

Especialmente, o Monitoramento implicará em funcionamento e desempenho 

das ações do início ao fim para identificar desvios na execução das ações (o 

programado e o executado). Se isso ocorrer, o Monitoramento deverá diagnosticar suas 

causas para propor ajustes operacionais para adequação entre o Plano Municipal e sua 

implementação. 

A avaliação de todo o processo e resultado para efetivação das políticas públicas 

propostas no Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa demandará o 

estabelecimento desse fluxo de acompanhamento, monitoramento e avaliação das 

ações de toda a rede de atendimento às pessoas idosas. O acompanhamento para 

saber se houve real diminuição das vulnerabilidades, o aumento dos serviços, o número 

de capacitações deverá nortear todo o processo.  

 

10.1 Resultados Esperados 

 
Os resultados esperados na implantação do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa são: 

- Instrumentalização da gestão municipal para atuação qualificada junto à 

população idosa. 

- Fortalecimento da rede física e humana de atenção à pessoa idosa. 

- Integração da gestão estadual e municipal na condução das políticas de 
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promoção, proteção e defesa dos direitos da população idosa. 

- Mobilização da sociedade civil para a defesa e promoção dos direitos da 

pessoa idosa. 

- Geração de possibilidades e oportunidades de inclusão e de reconhecimento 

da população idosa nas áreas do trabalho bem como na participação social e política. 

- Protagonismo da pessoa idosa. 
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DECRETO Nº 707/2019 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.804/2018 de 20/12/2018 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2019 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2019, crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.044.584,45 (Um milhão, quarenta e 
quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), destinados ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
02 GABINETE DO PREFEITO 

  02.001 GOVERNO MUNICIPAL 
  02.001.04.122.0002.2001 

 
GOVERNADORIA MUNICIPAL 

 4 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 05.001.04.122.0003.2007 

 
MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 

69 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
76 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 06.001 DIVISÃO DE RECEITAS E FINANÇAS 
 06.001.04.129.0003.2011 

 
DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 

 128 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 
138 3.3.90.93.00.00 1000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00 
131 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 

 
DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

278 3.3.90.30.00.00 1104 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 
285 3.3.90.39.00.00 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

342 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 48.000,00 
343 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00 

     09.001.10.304.0007.2026 
 

MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
391 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 8.000,00 
394 3.3.90.39.00.00 1303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2027 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 

 415 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00 
419 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 

     11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
 11.001 DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 11.001.15.122.0017.2034 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 

477 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00 

 
 
 
 
 
 
480 

 
 
 
3.3.90.39.00.00 

 
 
 
1000 

 
 
 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.000,00 

     11.002 DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
 11.002.12.361.0010.1013 

 
EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 

 4.4.90.51.00.00 1823 OBRAS E INSTALAÇÕES 337.584,45 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 

 
DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

509 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
514 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
524 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00 
528 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 
 

DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
551 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
554 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

     13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
 13.001.17.512.0006.2042 

 
DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

584 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

 3.3.90.30.00.00 1510 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 

     14 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
 14.001 DIVISÃO DE INFRAESTRUTURA FÍSICA, QUÍMICA E BIOLÓGICA 
 14.001.20.601.0015.2043 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

601 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00 

     14.001.20.601.0015.2044 
 

DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
 603 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 

605 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 
 
Total das Suplementações                                                                                                            R$ 1.044.584,45 
  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, ficam indicados 
os prováveis excessos de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
-4.1.1.1.3.03.1.1.01.01 – Imposto Sobre a Renda Poder Executivo - Livre      000 240.000,00 
-4.1.1.1.3.03.1.1.01.02 – Imposto Sobre a Renda Poder Executivo - Educação      104 100.000,00 
-4.1.1.1.3.03.1.1.01.03 – Imposto Sobre a Renda Poder Executivo - Saúde      303 60.000,00 
-4.1.7.1.8.08.1.1.02.00 – Incremento Temporário ao Custeio da Atenção Básica      494 150.000,00 
-4.1.6.1.0.01.1.1.00.00 – Serviços Administrativos e Comerciais Gerais-Principal       000 127.000,00 
-4.2.4.2.8.10.2.1.00.00 – Recursos Quadra de Esportes Paulo Freire – CV 
1033/2018 - SEDU  

     823   337.584,45 

-4.1.1.2.1.01.1.3.01.00 – Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização       510   30.000,00 
 
Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                R$ 1.044.584,45 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e dezenove. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos nove dia
enove.

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal


